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P

Editorial

erpassa esta edição dos Cadernos da 
Escola do Legislativo a percepção de que, 
diante de um contexto de reestruturação 
do Estado em face de um processo de acen-
tuada transformação econômica, social e 
cultural em escala mundial, é importante 
a aproximação e a interação entre as casas 
legislativas dos três níveis da Federação e, 
se possível, no plano internacional. Essa  
importância decorre de vários fatores. Um 
deles é de que não há receita ou prescrição 
nos manuais de ciência política sobre os 
caminhos e as inovações a serem adotados 
pelos parlamentos para que possam vir a 
ocupar um espaço de relevo na construção 
de sociedades democráticas. Nesse contex-
to, a troca de experiência e a ação conjunta 
são fundamentais.

 
Além disso, o processo de globalização 
torna cada vez mais complexa a organiza-
ção do poder no território, repartido em 
circunscrições estaduais e municipais. Deli-
near os problemas segundo uma classifi ca-
ção de interesses local, regional ou nacio-
nal – critério básico para a distribuição de 
competências federativas – tem perdido o 
sentido, porque as causas dos problemas 
são múltiplas e de diferentes escalas, e as 
soluções não podem ser alcançadas pela 
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12 atuação isolada de um ente de qualquer dos níveis da Federação. 
Esse quadro faz com que se intensifi quem as interações entre os en-
tes federativos, sendo os consórcios apenas uma das manifestações 
dessa tendência. Ocorre que essa interação acontece fundamental-
mente por intermédio do Poder Executivo, a cujo chefe compete a 
representação do ente político. É fato que se ampliam as interações 
entre as casas legislativas, por meio da União Nacional dos Legisla-
tivos Estaduais e de outras entidades ou instâncias que permitem 
a troca de experiências de setores específi cos do Poder Legislativo 
– escolas, televisão, procuradoria, etc. Não obstante, essa interação 
é tímida no contexto das transformações de nossa federação e dos 
desafi os apresentados às casas legislativas. As assembleias legisla-
tivas, por exemplo, sequer buscam colaborar com o Congresso Na-
cional no debate e na elaboração das normas gerais em matérias de 
competência concorrente (art. 24 da Constituição Federal), o que 
permitiria que a lei nacional explicitasse o campo reservado à legis-
lação estadual. 

Ao eleger como foco a atuação dos parlamentos, sobretudo dos 
subnacionais em perspectiva comparada, tem-se a pretensão de 
oferecer uma modesta contribuição a esse movimento de  intera-
ção e intercâmbio entre as casas legislativas, na medida em que 
servidores e agentes políticos de diferentes parlamentos podem ou 
não reconhecer suas instituições  nas análises apresentadas pelos 
autores que contribuem para esta edição. Para cumprir esse desi-
derato, buscamos trabalhos apresentados em eventos científi cos 
de caráter nacional e internacional, em especial no 1º Encuentro 
Internacional Legislativo en América Latina – mirada crítica y agen-
da pendientes, organizado pelo Grupo de Estudos Legislativos da 
Associação Latino-americana  de Ciência Política (Alacip). Desse en-
contro derivam os três primeiros textos desta edição. O quarto tex-
to foi apresentado no 35º encontro da Associação Nacional de Pós-
Graduação e Pesquisa em Ciências Sociais (Anpocs), realizado entre 
24 e 28 de outubro de 2011. O rigor e a concorrência na seleção dos 
trabalhos para esses eventos e as críticas durante as apresentações 
cumpriram as vezes da avaliação por pareceristas, mesmo porque, 
tendo sido apresentados nos referidos encontros, o quesito do 
anonimato da autoria restava impossibilitado. O último artigo foi 
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12submetido aos cadernos pelo seu autor, depois de apresentado na 
II Jornada de pesquisa e extensão da Câmara dos Deputados, que 
aconteceu nos dias 24 e 25 de novembro de 2011 e, nesse caso, foi 
submetido à devida avaliação.
  
Abrimos esta edição com o artigo de Álvaro F. López Lara, que exami-
na o posicionamento dos legisladores estaduais nas votações nomi-
nais nos legislativos estaduais do México. A publicação de um texto 
sobre casas legislativas subnacionais de outro país em língua espa-
nhola responde ao propósito de troca de experiência com legislati-
vos de outros países. O segundo texto é de Fábricio Ricardo Tomio 
e Paolo Ricci, cujas pesquisas vêm contribuindo para uma melhor 
compreensão da dinâmica de funcionamento dos legislativos esta-
duais. No trabalho publicado nesta edição, os autores comparam 
a produção de três assembleias legislativas (ES, MG e SP) no longo 
período de 15 legislaturas (de 1951 a 2010), reconhecendo seme-
lhanças e diferenças. O terceiro trabalho é de minha autoria e nele 
verifi co a existência de correlação entre o desempenho da função 
fi scalizadora das câmaras municipais e o tamanho do município. 

O quarto texto é de autoria de Marta Mendes, que comparou o 
desempenho das comissões permanentes das Assembleias Legis-
lativas de Minas Gerais e da Bahia. O último texto, de Marcos  Reis, 
examina a implementação da gestão estratégica na Câmara dos 
Deputados, com ênfase na área legislativa. É o único texto que não 
está baseado em análise comparativa, mas não impede que ilumine 
a refl exão da trajetória  de outras casas legislativas, que buscam o 
aperfeiçoamento de suas ações por meio do aperfeiçoamento de 
seu planejamento. 

Na expectativa de que os artigos desta edição contribuam para a 
refl exão sobre os caminhos do Poder Legislativo e o seu lugar na 
construção de uma sociedade democrática, desejamos aos interes-
sados uma boa leitura. 

 
Guilherme Wagner Ribeiro

Editor
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Álvaro F. López Lara

Profesor e investigador de tiempo completo en el Departamento de Relaciones 
Sociales de la Universidade Autónoma Metropolitana-Xochimilco / Doctor en 
Ciencias Antropológicas por la UAM-Iztapalapa

Resumen: En este trabajo me propongo analizar las dimensiones espaciales 
de la votación en las legislaturas estatales de México. A partir del seguimiento 
sistemático de las votaciones nominales (roll call) identifi caré los temas que 
dividen a los partidos en la clásica dimensión izquierda-derecha y su posición 
en una probable segunda dimensión que estructura las líneas de confl icto en 
las legislaturas. Las preguntas de investigación que guían este artículo son 
las siguientes: ¿Cómo estimar la posición ideológica de los legisladores en las 
votaciones nominales? ¿Cuáles son las cuestiones que dividen a los partidos 
en la política legislativa subnacional? ¿Cuales son las similitudes en el mapa 
ideológico de las legislaturas estatales?

Introducción

A partir de la década de los noventa las legislaturas estatales 
cobraron relevancia como instancias clave en la formulación de 
políticas en el sistema federal mexicano. De ser jugadores mar-
ginales que funcionaban como apéndices del poder ejecutivo, los 
congresos estatales han ido fortaleciendo gradualmente su capa-
cidad para elaborar propuestas legislativas, vigilar la conducta del 
gobierno y ejercer contrapeso. En gran medida esta reactivación 
se debe a la difusión de la competitividad electoral y el pluralismo 
legislativo, que a distintos ritmos han ido erosionando el dominio 
hegemónico del Partido Revolucionario Institucional (PRI) sobre 
las instituciones de la división de poderes en los estados. Así, el 
paisaje monocolor heredado del antiguo régimen ha cambiado de 
tal modo, que entre 1989 y 2010, en 28 entidades federativas se 
había experimentado algún tipo de gobierno dividido (Gil y Lu-
jambio, 2007:17), en donde el partido gobernante requirió de la 
cooperación de otros partidos para formar mayorías legislativas. 

Comparando el mapa espacial de las legislaturas
 estatales de México
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12 A pesar de que los legislativos subnacionales en México comien-
zan  a desempeñar un papel proactivo, la investigación acadé-
mica se ha ocupado tangencialmente de analizar las dimensio-
nes de votación legislativa. Buena parte de la literatura se ha 
dedicado a mostrar los efectos de la pluralidad política en las 
asambleas locales (Lujambio, 2000; Solt, 2004), los procesos 
de institucionalización de las legislaturas (Beer, 2001; Lujam-
bio, 2003) y su organización interna. Sin embargo, carecemos 
de investigaciones que muestren cómo influye la pluralidad de 
las asambleas en el desempeño legislativo, en la dinámica de 
formación de coaliciones y cómo el aumento en el número de 
jugadores partidarios y su distancia ideológica inciden en la ca-
pacidad para generar cambios importantes en la legislación.
 
Este trabajo se propone contribuir al estudio del proceso de 
adopción de decisiones en las legislaturas aplicando la teoría 
espacial de la votación. Se trata de comparar el comportamiento 
en las votaciones nominales (roll call) con el fin de estimar la 
posición ideológica de los legisladores e identificar los asuntos 
de la agenda que dividen a las legislaturas. Desde el punto de 
vista metodológico se busca poner a prueba la aplicación del 
algoritmo de Estimación Nominal Ponderada en Tres Etapas, 
Wnominate (Weighted Nominal Three-Step Estimation) desa-
rrollado por Keith Poole y Rosenthal (1997), al análisis de las 
votaciones nominales en las legislaturas locales de México. A 
diferencia de  otros procedimientos que se basan en el análisis 
de los programas de los partidos o en la aplicación de cuestio-
narios entre las élites para determinar los espacios ideológicos 
de los partidos (Alcántara, 1995; Martínez, 1996; Llamazares y 
Sandell, 2001), el método de estimación Wnominate es mucho 
más confiable pues no recurre a la agregación de un conjunto de 
opiniones sobre la autoubicación ideológica, sino que se basa en 
el registro del comportamiento individual de los legisladores en 
la votación de cada asunto legislativo.
 
A fin de probar su aplicación en “asambleas pequeñas”, en este 
artículo se estudian dos casos de legislaturas estatales que di-
fieren entre sí por su tamaño e integración partidista. El primer 
caso seleccionado corresponde al congreso estatal del Baja Ca-
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12lifornia en donde el gobernante Partido Acción Nacional (PAN) 
ha compartido el poder, desde 1989 y hasta el año 2010, con 
una asamblea de 25 miembros, cuya composición se ha carac-
terizado por ser bipartidista y con tendencias a la polarización 
política. El segundo caso de estudio corresponde a la legislatura 
del Estado de México, cuya relevancia estriba en que se trata de 
la asamblea de mayor tamaño (75 escaños) en el conjunto de 
las legislaturas estatales. En esta entidad, los gobernadores per-
tenecientes al Partido Revolucionario Institucional (PRI) han 
compartido el poder con una asamblea que reprodujo un equili-
brio tripartidista, durante los años de 1996 a 2009, que abarcan 
el ejercicio constitucional de cuatro legislaturas.
 
A partir de la evidencia empírica sobre estos casos argumentaré 
que la posición de los partidos en la votación nominal sigue pautas 
ideológicas que pueden ubicarse en un mapa espacial. En contraste 
con los análisis normativos que postulan en forma a priori la co-
herencia entre el programa de partido y el posicionamiento en las 
votaciones, mi intención es demostrar que en la votación legislativa 
la dimensión izquierda-derecha contiene, más que a un conjunto 
de principios abstractos, una serie de decisiones manifiestas en el  
voto nominal sobre los asuntos que conforman los clivajes en la po-
lítica de los estados. Supongo que estos temas ordenan los posicio-
namientos ideológicos, ya que la ideología “se refiere a un conjunto 
de temas que están interrelacionados o ligados unos con otros y en 
dónde la ideología es el conocimiento de qué va con qué” (Conver-
se, 1964, citado en Poole, 2008:8).  A diferencia de la concepción 
estática de la ideología, que privilegia el análisis de los programas 
partidistas o la autoubicación ideológica de los legisladores,  pro-
pongo una concepción dinámica en la cual la ideología es resultado 
de la competencia entre legisladores con preferencias heterogé-
neas que se expresan en un punto del espacio de las políticas1.
 
Otra línea de argumentación de este trabajo es que la competen-
cia en el espacio de las legislaturas estatales se ordena en torno al 
conflicto gobierno/oposición; mayoría/minorías (Massari, 1997: 
90-91),  puesto que habitualmente el partido que controla el go-
bierno es el que fija la agenda, cada votación nominal, expresa la 
división entre la coalición que apoya al gobierno y la oposición.
  



14

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
13

  | 
 N

úm
er

o 
21

  | 
 ja

n/
ju

n 
20

12 El análisis espacial de las legislaturas

El enfoque más común asocia la dimensión ideológica de los 
partidos a un conjunto de principios éticos, programas y doc-
trinas. Se supone que la ideología ofrece una visión integral del 
mundo a la que deben apegarse los partidos, y por consiguiente, 
cualquier decisión que se desvía de los principios es considera-
da como expresión de pragmatismo y falta de coherencia. 

Desde esta perspectiva, los partidos son concebidos como “are-
nas en las que se organizan las opiniones sobre la forma de 
llevar los asuntos públicos”, por lo cual cada partido tiene sus 
propias ideas respecto a la relación existente entre sociedad/
estado, los derechos individuales y el papel del estado en la 
economía (Ware, 2004:53). Si bien esta premisa no es del todo 
falsa, generalmente induce a desarrollar análisis normativos y 
estáticos sobre el papel de las ideologías en la vida política. 
 
En contraste, un enfoque dinámico de las ideologías consi-
dera que la ideología es resultado de la competencia espa-
cial entre diversos partidos: éstos adaptan su ideología a las 
opiniones y valores de sus simpatizantes potenciales entre 
el electorado. Como subrayó Anthony Downs (1973), en un 
contexto de incertidumbre, los partidos utilizan las ideolo-
gías como instrumentos para conseguir el poder, esto signifi-
ca que formulan principios generales orientados por el deseo 
de maximizar sus votos. Además, las ideologías son útiles a 
los votantes para ahorrarse el costo de informarse acerca de 
las políticas concretas y las consecuencias de las mismas; en 
lugar de invertir tiempo y recursos en informarse, utilizan el 
atajo informativo de la ideología para calcular su diferencial 
de partido (Downs, 1973:106).  

Si la ideología de los partidos es moldeada en su contenido y 
alcance por la competencia espacial, el problema nodal consiste 
en estimar la configuración del mapa ideológico del sistema de 
partidos. Una manera de simplificar la analogía espacial con-
siste en reducir las cuestiones a un espacio unidimensional, 
izquierda-derecha, en el cual se ubicarían los partidos y los vo-
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12tantes2. De acuerdo con Downs (1973) el mercado político pue-
de representarse en un espacio lineal en el cual se distribuyen 
los electores. El supuesto es que cada elector tiene preferencias 
que se identifican con determinados temas o aspectos de polí-
tica pública, por lo cual cada elector votará por el candidato o 
partido que esté más próximo a su posición política.

Al trasladar estos supuestos al espacio de la votación legislativa, 
podemos considerar a  los legisladores como votantes que defi-
nen su posición en el espacio de las políticas y que tienen una 
función de utilidad centrada en su punto ideal. A diferencia de 
los electores, que votan por programas de partidos, los legisla-
dores votan por opciones de política pública. Así, cada votación 
nominal representa dos posibles opciones, un resultado en caso 
de que la iniciativa o reforma sea aprobada y un resultado en 
caso de que sea rechazada para mantener el statu quo (Robles, 
2009:10).  En términos probabilísticos, cada legislador votará 
por aquel punto que sea más próximo a su punto ideal.

En las votaciones nominales los legisladores responden gene-
ralmente a las señales del partido, por lo cual es factible estimar 
su posición a partir de un modelo simple de pocas dimensiones. 
El espacio donde se realizan las decisiones legislativas posee 
una dimensionalidad mucho menor que el espacio complejo de 
los asuntos a los que remite cada votación. Como señalan Hinich 
y Munger (2003: 230), las ideologías proporcionan guías para 
la elección reduciendo el espacio complejo de las cuestiones al 
espacio más simple del conflicto político. 

Un modelo espacial de la votación legislativa

Uno de los métodos más robustos para estimar la posición de los 
legisladores en las votaciones nominales es el algoritmo Estima-
ción Nominal Ponderada en Tres Etapas, Wnominate (Weighted 
Nominal Three-Step Estimation) desarrollado por Keith Poole 
y Rosenthal (1997). Se basa en un procedimiento que amplia el 
desarrollo paramétrico de un conjunto de datos binarios. Dada 
una matriz de elecciones binarias –favor/contra- sobre una se-
rie de votaciones parlamentarias el modelo genera una configu-
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12 ración de los legisladores y puntos alternativos para cada vota-
ción usando un modelo probabilístico de elección. 

Los principales supuestos de este modelo geométrico de com-
portamiento electoral consideran que cada legislador puede 
ser representado como un punto en el espacio y cada votación 
ofrece dos opciones – a favor o en contra-  para el voto de cada 
legislador.  El modelo excluye las abstenciones y asume que los 
legisladores votan sinceramente de tal manera que su voto ex-
presa los puntos ideales sobre cada política (Poole, 2005:18). 
Los puntos ideales de cada legislador forman un mapa espacial 
que resume las votaciones y muestra cuáles son las dimensio-
nes de conflicto principales en la legislatura.
 
Como señala Poole (2008: 6) un mapa espacial de las votaciones 
permite visualizar la configuración política de una legislatura. 
“La cercanía de dos legisladores sobre el mapa muestra cuán 
similar son sus registros de votación, y la distribución de los 
legisladores muestra cuáles son las dimensiones de conflicto 
principales” (Poole, 2008:6). El mapa espacial también permite 
representar los resultados de política pública (statu quo o refor-
ma) los cuales tienen una posición en cada dimensión.
 
Dichos puntos forman líneas de corte en  la votación sobre inicia-
tivas específicas y divide a los legisladores en dos grupos los que 
votaron a favor o en contra de la política. El ángulo de las líneas 
de corte indica de qué forma el sentido de la votación y sus resul-
tados se relacionan con cada dimensión de la legislatura (Poole, 
2005: 36): las líneas de corte con un ángulo de 90º implicaría que 
el sentido de la votación en torno a la política se encuentra defini-
do por la primera dimensión. Mientras que, ángulos de 0º o bien 
180º indican la existencia de una segunda dimensión. 
 
Los análisis basados en mapas espaciales de votación parla-
mentaria se han realizado fundamentalmente para explicar el 
espacio de votación de las legislaturas nacionales. Poole y Ro-
senthal (1997; 2001: 21-23) desarrollaron el estudio pionero y 
más comprehensivo de la historia de la votación legislativa en 
el Congreso de los Estados Unidos. Su estudio revela que para 
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12la mayor parte dela historia legislativa sólo se requieren dos 
dimensiones para representar todas las votaciones. La prime-
ra dimensión típicamente divide a los dos principales partidos 
respecto a un tema fundamental: el rol del gobierno en la econo-
mía. La segunda dimensión refleja principalmente las diferen-
cias de los congresistas en función de su origen regional, duran-
te toda la historia legislativa estadounidense, particularmente 
en sus posiciones encontradas respecto a cuestiones raciales y 
derechos civiles (Poole y Rosenthal, 1997:48-49).
 
Para el caso del Congreso mexicano el estudio de Jeffrey Weldon 
(2006) sobre votaciones nominales y la tesis de Gustavo Robles 
(2009) son los trabajos más sistemáticos disponibles sobre el 
análisis de dimensiones espaciales. Sus hallazgos revelan que el 
contenido temático de las votaciones en la Cámara de Diputados 
de México se explica, en una alta proporción, a través de una 
sola dimensión, que puede caracterizarse como la dimensión 
económica izquierda-derecha, la cual se relaciona con temas 
como el nivel de intervención del Estado en la economía, la cues-
tiones de redistribución del gasto social y asuntos de libertad 
económica y competencia. Una segunda dimensión, que explica 
parte de la variación en las votaciones, se relaciona con el tema 
de la reforma político-electoral, un tema relevante de la política 
mexicana que ha dominado en la fase de la democratización. 

Hasta ahora existen pocos estudios que aborden de manera 
comparativa el análisis de la votación legislativa en los congre-
sos locales de México3. De ahí que este trabajo busque probar, 
a partir de  un conjunto de datos de votación nominal, que los 
modelos espaciales son aplicables a las “pequeñas legislaturas” 
de tipo unicameral. Argumentaré que las legislaturas estatales 
presentan una estructura espacial simple, tanto en sistemas 
bipartidistas o en legislaturas fragmentadas, el número de di-
mensiones necesarias para representar las posiciones de los 
legisladores se reduce a un número pequeño de dimensiones 
evaluativas. Sin embargo, se observan variaciones importantes 
en el mapa espacial de los partidos en los congresos locales de 
México; estas diferencias son resultado del control partidario 
del gobierno, el contenido ideológico de los temas de la agenda 
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12 y de las dimensiones de conflicto predominantes en la historia 
legislativa reciente de cada legislatura.

Descripción de los casos de estudio

El sistema federal mexicano ofrece un laboratorio potencial-
mente fructífero para probar teorías espaciales y para conocer 
la dinámica de la competencia al interior de los 32 legislativos 
subnacionales que conforman las instancias de representación 
a nivel estatal. No obstante, la aplicación de métodos espacia-
les para analizar la votación legislativa se enfrenta a dos obs-
táculos que dificultan la realización de estudios comparativos 
y longitudinales. En primer lugar, el registro de la votación no-
minal no se encuentra disponible para todos los congresos es-
tatales y los registros disponibles no cubren debidamente los 
períodos de ejercicio de las legislaturas, ello dificulta la cons-
trucción de datos homogéneos y comparables. En segundo lu-
gar, la comparación de votaciones nominales entre estados se 
dificulta en razón de que el contenido de las piezas legislativas 
votadas difiere de manera significativa en cada estado, de tal 
forma que los asuntos de los que se ocupa una legislatura for-
man un mapa espacial que tiene una historia propia. Por últi-
mo, la regla de no reelección consecutiva, vigente en el sistema 
legislativo de México- además de sus nocivos efectos políticos- 
impide la comparación de puntos ideales de los legisladores 
entre cámaras del mismo estado; la renovación trianual de los 
cargos torna imposible el seguimiento de la ubicación de un 
mismo legislador a través de distintos períodos de ejercicio 
constitucional en la cámara legislativa. 
 
Por lo anterior, cabe señalar que este trabajo es una primera 
aproximación a los casos de estudio que  forman parte de una 
investigación comparativa más amplia que abarca diez estados 
de la federación. Con el fin de probar la aplicación del método de 
análisis de las votaciones Wnominate, reportamos los avances 
preliminares sobre el comportamiento de la votación nominal 
en dos legislaturas locales. Seleccionamos los casos de Baja Cali-
fornia una entidad gobernada por el PAN y  el Estado de México, 
una entidad gobernada por el PRI, ya que pensamos que la va-
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12riable “control partidista del gobierno” influye de manera deter-
minante en las estrategias de votación y en la configuración del 
mapa espacial en los estados. 

El primer caso es el del Congreso de Baja California, se trata 
de la primera entidad federativa en la cual se vivió la alter-
nancia política y se formó el primer gobierno dividido en el 
año de 1989. Entre 1989 y 2010, el Partido Acción Nacional 
(PAN) ha gobernado en forma consecutiva, pero los goberna-
dores blanquiazules han compartido el poder con un congreso 
local unicameral caracterizado por el bipartidismo y la po-
larización política.  Para este caso se procesaron votaciones 
nominales de dos legislaturas constitucionales.  El universo 
de análisis fue de 1,160 votaciones, que corresponden a 721 
votaciones nominales registradas durante la XVIII Legislatu-
ras (2004-2007) de las cuales el programa Wnominate aceptó 
118 votaciones, considerando un margen de disenso de 1%. 
Para la XIX Legislatura analizamos 439 votaciones, de las cua-
les Wnominate aceptó 35 votaciones considerando un margen 
de disenso de 1%. 

El otro caso es el de la legislatura del Estado de México, cuya 
relevancia estriba en que se trata de la asamblea de mayor ta-
maño (75 escaños) en el conjunto de las legislaturas locales. 
Además, el Estado de México es un caso típico de des-hegemo-
nización del sistema de partidos (Reynoso, 2005:138); aunque 
no se ha verificado la alternancia en el gobierno estatal, los 
gobernadores del PRI han compartido el poder con una asam-
blea multipartidista en donde el partido gobernante fue una 
de las bancadas minoritarias en cuatro legislaturas consecu-
tivas. En el caso del Estado de México, el universo de votacio-
nes nominales analizadas corresponde a todos los proyectos 
votados a lo largo de tres legislaturas constitucionales. Para 
la LV Legislatura (2000-2003) se analizaron 152 votaciones 
nominales emitidas por 75 legisladores, si bien solo se inclu-
yeron aquellas en donde el porcentaje de disenso fue mayor al 
1%, por lo que el programa Wnominate aceptó solo 19 votacio-
nes.  En cuanto a la LVI Legislatura (2003-2006) se analizaron 
247 votaciones nominales, de las cuales solo 37 fueron acep-
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12 tadas, considerando un porcentaje de disenso mayor a 1% en 
cada votación.  El análisis de la LVII Legislatura (2009-2010) 
se realizó con un universo de 322 votaciones emitidas por 75 
legisladores durante dos años de ejercicio de la legislatura; el 
programa Wnominate aceptó 218 votaciones, considerando un 
margen de disenso mayor a 1% en cada votación. Tan solo es-
tos datos, revelan significativas variaciones en cuanto a la tasa 
de acuerdo en las legislaturas sin mayoría y en el período de 
gobierno unificado: el control de la mayoría por parte del PRI 
generó un descenso en el porcentaje de proyectos aprobados 
por unanimidad, ya que 67% de las votaciones se aprobaron 
por mayoría. 

El gráfico 1 presenta un perfil de las votaciones nominales ana-
lizadas en cada asamblea. Dado que Wnominate solo registra las 
votaciones en las que hubo algún margen de disenso, se exclu-
yen todas las  votaciones unánimes, que muy probablemente, 
son aquellas relacionadas a temas con valía, en los que no exis-
te competencia entre propuestas políticas distantes (Colomer, 
1990:122).
  
Gráfico 1. – Porcentaje de votaciones unánimes y por mayoría en los 
congresos de Baja California y el Estado de México
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12Por lo tanto, analizamos solo las votaciones nominales que 
implicaron competencia entre posiciones distantes entre los 
legisladores. En cada votación el legislador toma una decisión 
de tipo binario, en la que cada propuesta se enfrenta al status 
quo. Aunque la unidad de análisis son los legisladores en lo 
individual y no los partidos, los puntos ideales de cada legis-
lador forman un mapa espacial que resume las votaciones y 
muestra cuáles son las dimensiones de conflicto principales en 
cada legislatura. 

Dimensiones ideológicas en el Congreso de Baja California

El estado de Baja California fue uno de los primeros labora-
torios de la transición, desde que en las elecciones de 1989, 
un candidato opositor desafió la hegemonía del PRI al triun-
far en los comicios para renovar la gubernatura. La victoria 
de Ernesto Ruffo Appel -el primer gobernador reclutado en 
las filas del PAN- marcó el inicio de una serie de cambios en  
la política local. En primer lugar, dio lugar a la alternancia 
tanto en la gubernatura como en el ámbito municipal.  En 
segundo, la entidad se convirtió en un bastión electoral del 
PAN, el cual ha conservado el poder por más de dos décadas 
en un espacio de competencia bipartidista. En tercer lugar, 
la dinámica electoral ha producido un ciclo de gobierno sin 
mayoría,  que se manifiesta en la integración bipartidista del 
congreso local. 

Aunque el PAN ha sido un partido exitoso al retener la gu-
bernatura del estado, los gobernadores blanquiazules han 
compartido el poder con un congreso local caracterizado por 
el bipartidismo y la polarización política. En las elecciones 
legislativas celebradas entre 1989 y 2010, el espacio de la 
competencia se ha moldeado por dos fuerzas políticas-el PAN 
y el PRI- que se disputan los escaños de mayoría relativa. En 
cada elección se observa una alta concentración electoral en 
dos partidos sin que ninguno alcance la mayoría absoluta de 
los votos;  la competencia reproduce una suerte de empate 
de fuerzas que en buena medida explica la configuración de 
la política parlamentaria.
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12 Gráfico 2. – Tendencias en la elección de diputados locales de mayoría relativa
Baja California 1989-2010 (Porcentaje de votación)

El equilibrio institucional entre el poder ejecutivo y legislativo 
se ha determinado por la composición del congreso local, en 
donde, a lo largo de dos décadas el partido gobernante ha care-
cido de un contingente legislativo mayoritario que apoye su pro-
grama. La tabla 1 resume la situación del déficit parlamentario 
del partido gobernante (López Guzmán, 2002), pero también da 
cuenta de la fuerza relativa de los principales partidos en el con-
greso estatal, así como de su potencial de coalición. Si bien, la 
composición política de la legislatura ha sido fundamentalmen-
te bipartidista, no puede pasarse por alto, que la necesidad de 
construir mayorías otorga a los partidos minoritarios el poder 
de formar coaliciones o de ejercer su capacidad de chantaje4.
 
Tabla 1. – Composición política del Congreso de Baja California
1989-2010

Legislatura PAN PRI PRD Otros
Total 

escaños
Gobernador

XIII
(1989-1992)

9
(47%)

6
(32%)

1
(5%)

3
(16%)

19 Ernesto Ruff o 
Appel

1989-1995XIV
(1992-1995)

8
(42%)

7
(37%)

4
(21%)

0 19

continúa
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12

Durante el gobierno de Ernesto Ruffo (1989-1995), el PAN care-
ció de la mayoría absoluta de los escaños en las dos legislaturas 
correspondientes a su mandato. En la XIII Legislatura (1989-
1992) -integrada por 19 legisladores- el partido gobernante solo 
obtuvo 9 escaños, con lo cual se perfiló como una minoría frente 
a la oposición conformada por los diputados del PRI (6), el Parti-
do de la Revolución Democrática (PRD) (1), PPS (1), PARM  (1) y 
PFCRN (1). Sin embargo, la formación de una coalición ganadora 
fue posible gracias a un hecho inusitado; el diputado del PARM 
fungió como fiel de la balanza al votar sistemáticamente con la 
bancada del PAN y frustrar la formación de un bloque opositor 
entre el PRI y los partidos que regularmente habían fungido como 
sus satélites5: el PPS, PARM y PFCRN (Espinoza, 1998:274). 

La composición política de la XIV Legislatura (1992-1995) no 
cambió sustancialmente las condiciones de negociación, ya que 
el partido gobernante siguió siendo una minoría con ocho dipu-
tados, mientras que la eventual coalición entre PRI (7) y PRD 
(4), perfilaban un escenario parlamentario dominado por la 
oposición. Sin embargo, contra todo pronóstico, dos diputados 

Legislatura PAN PRI PRD Otros
Total 

escaños
Gobernador

XV
(1995-1998)

13
(52%)

11
(44%)

1
(4%)

0 25
Héctor Terán 

Terán
1995-1998

XVI
(1998-2001)

11
(44%)

11
(44%)

3
(12%)

0 25
Alejandro 
González

1998-2001

XVII
(2001-2004)

12
(48%)

10
(40%)

2
(8%)

1
(4%)

25 Eugenio 
Elorduy 
Walther

2001-2007
XVIII

(2004-2007)
12

(48%)
9

(36%)
2

(8%)
2

(8%)
25

XIX
2007-2010

12
(48%)

8
(32%)

1
(4%)

4
(16%)

25 José G. Osuna 
Millán

2007-2013XX
2010-2013

6
(24%)

12
(48%)

1
(4%)

6
(24%)

25

continuación
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12 del PRI fungieron como aliados  y apoyaron el programa legis-
lativo del gobernador. Desde luego que su estrategia no se basó 
en la coincidencia ideológica o programática, más bien fue una 
estrategia de cooperación orquestada desde el gobierno fede-
ral para garantizar la gobernabilidad en una entidad gobernada 
por primera vez por un partido opositor (Espinoza, 1998:275).

En los comicios de 1995 se  reprodujo el formato bipartidista. El 
PAN triunfó en la elección de gobernador, ganó en la mayoría de 
los distritos locales y en los dos municipios de mayor importancia 
como Tijuana y Mexicali. Aunque en la elección para diputados de 
mayoría relativa el PAN obtuvo una holgada ventaja, la integra-
ción final de la legislatura se vio afectada por las reglas de asig-
nación de escaños de representación proporcional derivadas de 
la reforma electoral de 1994.  Las nuevas reglas incrementaron 
el tamaño de la legislatura que pasó de 19 a 25 diputados, al am-
pliarse, de cuatro a diez, el número de escaños de representación 
proporcional y al conservarse quince escaños de mayoría relati-
va. Bajo dichas reglas, la composición política de la XV Legislatura 
(1995-1998) dio lugar a un gobierno unificado: el PAN conquistó 
la mayoría al ganar once escaños uninominales y  dos de repre-
sentación proporcional; por su parte, el PRI, aunque sólo ganó en 
cuatro distritos de mayoría relativa obtuvo siete curules plurino-
minales con lo que integró una bancada de once diputados; el es-
caño minoritario restante fue otorgado al PRD. 

Dada este equilibrio de fuerzas en el congreso local, el gobierno 
de Héctor Terán (1995-1998) contó con el apoyo de una mayo-
ría absoluta que controló 13 de 25 escaños del congreso local.  
Si bien el PAN podía aprobar iniciativas de ley sin la cooperación 
del PRI, requería de dicho partido para formar mayoría califica-
da de 2/3 partes en el proceso de reforma constitucional. En vir-
tud de esta condición, su estrategia en las votaciones legislativas 
se orientó a moderar la polarización. Aunque el partido blan-
quiazul optó por aprobar la agenda de iniciativas y proyectos de 
ley,  en los que se requería de una mayoría absoluta, sin buscar 
la negociación; su estrategia fue cooperativa en el caso de pro-
yectos clave como la reforma a la Ley de Instituciones y Procesos 
Electorales que fue discutida y aprobada en 1997. Esta reforma 
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12fue resultado de un amplio proceso de deliberación en una mesa 
de trabajo, en la que más allá de diferendos sobre puntos especí-
ficos, se alcanzó el consenso entre el PAN y el PRI, partidos que 
aprobaron, en lo general, profundas modificaciones al marco de 
la competencia electoral de Baja California.
 
Los resultados de la elección intermedia de 1998, dieron lugar a un 
singular empate de fuerzas en la XVI Legislatura (1998-2001); tan-
to el PAN como el PRI contaron con once escaños6, mientras el PRD 
obtuvo tres diputados plurinominales. La polarización derivada del 
empate, fue neutralizada por la estrategia del PRD, cuyos diputados 
votaron con el PAN para construir una coalición ganadora en los 
temas de mayor importancia y controversia legislativa.

La integración de la XVIII Legislatura (2004-2007) que resultó 
de la elección intermedia de 2004, mantuvo cierta continuidad 
con las tendencias observadas en la escena parlamentaria. El 
grupo parlamentario del PAN se integró con doce diputados, el 
del PRI con nueve, el PRD con dos diputados y cada uno de los 
partidos integrantes de la Alianza para Vivir Seguro –Partido 
Verde Ecologista de México (PVEM) y el Partido Estatal de Baja 
California (PEBC)- contaron  con un legislador7. 

La configuración de la legislatura constata que en Baja Califor-
nia la competencia siguió siendo bipartidista y con tendencias 
a la polarización. Para ubicar a los legisladores en el espacio de 
votación nominal en la legislatura, se realizó el análisis Wnomi-
nate.  El universo de análisis fue de 721 votaciones nominales8 

de las cuales el programa Wnominate aceptó 118, considerando 
un margen de disenso del 1%. Esto significa que un volumen 
importante de los proyectos, fueron aprobados por unanimidad 
y que solo 16% de las votaciones generaron algún disenso entre 
los partidos integrantes de la legislatura.

El siguiente gráfico presenta una imagen de conjunto del mapa 
espacial de la  XVIII Legislatura de Baja California. Los diputa-
dos del PAN se ubicaron a la derecha del espacio político y con-
formaron un grupo con alta cohesión legislativa. A la izquierda 
se ubica el PRI, que colonizó ese nicho ideológico, atrayendo a 
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12 los partidos con los cuales formó la alianza Coalición para Vivir 
Seguros (PVEM-PEBC). La posición atípica de los diputados del 
PRI, es consecuencia más que de un cambio programático, de la 
débil fuerza parlamentaria del PRD -el principal partido de la 
izquierda a nivel nacional- el cual ha sido un partido con escasa 
penetración territorial en la entidad.
 
Gráfico 3. – Wnominate de la XVIII Legislatura
Congreso de Baja California (2004-2007)

 

Dada la dinámica de la competencia espacial, las etiquetas iz-
quierda y derecha cobraron un significado particular que se de-
finió por un conjunto de temas clave de la agenda del congreso 
bajacaliforniano. Con el fin de identificar el contenido específico 
de dichas cuestiones se estimaron las líneas de corte en cada 
votación; el ángulo de cada línea de corte permite observar la 
posición del statu quo y la distancia de cada legislador en la po-
lítica pública en cuestión.

La primera línea de corte corresponde a la iniciativa para refor-
mar diversos artículos de la Ley de coordinación fiscal de Baja 
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12California. En este caso, el punto nodal propuesto en la iniciati-
va de reforma a los artículos.3, 4 y 6 de la Ley de Coordinación 
Fiscal, consistía en aumentar el fondo básico de participaciones 
para transferir recursos económicos a los municipios con el fin 
de apoyar sus tareas de seguridad pública y combate a la delin-
cuencia organizada. El proyecto iniciado por el PRI, fue dictami-
nado en forma negativa y desechado por los votos del PAN, que 
optó por conservar el statu quo. 

Gráfico 4. – Congreso de Baja California XVIII Legislatura
Iniciativa de reforma a los arts.3, 4 y 6 a la Ley de Coordinación Fiscal

 
La línea de corte que describe el siguiente gráfico corresponde a 
una votación sobre el dictamen en el cual se rechazó una refor-
ma al Código de procedimientos civiles del estado9. La línea de 
corte divide a los partidos en la primera dimensión, que en este 
caso refleja las diferencias en torno  un proyecto iniciado por el 
PRI y que fue desechado en el pleno por la coalición formada 
por el PAN, un diputado del PVEM y un diputado del PRD.
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12 Gráfico 5. – Congreso de Baja California XVIII Legislatura
Reforma al artículo 461 del Código de procedimientos civiles del estado de BC

 
Otro tema que polarizó a la legislatura fue la votación sobre las 
reformas a la Ley de Instituciones y Procedimientos electora-
les. Durante el mes de octubre de 2006 se presentaron ante el 
congreso dos proyectos de reforma a las reglas electorales que 
siguieron trayectorias de negociación muy distintas.
 
El primero, fue un proyecto aprobado por unanimidad el 5 de 
octubre de 2006, el cual alcanzó el consenso en torno a una re-
forma que adoptó reglas para acortar el plazo de las campañas 
electorales y eliminar la credencial estatal electoral, cuya vigen-
cia era considerada como un baluarte del federalismo electoral 
instituido por las administraciones panistas. 

El segundo proyecto, presentado el 12 de octubre de 2006 fue 
una propuesta de reforma iniciada por el PAN en la cual se propu-
so la modificación a 47 artículos de la Ley de Instituciones y Pro-
cedimientos Electorales (LIPE) de Baja California. La iniciativa 
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12polarizó a las fuerzas políticas, tanto por su contenido y alcance10, 
como por el procedimiento legislativo utilizado en su aprobación. 

El grupo parlamentario del PAN, siguió una estrategia respaldada 
por el gobernador Eugenio Elorduy, que consistió en aprobar por la 
vía rápida una iniciativa que afectaba principalmente a los partidos 
minoritarios. Al presentar la iniciativa, el coordinador del PAN solici-
tó la dispensa de trámite por considerar que se trataba de un asunto 
de urgente y obvia resolución11. Una vez aprobada la dispensa del 
trámite, el asunto se sometió a votación en lo general, sin permitir 
discusión alguna.  Así, con el voto del PAN (12) y del PVEM (1), se for-
mó una coalición mínima ganadora que aprobó la reforma electoral.

Gráfico 6. – Congreso de Baja California, XVIII Legislatura
Reformas a la Ley de Instituciones y Procesos Electorales (12-0ct-2006)

Sin embargo, los grupos parlamentarios del PRI-PRD-PEBC y las 
dirigencias nacionales del PRI y el PT, interpusieron sendos re-
cursos de inconstitucionalidad ante la Suprema Corte de Justicia 
de la Nación, argumentando violaciones al procedimiento legis-
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12 lativo en la aprobación del decreto.  El 4 de enero de 2007 -des-
pués de consultar al Tribunal Electoral12-, los magistrados de la 
Corte otorgaron la razón a los partidos y anularon las reformas 
a la Ley de Instituciones y Procedimientos Electorales producto 
de aquel albazo legislativo. 
 
Veamos ahora los resultados del análisis de las votaciones nomi-
nales de la XIX Legislatura (2007-2010). Para esta legislatura se 
analizaron 438 votaciones de las cuales Wnominate aceptó solo 
35, considerando un margen de disenso de 1%.  Los datos gene-
rales sugieren que alrededor de 90% de las votaciones fueron 
prácticamente unánimes y que se refieren a piezas legislativas 
de poca importancia. 

Sin duda la alta unanimidad de las votaciones se explica por la 
existencia de una coalición electoral, que apoyó en el terreno le-
gislativo la agenda del gobierno. En las elecciones concurrentes 
del 5 de agosto de 2007, la Alianza por Baja California formada 
por los partidos Acción Nacional (PAN, Partido Nueva Alianza 
(PANAL) y un partido con registro local, denominado Partido 
Encuentro Social (PES), llevó al triunfo a su candidato a Gober-
nador, Guadalupe Osuna Millán, quien se impuso con una clara 
mayoría de 50.4% de los votos sobre su principal competidor, 
Jorge Hank Rhon, postulado por la coalición PRI-PVEM-PEBC. 
Así mismo, la Alianza encabezada por el PAN obtuvo una ligera 
ventaja en las elecciones para renovar el congreso local, al im-
ponerse en 14 de los 16 distritos en disputa y al obtener una 
votación global de 49 puntos porcentuales.
  
El mapa espacial de la XIX Legislatura muestra que las alianzas 
electorales actuaron efectivamente como coaliciones legislati-
vas; la posición de los partidos es estable y congruente con lo 
observado en la política bajacaliforniana. El algoritmo Wnomi-
nate ubicó a los partidos en el siguiente orden de izquierda a 
derecha: PRI-PRD aparecen a la izquierda del mapa, mientras 
que la coalición formada por el  PES-PANAL-PAN se ubicó en un 
espacio de centro- derecha. Cabe destacar la participación de 
un partido con registro local, el Partido Encuentro Social (PES), 
cuyos diputados se sumaron al PAN en todas votaciones reñidas.
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12Gráfico 7. – Wnominate de la XIX Legislatura
Congreso de Baja California (2007-2010)

 
Las líneas de corte estimadas sobre las votaciones nominales, 
en las que se observa mayor disenso, sugieren que en la XIX Le-
gislatura los issues fueron los relacionados con el presupuesto, 
la aprobación de cuentas públicas y las cuestiones sociales.

En el gráfico 8 se observa que las votaciones sobre la ampliación 
y ajuste de partidas del presupuesto del estado de Baja Califor-
nia, generaron disenso entre los grupos parlamentarios. La soli-
citud de ampliación de partidas del presupuesto fue formulada 
por el poder ejecutivo ejerciendo la facultad contemplada en la 
Ley de Presupuesto del estado que le habilita para ampliar parti-
das sobre el presupuesto aprobado por el Congreso13. Las líneas 
de corte que dividen al PRI, permiten inferir que los diputados 
de dicho partido se abstuvieron ante un asunto en el que no te-
nían una clara preferencia, como las solicitudes para ampliar las 
partidas presupuestales de las Secretarías de Desarrollo Social y 
de Educación y Bienestar Social. Mientras que las líneas de corte 
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12 que marcan una división entre el PRI y la coalición encabezada 
por el PAN, corresponden a votaciones sobre ampliación de la 
partida presupuestal del Poder Judicial, el Tribunal de Justicia 
Electoral y la Secretaría de Protección al Ambiente. 

Gráfico 8. – Congreso de Baja California XIX Legislatura (2007-2010)
Votación sobre diversas partidas presupuestales

 
Cabe señalar, que aunque se trata de asuntos presupuestales, en 
ninguna de las votaciones se disputó la redistribución de recur-
sos del gasto social, se trataba más bien de la distribución de 
recursos para la operación de las agencias del gobierno local y 
el gasto corriente de las dependencias. 

Las líneas de corte estimadas por Wnominate para iniciativas 
relacionadas con cuestiones sociales, se presentan en el gráfico 
9, en el que se ubica la posición de los legisladores en cuanto a 
las políticas de subsidios y gasto social. La línea en color negro 
se refiere a un dictamen en el cual se rechazó una iniciativa de 
ley que asignaría un subsidio económico para madres solteras 
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12del estado de Baja California. Dado que el proyecto -presentado 
por el PRI y apoyado por el PRD- fue dictaminado negativamen-
te, dichos partidos votaron en contra, mientras que el PAN-PA-
NAL-PES votaron a favor del dictamen que desechó la iniciativa 
de ley del subsidio para madres solteras14. 

Gráfico 9. – Congreso de Baja California XIX Legislatura (2007-2010)
Líneas de corte sobre cuestiones sociales
Dictamen que rechaza la ley de  subsidio económico para madres trabaja-
doras solteras (-----)
Dictamen que rechaza la ley de derechos de las personas adultas mayores (-----)

 
Otro tema que marcó las diferencias entre los partidos en asun-
to sociales es el que describe la línea de corte sobre la votación 
en la que se rechazó la iniciativa de Ley de Derechos de las Per-
sonas Adultas mayores para el Estado de Baja California.  El pro-
yecto promovido por el PRI fue derrotado por los votos de la 
coalición PAN-PANAL-PES.

En términos generales, el análisis presentado demuestra que la po-
larización legislativa en Baja California ha dificultado la innovación 
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12 legislativa en temas clave que marcan las divisiones entre las dos 
principales fuerzas políticas en la entidad. Bajo dicho equilibrio 
los partidos pequeños e incluso el voto personal de los diputados, 
adquieren un rol importante en las votaciones nominales que re-
quieren de mayoría absoluta: su comportamiento estratégico re-
vela que, en la votación parlamentaria, la polarización ideológica 
de los dos partidos de mayor magnitud, beneficia a los partidos 
minoritarios al convertirlos en el fiel de la balanza. Por lo que se 
refiere a la innovación legislativa, los datos sobre las votaciones 
de la XVIII Legislatura indican que se ha dificultado la realización 
de cambios en materia de reformas constitucionales y en aspec-
tos de reforma social. En cuanto a las votaciones de la XIX Legis-
latura es de subrayarse que la división en la primera dimensión 
se dio en torno a temas propios del eje izquierda-derecha como la 
definición de la política social y la redistribución de gasto social.

Multipartidismo y competencia espacial en el Estado de México

En el ámbito de los congresos estatales la legislatura del Esta-
do de México ocupa un lugar de singular relevancia. En primer 
lugar, se trata de la asamblea de mayor tamaño en el conjunto 
de las legislaturas locales, pues cuenta con 75 escaños. En se-
gundo, dada su magnitud, la Legislatura del Estado de México, 
se ha convertido en una arena relevante del diseño de las po-
líticas públicas en la entidad. Además, el Estado de México es 
un caso típico de des-hegemonización del sistema de partidos 
(Reynoso, 2005). Aunque no ha ocurrido la alternancia en el go-
bierno estatal, los gobernadores del PRI -César Camacho Qui-
roz (1993-1999), Arturo Montiel (1999-2005) y Enrique Peña 
Nieto (2006-2011)- han compartido el poder con congresos 
multipartidistas en donde su partido no controló la mayoría de 
escaños en cuatro legislaturas consecutivas: LIII (1996-2000), 
LIV (2000-2003) , LV (2003-2006) y LVI (2006-2009). 

Si bien, el pluralismo legislativo y la falta de mayorías no ha sido 
obstáculo para la cooperación legislativa; en un marco triparti-
dista se han construido acuerdos unánimes y coaliciones en tor-
no a los temas de la agenda. A pesar de que los gobernadores han 
carecido de mayorías en el congreso estatal y gobiernan en un 
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12contexto multipartidista no se ha presentado parálisis legislati-
va ni polarización ideológica. Por el contrario, la productividad 
legislativa ha sido alta, así como la cooperación interpartidista, 
pues la tasa de unanimidad en las votaciones es muy superior 
a lo esperado en un congreso plural. En este caso el pluralismo 
legislativo, no condujo a la polarización y más bien incentivó la 
cooperación entre partidos con diferentes ideologías.

De la hegemonía al tripartidismo

En el pasado inmediato, la vida política del Estado de México se 
distinguió por dos elementos nodales: la férrea hegemonía del 
PRI sobre las instituciones y una alta cohesión de los grupos go-
bernantes. Desde el ámbito electoral, el PRI organizó eficiente-
mente a grupos e intereses locales, manteniendo un dominio casi 
absoluto sobre la composición de los ayuntamientos, la legislatu-
ra local y la gubernatura del estado. En cierta forma la ausencia 
de competitividad electoral, fue suplida por la competencia en-
tre grupos de poder y dinastías familiares que se alternaron en la 
gubernatura y el resto de los cargos de elección, propiciando la 
renovación sin conflicto y con apego a principios de lealtad hacia 
el liderazgo, el sistema y los mecanismos informales que rigieron 
la vida política mexiquense (Hernández, 1998:36-327).
 
Sin embargo, a partir de la década de los noventa se consolidaron 
dos tendencias que ampliaron los horizontes de la democratiza-
ción en el Estado de México. En primer lugar, la entidad registró 
un notorio incremento de la competitividad en las elecciones mu-
nicipales. Los gobiernos municipales han sido espacio de la com-
petencia por el poder entre los tres partidos nacionales más re-
levantes – PAN, PRI y el PRD- , ya que en los comicios celebrados 
entre 1990-2009, al menos 95 de los 125 ayuntamientos de la en-
tidad experimentaron la alternancia en sus gobiernos. La segun-
da tendencia se refleja en el incremento del pluralismo legislativo 
y la formación de gobiernos sin mayoría. En contraste con el ejer-
cicio del poder casi absoluto, detentado por los gobernadores que 
les antecedieron, los gobernadores César Camacho Quiroz (1996-
1999), Arturo Montiel (1999-2005) y Enrique Peña Nieto (2005-
2011) han compartido el poder con legislaturas multipartidistas. 
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12 El gráfico 10 describe la tendencia en las elecciones para diputados de 
mayoría relativa. Es claro que el descenso de la votación priísta inicia en 
los comicios intermedios de 1996, cuando el PRI obtuvo un porcenta-
je de votación por debajo de 40% y perdió por primera vez curules de 
mayoría relativa. A partir de esa elección se inauguró una etapa de go-
biernos sin mayoría que se mantuvo hasta la elección de 2009, en la que 
el partido gobernante recuperó el control mayoritario de la legislatura. 

Gráfico 10. – Tendencias en la elección de diputados locales de mayo-
ría relativa
Estado de México (1990-2009)
(Porcentaje de votación)

 
Así, la composición política de las legislaturas produjo un equi-
librio institucional y partidario con pluralismo moderado. 
En las legislaturas recientes se ha generado un gobierno sin 
mayoría con formato tripartidista. En la LV Legislatura (2003-
2006) la influencia legislativa se concentró en tres partidos de 
magnitud similar: el PRI obtuvo 24 escaños, el PAN 23, el PRD 
19 y los partidos minoritarios PVEM 4, PT 3 y CONVERGENCIA 
2 escaños respectivamente. Dada esa composición de fuerzas 
las únicas posibilidades de construir coaliciones exitosas se 
basaron en combinaciones (PRI-PAN)  (PRI-PRD) (PRI-PRD-
PAN), lo que por supuesto exigió moderación en la agenda del 
gobernador y una disposición a negociar.  La elección de 2006 
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12produjo una integración similar de la legislatura mexiquen-
se. En la LVI Legislatura (2006-2009) el PRI solo obtuvo 21 
diputados y el 28% de la cámara; el PAN y el PRD igualaron 
su fuerza al conseguir 20 legisladores cada uno; por su parte 
los partidos emergentes ganaron presencia en la escena par-
lamentaria, ya que el PVEM obtuvo 7 escaños; el Partido del 
Trabajo (PT) 4 y Convergencia 3 escaños.

Tabla 2. – Composición política de la legislatura del Estado de México
 (1993-2012)

Este equilibrio tripartidista – propio del gobierno sin mayoría 
en el Estado de México – registró un cambio significativo en la 
elección intermedia de 2009, en la que el PRI recuperó su papel 
de partido dominante. El éxito de la alianza electoral “Unidos 
para Cumplir” (PRI-PANAL-PVEM-PSD), aseguró para el partido 
gobernante el 52% de los escaños y para su coalición el control 
de la mayoría calificada en la asamblea con 68% de los escaños.  
 

Legislatura PAN PRI PRD Otros
Total 

escaños
Gobernador

LII
(1993-1996)

18% 60.6% 13.6% 7.8% 100%
César 

Camacho

LIII
(1996-2000)

29% 40% 21% 10% 100%

César 
Camacho 

Arturo 
Monti el

LIV
(2000-2003)

38% 33% 21% 8% 100%
Arturo 

Monti el

LV
(2003-2006)

31% 32% 25% 12% 100%

Arturo 
Monti el

Enrique Peña 
Nieto

LVI
(2006-2009)

27% 28% 27% 18% 100%
Enrique Peña 

Nieto

LVII
(2009-2012)

16% 52% 11% 21% 100%
Enrique Peña 

Nieto
Eruviel Ávila
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12 El mapa espacial de la legislatura
 
En esta sección se presentan los resultados del análisis espacial 
de las votaciones nominales, el cual se realizó con el algoritmo 
de Estimación Nominal Ponderada en Tres Etapas (Wnominate) 
desarrollado por Poole y Rosenthal (1997).
   
El universo de votaciones nominales corresponde a tres legis-
laturas constitucionales del Estado de Méxic15. En el período 
de la LV Legislatura (2000-2003) se analizaron 152 votaciones 
nominales emitidas por 75 legisladores, si bien solo se inclu-
yeron aquellas en donde el porcentaje de disenso fue mayor al 
1%. Bajo estos criterios el programa Wnominate aceptó 19 vo-
taciones en las que hubo disenso.  En cuanto a la LVI Legislatu-
ra (2003-2006) se analizaron 247 votaciones nominales, de las 
cuales solo 37 fueron aceptadas por el programa Wnominate, 
considerando un porcentaje de disenso mayor a 1% en cada vo-
tación.  El análisis de la LVII Legislatura (2009-2010) se realizó 
con universo de 322 votaciones emitidas por 75 legisladores 
durante el primer año de ejercicio de la legislatura. El programa 
Wnominate aceptó 218 votaciones, considerando un margen de 
disenso mayor a 1% en cada votación.  Tan solo estos datos, su-
gieren un cambio en las tendencias observadas en las dos legisla-
turas anteriores. Llama la atención que en 67% de las votaciones 
hubo disenso, lo cual implica la fractura de la unanimidad parla-
mentaria. Además, el volumen de proyectos votados, refleja un 
crecimiento en la actividad de la legislatura y probablemente un 
aumento de los proyectos iniciados por el gobernador. 

Veamos ahora la configuración del mapa espacial a lo largo de 
las tres legislaturas. En la LV Legislatura la mayor parte de las vo-
taciones se explican por la primera dimensión. La gráfica de los 
estimadores de Wnominate ubicó a los partidos en el siguiente 
orden de izquierda a derecha: PRD, PT, PRI-PVEM-Convergencia 
y PAN. Así, se observan tres espacios claramente definidos; el 
PRD y PT se ubicaron a la izquierda del espectro político, los 
diputados del PRI-PVEM-Convergencia formaron una cohesiva 
coalición de centro/derecha, mientras el PAN se ubicó a la dere-
cha en la primera dimensión (cfr. gráfico 11).
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12Gráfico 11. – Wnominate LV Legislatura del Estado de México
(2003-2006)

 
 
A fin de identificar los temas de política pública, que suscitaron 
conflicto, se estimaron las líneas de corte para cada iniciativa. 
Como hemos señalado, las líneas de corte son vectores que re-
presentan los resultados de política pública y divide a los legis-
ladores en dos grupos, los que apoyaron la iniciativa y los que 
votaron en contra. De acuerdo con Poole (2005:60-61), las lí-
neas de corte permiten estimar los resultados de política públi-
ca de cada iniciativa propuesta y del statu quo, al mismo tiempo 
que ubica el punto medio de la línea que los une. 
En la siguiente figura se observan dos líneas de corte que trazan 
la posición de los partidos ante la votación sobre el dictamen de 
la Cuenta Pública del gobierno del Estado de México. La primera 
línea de corte, que aparece de izquierda a derecha, corresponde 
a la votación sobre la Cuenta Pública del año 2003, presentada 
bajo el gobierno de Arturo Montiel. En esa votación el PRD se 
opuso, mientras una amplia coalición que incluyó al PRI-PVEM-
Convergencia-PT-PAN aprobó el dictamen.  
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12 Gráfico 12. – LV Legislatura del Estado de México (2003-2006)
Líneas de corte de las votaciones sobre cuentas públicas

 
La línea de corte de la votación sobre la Cuenta Pública del go-
bierno del estado correspondiente al ejercicio de 2005, se pre-
sentó bajo la gubernatura de Enrique Peña Nieto. Al igual que en 
el caso anterior el PRD votó en contra del dictamen que finalmen-
te fue aprobado por el voto del PRI-PVEM-Convergencia-PT-PAN.

Otro asunto que dividió a la legislatura se refiere a la regula-
ción y concesión de  servicios públicos municipales. La siguiente 
gráfica muestra las líneas de corte de las votaciones sobre ser-
vicios públicos municipales. Las líneas en color rojo correspon-
den a votaciones para regular el manejo de servicios de agua 
potable y el tratamiento de aguas residuales en los municipios 
del Edomex. En ambas votaciones la coalición ganadora estuvo 
formada por PRI-PVEM-Convergencia-PAN, quienes apoyaron 
reformas al artículo 61 de la Ley de Aguas del Edomex y la for-
mación de un organismo público/privado, para la prestación de 
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12servicios de agua potable, drenaje y tratamiento de aguas resi-
duales en el municipios de Huixquilucan.

Gráfico 13. – LV Legislatura del Estado de México (2003-2006)
Líneas de corte de las votaciones sobre concesión de servicios públicos mu-
nicipales

 
Las otras líneas de corte corresponden a iniciativas sobre la 
concesión del servicio municipal de manejo de residuos sólidos. 
Las votaciones sobre estos proyectos dividieron claramente a 
los partidos en el asunto de la privatización de servicios pú-
blicos, que se relaciona con el conflicto gobierno/mercado, un 
tema con preferencias intensas en el eje izquierda-derecha. La 
coalición PRI-PVEM-Convergencia-PAN se inclinó a favor de la 
concesión de servicios municipales a empresas privadas, mien-
tras los partidos PRD-PT votaron en contra.
 
La composición de la LVI Legislatura (2006-2009) conservó el 
formato tripartidista y la distribución de los diputados en el 
mapa espacial no sufrió cambios significativos. Para construir 
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12 el mapa espacial se analizaron 247 votaciones nominales, de las 
cuales solo 37 fueron aceptadas por el Wnominate, considerando 
un porcentaje de disenso mayor a 1% en cada votación.  En el 
mapa de la legislatura los partidos aparecen en el siguiente orden 
de izquierda a derecha: PRD-PT-PRI-PVEM-Convergencia-PAN.

Gráfico 14. – Wnominate Estado de México LVI Legislatura
(2006-2009)

 
En cuanto a la distancia ideológica, cabe hacer notar que el Par-
tido del Trabajo (PT) se desplazó desde la izquierda hacia el 
centro. Por su parte, la coalición PRI-PVEM-convergencia per-
maneció en el centro derecha mostrando, que además de fun-
cionar en el terreno electoral, fue una cohesiva coalición parla-
mentaria (cfr. gráfico 14). Así el PRI se colocó en la posición del 
partido mediano al interior de la LVI Legislatura mexiquense, 
dejando en los extremos al PRD y el PAN.
 
En la LVI Legislatura la primera dimensión explica de manera 
fundamental los desacuerdos en las votaciones seleccionadas. 
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12El tema básico es el papel del gobierno en la regulación econó-
mica y el tamaño del gasto público. En el gráfico 15, la línea de 
corte, corresponde a una votación sobre la  reforma al código 
financiero: los diputados del PRD votaron en contra del proyec-
to enviado por el gobernador, que finalmente fue aprobado por 
una amplia coalición encabezada por el PAN-PRI-PVEM-CONV, 
que en este tema de política tuvieron preferencias similares.

Gráfico 15. – Estado de México LVI Legislatura 2006-2009
Se reforman y adicionan diversas disposiciones del Código financiero del 
Estado de México y municipios. (18-mar-08)

 
Otro paquete de temas que definieron el espacio de las políticas 
se relaciona con las reformas a las reglas electorales y la integra-
ción de la autoridad electoral. Las líneas de corte se refieren a 
la votación sobre las reformas al código electoral del Estado de 
México, que fue modificado para armonizarlo con las disposicio-
nes de la reforma electoral aprobadas a nivel federal en el año 
de 2007. El dictamen votado, modificó diversas disposiciones 
del código electoral relacionadas con la reglamentación de ob-
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12 servadores electorales, la prohibición de propaganda guberna-
mental durante las campañas y las facultades del Instituto Elec-
toral del Estado de México para realizar el monitoreo de medios 
durante las campañas electorales16.

Gráfico 16. – Estado de México LVI Legislatura 2006-2009
Se reforman, adicionan y derogan diversas disposiciones del 
Código Electoral. (30-ago-08)

 

En la votación sobre la reforma al código electoral (cfr. Gráfico 
16) el grupo parlamentario del PAN se dividió: doce diputados 
blanquiazules votaron del lado ganador y siete votaron en con-
tra de las reformas. La designación de consejeros electorales del 
Instituto Estatal Electoral (IEEM) fue otro tema que marcó la 
agenda y las divisiones partidistas.
 
En el gráfico 17, la primera línea de corte corresponde a la vo-
tación sobre la designación del  Consejero Presidente del IEEM, 
a cuyo nombramiento se opusieron el PRD-PT.  La línea de corte 
ubicada hacia la derecha se refiere a la votación para designar 

   



45

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
13

  | 
 N

úm
er

o 
21

  | 
 ja

n/
ju

n 
20

12a los consejeros electorales que integrarían el Consejo General; 
aunque se trataba de la integración del mismo órgano, en este 
caso las preferencias de los legisladores se alinearon de forma 
distinta, los diputados del PAN votaron en contra del candidato 
para ocupar la presidencia del IEEM. 

Gráfico 17. – Estado de México LVI Legislatura (2006-2009)
Designación de Consejeros Electorales y Consejero Presidente del Ins-
tituto Electoral

 

La composición de la LVII Legislatura (2009-2012) que resul-
tó de la elección del 5 de julio de 2009 cambió el equilibrio de 
fuerzas de manera significativa.  El PRI y los partidos que se su-
maron a la coalición electoral “Unidos para Cumplir” (PANAL-
PVEM-PSD) aseguraron para el partido del gobernador el 52% 
de los escaños y para el conjunto de los socios de la coalición, 
el control supermayoritario de la legislatura con 68% de los 
escaños. Bajo este equilibrio, los legisladores modificaron no-
tablemente su posición en el mapa espacial de las votaciones. 
El gráfico 18 describe los puntos ideales de los nuevos alinea-
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12 mientos del sistema de partidos local.  Cabe hacer notar que la 
coalición encabezada por el PRI se desplazó desde el punto me-
diano hacia la derecha del mapa, conservando su alta cohesión 
legislativa. Mientras el PAN se movió pendularmente desde la 
derecha a la izquierda, acrecentando su distancia ideológica res-
pecto al  partido gobernante. Si bien, el PAN y el PRD se ubican 
en el espacio de la izquierda, ello no significa que sus posturas 
sean similares en las votaciones nominales, puesto que ambos 
partidos se hallan distantes en la segunda dimensión de vota-
ción de la legislatura.  

Gráfico 18. – Wnominate LVII Legislatura del Estado de México (2009-
2011)

 
En el caso de la LVII Legislatura se analizaron 322 votaciones 
nominales emitidas por 75 legisladores en un lapso de dos años 
(2009-2011), de las cuales el programa Wnominate aceptó 218 
votaciones en las que hubo disenso.  Paradójicamente, la exis-
tencia de una coalición  de partidos con poder de veto, a la vez 
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12que otorgó ventaja al gobierno, disminuyó la tasa de unanimi-
dad parlamentaria. Los temas en los que hubo mayor disenso 
se refieren al presupuesto, la aprobación de cuentas públicas, 
la ley de ingresos, los nombramientos de titulares de órganos 
autónomos y el tema de la reforma electoral.

En los siguientes gráficos se observan las líneas de corte en vota-
ciones sobre el proyecto de presupuesto de egresos del Edomex. 
Aunque ambas líneas de corte corresponden a la votación en lo 
particular sobre el presupuesto de egresos 2011, es interesante 
destacar la formación de mayorías cíclicas: en la primera votación 
el conjunto ganador se halla del lado de la coalición PRI-PVEM-
PANAL-Convergencia-PSD. Mientras que en la segunda votación 
particular el conjunto ganador incluye, además de los partidos de 
la coalición, al PAN, que en este tema se separó del PRD.

Gráfico 19. – Estado de México LVII Legislatura (2009-2011)
Votación Presupuesto de Egresos del gobierno del Edomex
para el ejercicio fiscal de 2011. (14 dic 2010) VP 1
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12 Gráfico 20. – Estado de México LVII Legislatura (2009-2011)
Votación Presupuesto de Egresos del gobierno del Edomex para el ejercicio 
fiscal de 2011. (14 dic 2010) VP 2

 

El tema de la reforma electoral volvió a cobrar importancia en 
la agenda de la legislatura a raíz de la discusión sobre la refor-
ma al artículo 12 de la constitución presentada por el PVEM y 
Nueva Alianza, cuyo contenido se refería a la prohibición para 
presentar candidaturas comunes y la reducción de los tiempos 
de campaña y precampañas en el Estado de México. El proyecto 
fue discutido y votado el 14 de septiembre de 2010, a tan solo 
diez meses de que se celebrara la elección para el relevo en la 
gubernatura. Esta circunstancia encendió la polémica en torno 
al proyecto, que se conoció como “Ley Peña Nieto”, en alusión a 
la influencia que presumiblemente ejerció el gobernador sobre 
los partidos aliados para que aprobaran el proyecto. Además, 
los partidos opositores denunciaron el sentido oportunista de 
la reforma, ya que al suprimir la figura de candidatura común se 
dificultó la formación de una alianza electoral entre el PRD y el 
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12PAN en torno a un candidato común. La votación nominal sobre 
la reforma constitucional dividió claramente a los partidos de la 
coalición del gobierno y a los opositores a la reforma que fueron 
derrotados por una aplastante mayoría (cfr. Gráfico 21).

Gráfico 21. – Estado de México LVII Legislatura (2009-2011)
Votación Reforma Constitucional que prohíbe candidaturas comunes  
(14 sept 2010) 

 

Sin duda, la aprobación de la reforma dificultó la coordinación 
de una alianza electoral opositora PAN-PRD en las elecciones 
para renovar la gubernatura en 2011, aunque no canceló legal-
mente la opción de formar una coalición total en torno a una 
plataforma electoral común, dicha reforma si fue un factor que 
afectó de manera determinante la coordinación electoral de la 
oposición y en la etapa final de la campaña influyó favorable-
mente en el triunfo electoral del candidato a gobernador postu-
lado por el PRI. 
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12 A manera de conclusión

El principal objetivo de este trabajo consistió en realizar un aná-
lisis espacial de las votaciones en dos legislaturas estatales de 
México y mostrar cómo se genera la dinámica de las ideologías 
en relación al contenido temático de las piezas legislativas. Los 
principales resultados revelan que las legislaturas estatales son 
de baja dimensionalidad; la mayor parte de la variación en las 
votaciones es explicada por una primera dimensión izquierda-
derecha, asociada a temas presupuestales, administración mu-
nicipal y supervisión de cuentas públicas. Si bien hay una se-
gunda dimensión que se refiere al contenido de los temas que 
dominan en cada legislatura, entre los que se cuenta el tema de 
la reforma electoral en los estados y la designación de miem-
bros de los organismos electorales.
 
En los congresos estatales analizados la posición de los legislado-
res y sus decisiones en la votación nominal están condicionadas 
por el conflicto gobierno-oposición. La variable control partidista 
pesa de tal forma, que cuando observamos que en Baja California el 
PRI se sitúa a la izquierda del PAN, o en la legislatura del Estado de 
México, el PAN a la izquierda del PRI y muy cerca del PRD, en reali-
dad estamos observando más que un conflicto por posturas de alto 
contenido programático, un típico conflicto gobierno-oposición.
    
Por lo anterior, es necesario identificar claramente los temas 
con valor o etiqueta ideológica que definen las cuestiones de la 
agenda legislativa. Hay un conjunto de temas como el monto y la 
distribución del presupuesto, la administración de los servicios 
municipales, la coordinación fiscal y las cuentas públicas, que 
contienen intensas preferencias en el eje izquierda-derecha.  Se 
trata de temas referidos a asuntos económico-sociales en los 
que se expresa la posición ideológica de los partidos. Si bien el 
análisis de la ideología no consiste solo en identificar las postu-
ras programáticas de los partidos. En términos simples el análi-
sis espacial de la ideología se refiere a la similitud de los puntos 
ideales de cada legislador en lo individual; identificamos a los 
legisladores de izquierda por que observamos que su récord 
de votación es similar un conjunto de legisladores que se posi-
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12cionan en un espacio común. Así, en lugar de analizar las bases 
programáticas y la  coherencia ideológica de los partidos, busca-
mos estimar la posición de los legisladores mediante su récord 
de votación; así el punto ideal del legislador está dado por la 
frecuencia con que un legislador vota con los legisladores que 
se sitúan a la izquierda, a la derecha o en una posición mediana.
 
Por último, la comparación entre mapas espaciales de las legis-
laturas estatales confirma que el postulado de Downs sobre la 
competencia y la dinámica de las ideologías es útil para explicar 
cómo los legisladores y los partidos se mueven, atendiendo a 
la agenda legislativa local y definen sus preferencias en la vo-
tación legislativa. Asumiendo que los legisladores responden a 
las señales de su partido, cabe decir que en el ámbito del federa-
lismo mexicano, coexisten distintos sistemas de partidos en las 
legislaturas estatales los cuales no son simplemente un espejo 
de la dinámica nacional: el comportamiento de los legisladores 
en la votación nominal difiere de la lógica tripartidista que se 
configuró a nivel nacional desde la década de los noventa – cuya 
escenografía partidaria definida por la izquierda (PRD), el cen-
tro (PRI) y la derecha (PAN)- no siempre es congruente con los 
posicionamientos ideológicos de sus delegaciones legislativas 
en los congresos estatales.

Notas

* Una versión previa de este trabajo se presentó en el Primer Encuentro Internacional Legis-
lativos en América Latina: mirada crítica y agendas pendientes, Belo Horizonte, 19,20 y 21 de 
octubre de 2011.

Agradezco a Jeff rey A. Weldon, investigador del Instituto Tecnológico Autónomo de México 
(ITAM), por compartirme sus comentarios y amplio conocimiento sobre el análisis de votacio-
nes nominales. Desde luego que todos los errores y omisiones son de mi autoría y responsa-
bilidad.  La recopilación y análisis de los datos de este estudio fue posible por la invaluable 
ayuda de Patricia Godoy (UAM-X), Evelyn Guzmán (UAM-X), Gerson Mata (ITAM) y de Renata 
Beltrán (ITAM). 

1   Con un argumento similar, los análisis sobre alianzas electorales en los estados mexicanos 
han demostrado que su formación no se sustenta en la proximidad ideológica de los partidos, 
sino que responden a los cambios endógenos en las condiciones de la competencia electoral 
(Reynoso, 2011: 4).  El pragmatismo de los partidos al formar alianzas electorales, no solo es 
expresión de una debilidad programática e  ideológica, que conduce a las más insólitas alian-
zas, como las conformadas entre la izquierda y la derecha PAN-PRD (Reveles, 2011:63), sino 
que responde a la dinámica de la competencia electoral en los estados.
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12 2 Comúnmente se han utilizado tres procedimientos para determinar la ubicación de los 
partidos en la escala izquierda-derecha. El primero, consiste en la aplicación de encuestas 
de masas entre votantes a fi n de captar cómo son ubicados los partidos por los ciudadanos 
y estimar la proporción de electores identifi cados ideológicamente (Colomer y Escatel, 2005: 
124).  El segundo procedimiento se basa en la sistematización de opiniones de expertos o 
jueces, que identifi can los contenidos de la ideología izquierda y derecha y cartografían las 
dimensiones dominantes del confl icto político entre los partidos en sociedades determinadas 
(Huber e Inglehart, 1996). El tercer procedimiento recurre al análisis de los manifi estos de los 
partidos y la aplicación de encuestas entre las élites para medir la autoubicación ideológica 
(Llamazares y Sandell, 2001:57). Sin duda, estos enfoques aportan conocimientos valiosos 
sobre el signifi cado del continuum izquierda-derecha y sus variaciones en el tiempo y entre 
cada cultura política, pero tienen como principal limitación que su fuente de datos proviene 
de declaraciones y opiniones y no del comportamiento político observable.

3 Una contribución notable es la tesis de Mariel Niño Melka (2010), Un mapa espacial de la 
Asamblea Legislativa del Distrito Federal: disciplina y faccionalismo legislativo, Tesis de Licen-
ciatura Inédita, ITAM.

4 Recordemos que para Sartori la fuerza de los partidos minoritarios no se reduce a su “fuerza 
en escaños” ya que un partido pequeño puede ser importante en el terreno parlamentario por 
su potencial de coalición al determinar de qué lado estarán las coaliciones mínimas ganadoras. 
Otro criterio de importancia se relaciona con la capacidad de chantaje, que se traduce en su 
capacidad de veto respecto a la promulgación de leyes en la asamblea (Sartori, 1992: 154-157).

5 En la etapa en que funcionó el sistema hegemónico (1929-1988) el PRI como partido hege-
mónico-pragmático (Sartori, 1992:281-283) alentó un mercado electoral simulado en el que 
funcionaron partidos satélites que apoyaban y cooperaban con el PRI en la arena electoral y 
parlamentaria. Dichos partidos secundarios o satélite, fueron el Partido Auténtico de la Revo-
lución Mexicana (PARM), el Partido Popular Socialista (PPS) y después de 1988, el Partido del 
Frente Cardenista de Reconstrucción Nacional (PFCRN).

6 el PAN obtuvo once escaños de mayoría; el PRI conquistó el mismo número de escaños, al 
benefi ciarse de las reglas de proporcionalidad que permitieron sumar a sus cinco diputacio-
nes de mayoría, seis de representación proporcional;

7 En los comicios de 2004 los partidos PRI, PVEM, PT y el PEBC formaron la Coalición Alianza 
para Vivir Seguro (CAVS) la cual presentó candidatos comunes en los 16 distritos de  mayoría 
Esta Coalición se formó para contender en las elecciones de munícipes de Mexicali, Ensenada, 
Tecate y Playas de Rosarito así como en las Diputaciones de Mayoría Relativa de los 16 distritos 
electorales.

8 Salvo indicación en contrario, la fuente de la que se obtuvieron las votaciones nominales 
proviene de las versiones estenográfi cas del Diario de los Debate del Poder Legislativo del 
Estado de Baja California.

9 Diario de los Debates del Congreso de Baja California, XVIII Legislatura, versión estenográ-
fi ca de la sesión del segundo período ordinario, segundo año de ejercicio, 1/106/2006.

10 Entre otros aspectos la reforma proponía que la contratación de espacios en radio y televi-
sión se realizara únicamente por el organismo electoral administrativo, situación que después 
se aprobó en la reforma electoral federal de 2007; también se propuso la prohibición para 
que los dirigentes de partido pudieran ser candidatos si no se separan seis meses antes de la 
elección y pretendía prohibir que los partidos de nueva creación se coaligaran en su primera 
participación en una elección.

11 Diario de Debates de la XVIII Legislatura del Congreso de Baja California, versión estenográ-
fi ca de la sesión celebrada el 12/10/2006.
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1212 Véase el expediente: SUP-AES-64/2006, Acción de Inconstitucionalidad promovida por di-
putados integrantes de la XVIII Legislatura del Estado de Baja California y por los partidos 
Revolucionario Institucional y del Trabajo, Opinión de la Sala Superior del Tribunal Electoral 
del Poder Judicial de la Federación.

13 Dicha ley establece la obligación del Ejecutivo del Estado por conducto de la Secretaría de 
Planeación y Finanzas, de solicitar autorización al Congreso del Estado para efectuar las trans-
ferencias, ampliación, creación o supresión de partidas al Presupuesto de Egresos autorizado, 
misma que deberá obtenerse antes de ejercer la modifi cación solicitada, de conformidad con 
lo previsto en el Artículo 43 fracción I de la Ley de Presupuesto, Contabilidad y Gasto Público 
del Estado de Baja California.

14 Diario de los Debates del Congreso de Baja California, XIX Legislatura, sesión del primer 
período ordinario, segundo año de ejercicio, 29/01/2009.

15 Las votaciones nominales para el caso del Estado de México fueron consultadas en Poder 
Legislativo del Estado de México, Secretaría de Asuntos Parlamentarios, Registro de las vota-
ciones nominales en leyes y decretos aprobados por la Legislatura. Disponible para consulta 
en:  http://www.infosap.gob.mx/

16 Diario de los Debates de la LVI Legislatura del Estado de México, Tomo XVIII, sesión 106, 30 
de agosto de 2008.
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Resumo: Por meio de uma abordagem histórico-comparativa, com variáveis 
do processo legislativo (dominância, sucesso, conteúdo dos projetos de lei), 
do contexto institucional (distribuição de competências e de prerrogativas 
legislativas entre Executivo/Legislativo e União/Estado) em 15 legislaturas de 
três Estados (ES, MG e SP – 1951-2010), o artigo busca ampliar a compreen-
são da dinâmica legislativa, do processo decisório e das instituições repre-
sentativas estaduais brasileiras. Analisamos a determinação das instituições 
dos regimes constitucionais (1946, 1967 e 1988): 1) na divisão da agenda 
do Executivo e do Legislativo, das prerrogativas legislativas do Executivo e 
do limitado processo decisório estadual resultante do legado institucional; 
2) no papel do Parlamento estadual, onde os dados demonstram que houve 
e ainda há espaço para a organização de uma agenda pública relativamen-
te complexa. Nosso argumento pode ser sintetizado da seguinte forma: o 
arranjo institucional e sua variação histórica nos ajudam a compreender o 
fato de que o governador detém grande parte da agenda legislativa estadual 
(característica intensifi cada pós-regime militar e mantida depois de 1988), à 
qual o deputado estadual está institucionalmente constrangido para a imple-
mentação de uma agenda pública, mas é a dinâmica partidária que poderia 
explicar as diferenças encontradas entre as assembleias legislativas em cada 
período constitucional.

Palavras-Chave: Processo legislativo; Assembléia Legislativa; relações Exe-
cutivo/Legislativo; instituições políticas; regimes constitucionais.
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12 Abstract: Through a historical and comparative approach, with the legis-
lative process variables (dominance, success, content of the bills), the insti-
tutional context (distribution of legislative powers between the Executive/
Legislature and the Union/State) in 15 legislatures of three states (ES, MG, 
and SP – 1951-2010), the article seeks to broaden the understanding on the 
legislative process and representative institutions of the brazilian states. We 
analyze the determination of the constitutional regimes institutions (1946, 
1967 and 1988): 1) the division of the agenda of the Executive and Legisla-
tive, legislative prerogatives of the Executive and the constraints of the state 
legislative process resulting from the constitutional legacy, 2) the role of the 
state parliament, where the data show that there was and there is still op-
portunities for the organization of a complex public agenda. Our argument 
can be summarized as follows: the institutional setting and its historical 
change help us understand the fact that the governor has much of the state 
legislative agenda (characteristic intensified after the military regime and 
maintained after 1988), to which the state representative is institutionally 
constrained to the implementation of a public agenda, but the partisan dy-
namics that could explain the differences found between the legislatures in 
each constitutional period.

Keywords: Legislative process, State Legislature; relations Executive/Legislative, 
political institutions, constitutional regimes.

Introdução

Apesar de menos aprofundado que o estudo sobre o Con-
gresso Nacional, investigações sobre os parlamentos estadu-
ais brasileiros têm demonstrado que as assembleias não são 
versões em miniatura do Legislativo federal. Há uma agenda 
política e uma pauta decisória próprias dos Estados. Fato que 
lhes confere uma peculiaridade própria e abre espaço para 
pensá-los numa perspectiva direcionada a uma compreensão 
mais robusta e abrangente de seus desempenhos. Por meio de 
uma abordagem comparativa, o exercício descritivo e analíti-
co aqui proposto está centrado na sistematização dos acha-
dos de uma pesquisa sobre o funcionamento e desempenho 
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12de três assembleias legislativas (ES, MG e SP).1 No caso espe-
cifico deste artigo, detemos-nos sobre o processo de apresen-
tação e aprovação de projetos de lei, envolvendo as relações 
entre o Poder Executivo e o Legislativo estadual. A decisão de 
privilegiar esse aspecto é compreensível por se tratar de tema 
central para dimensionar o papel dos executivos e legislativos 
estaduais. As performances legislativas das assembleias nos 
oferecem um indicativo claro de qual é a agenda prevalecente 
no âmbito subnacional em cada período.2 A análise compara-
tiva das informações disponíveis sobre a produção legislativa 
das assembleias legislativas torna mais consistente um possí-
vel diagnóstico em tal sentido e, em última instância, permite 
uma análise agregada e quantitativa do grau e da natureza da 
participação dos diferentes atores no processo decisório no 
âmbito subnacional.

Por meio de uma abordagem histórico-comparativa, com vari-
áveis do processo legislativo (dominância, sucesso, conteúdo 
dos projetos), do contexto institucional constitucionalizado 
(antes e depois da Carta de 1988, em regimes autoritários e 
democráticos) em cada uma das 15 legislaturas, o artigo pro-
cura ampliar a compreensão da dinâmica legislativa, do pro-
cesso decisório e das instituições representativas estaduais 
brasileiras. Nesse sentido, buscamos abordar: 1) o problema 
da agenda do Executivo e do Legislativo e o caráter do proces-
so decisório estadual resultante do legado institucional incor-
porado pela Constituição Federal (CF) de 1988 – a liberdade 
constitucionalmente limitada do escopo normativo estadual e 
as prerrogativas que o Executivo tem na definição de sua agen-
da o torna um administrador com fortes poderes proativos e 
poderosas prerrogativas legislativas, incomparáveis institu-
cionalmente a qualquer período democrático anterior a 1988; 
2) o papel do Parlamento estadual, onde dados demonstram 
que houve e ainda há espaço para a organização de uma agen-
da pública relativamente complexa – o volume de propostas 
apresentadas pelos deputados, de cunho geral, sinaliza para 
uma agenda pelo menos “desejada”, principalmente direcio-
nada a definir normas e diretrizes das políticas públicas es-
taduais; 3) o significado da produção legislativa residual e de 
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12 grande volume dos deputados estaduais – a apresentação por 
parte dos deputados de propostas cujo conteúdo é simbólico 
e/ou geograficamente limitado (com baixo ou nenhum efeito 
distributivo, como leis de declaração de utilidade pública, de-
nominação, honrarias e datas comemorativas), em que os le-
gisladores seguiriam uma estratégia relacionada às questões 
paroquiais e expectativas de benefícios eleitorais.

O texto é organizado da seguinte forma. Na seção seguinte 
buscamos dimensionar o volume e a dinâmica da produção 
legislativa nos três Estados (ES, MG e SP) em 15 legislaturas 
(1951-2010). Identificar alguns aspectos determinantes do 
processo decisório estadual é o objetivo central desta seção. 
Para isso, a análise fundamenta-se na exploração dos dados 
a partir de alguns indicadores, como o volume dos projetos 
apresentados, a taxa de sucesso e a dominância do Executivo. 
Na seção que sucede a esta, abordamos os determinantes ins-
titucionais que dimensionam o escopo, o conteúdo, o tipo e a 
qualidade do processo decisório do Legislativo estadual bra-
sileiro, a partir da distribuição de competências legislativas 
entre União/Estados e Executivo/Legislativo previstas nos 
diferentes períodos constitucionais. Na última seção, analisa-
mos o conteúdo das propostas apresentadas pelos governos e 
deputados estaduais em cada contexto institucional das seis 
últimas décadas. Dessa forma, nas duas últimas seções, pro-
blematizamos o processo legislativo estadual, a partir do tipo 
de proposta em discussão. No nosso entender é esse aspecto 
que nos ajuda a compreender melhor a dinâmica legislativa, 
a estratégia dos parlamentares e o desempenho dos legisla-
tivos estaduais. Por fim, apresentamos uma seção conclusiva 
em que sugerimos as etapas futuras de investigação para o 
estudo das assembleias estaduais.

Diferenças e similaridades na produção legislativa estadual em 

cada contexto institucional (1951-2010)

Fazemos aqui, primeiramente, um exercício de comparação 
do processo legislativo estadual, em quatro contextos institu-
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12cionais distintos (1951-66, período anterior à CF de 1967-69; 
1967-78, período mais autoritário do regime militar; 1979-90, 
período da redemocratização; e 1991-2010, período posterior 
à promulgação da Constituição de 1988 e das constituições es-
taduais)3, com o processo legislativo da Câmara dos Deputados. 
O exercício proposto, obviamente, não é meramente analítico, 
mas visa dimensionar as diferenças entre os dois níveis insti-
tucionais, o nacional e o estadual em períodos institucionais 
diversos.
 
Pela natureza do estudo, centrado na produção legislativa, a 
primeira questão é compreender se estamos diante de um par-
lamento estadual (ou de parlamentos, dada a distinção dos pe-
ríodos constitucionais), com um formato de dinâmica legislativa 
diferente ou, caso contrário, similar à instância representativa 
nacional. Para isso, detemo-nos sobre dois indicadores utili-
zados pela literatura para avaliar o desempenho legislativo de 
uma instituição: as taxas de dominância e as de sucesso legisla-
tivo. A tabela 1 nos informa a respeito desses dois indicadores 
levando em conta os resultados encontrados para as assem-
bleias estaduais e a Câmara dos Deputados nas duas experiên-
cias democráticas, a democracia de 1946 e a atual (e, no caso 
das assembleias, também para duas fases entre as Constituições 
de 1967-69 e de 1988).
 
A dominância do Executivo nos indica o percentual de proje-
tos transformados em norma jurídica de sua iniciativa diante 
do conjunto da legislação aprovada em um dado período. O 
percentual para as assembleias estaduais, em qualquer pe-
ríodo histórico descrito e, sobretudo, no período anterior ao 
regime militar, é similar àquele do Executivo federal durante 
o período 1947-1964, demonstrando baixa dominância. Isso 
indica certo ativismo legislativo por parte dos deputados es-
taduais que não se observa no âmbito federal (pós-1988) ou, 
dito de forma mais direta, significa que a maioria dos ou-
tcomes legislativos estaduais (sem entrar no mérito, neste 
momento, da relevância da produção legislativa), indepen-
dentemente do período institucional (entre 1951-2010), é 
de origem parlamentar.
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12 Tabela 1 – Taxas de dominância e sucesso das propostas apresentadas 
pelo Executivo e Legislativo

Insti tuição
Representati va

Dominância do
Executi vo na

Produção
Legislati va

Sucesso do
Executi vo

Sucesso do
Legislati vo

Assembleias Legislati vas
(1951-1966) 32,2 81,4 28,5

Assembleias Legislati vas
(1967-1978)

33,0 91,1 54,6

Assembleias Legislati vas
(1979-1990)

18,7 86,0 57,8

Assembleias Legislati vas
(1991-2010)

17,3 85,6 43,6

Assembleias Legislati vas
(22 Estados, 1987-2008)*

30,5 90,1 47,5

Câmara dos Deputados
(1947-1964)

38,5 29,5 11,6

Câmara dos Deputados
(1988-2007)

83,3 75,1 <1%**

Fontes: banco de dados legislativos das assembleias estaduais (ES, MG e SP). 
Para a Câmara Federal, no período 1988-2007, ver Figueiredo e Limongi 
(2007), tabela 1; a taxa de sucesso do Legislativo para o período 1947-1964 
é calculada a partir de Braga (2008), tabela 3, p. 161
* dados calculados com base em 22 assembleias, ver Tomio e Ricci (2010). 
Apresentamos esses dados de um estudo anterior como reforço do argu-
mento da distinção das instituições representativas estaduais em virtude 
da amostra de Estados ser muito limitada neste estudo
** o dado é uma estimativa feita a partir das informações fornecidas pelo 
portal da Câmara de Deputados

Os dados sobre o sucesso do Executivo e do Legislativo – re-
ferentes à percentagem de projetos apresentados e sanciona-
dos/promulgados – oferecem outras informações para confir-
mar essa suposição. Por um lado, é incontestável o dado que 
configura o Executivo estadual como ator bem-sucedido, em 
qualquer período constitucional, com taxas superiores ao va-
lor encontrado para os projetos do governo na Câmara dos De-
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12putados. Ao mesmo tempo, porém, e diferentemente da esfera 
federal, os deputados estaduais registram uma taxa de sucesso 
média consideravelmente elevada para projetos de sua propo-
sição. Em síntese, os dados revelaram uma configuração das 
performances legislativas diferente da que encontramos no 
âmbito federal e, inclusive, significativamente variável entre os 
contextos constitucionais (democráticos e autoritários) seg-
mentados aqui. Esse fato justifica e estimula, ao mesmo tempo, 
a investigação específica e comparada do processo legislativo 
estadual nos diferentes períodos históricos da institucionali-
dade republicana brasileira.

Gráfico 1 – Taxas de dominância e sucesso das propostas apresentadas 
pelo Executivo e pelo Legislativo (ES, MG e SP – 1951-2010)
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Além disso, a comparação detalhada do processo decisório esta-
dual revela que há uma grande variação entre as performances 
legislativas dos atores políticos (Executivo e Legislativo) entre 
os Estados e as legislaturas no longo período investigado (1951-
2010) – (ver gráfico 1). Numa análise inicial é possível verificar, 
como esperado, que no início do regime militar, seja por fatores 
político-autoritários, seja pela mudança do contexto institucio-
nal promovida pela Constituição 1967-69, que a atividade legis-
lativa dos parlamentares é sensivelmente reduzida e alterada. 
No início daquele período a dominância do Executivo estadual 
fica mais evidente. Restrições institucionais e, principalmente, 
políticas influenciam diretamente esse resultado legislativo.

Por outro lado, se comparamos o período posterior a 1979 (oito 
legislaturas de ES, MG e SP), verificamos um elevado grau de va-
riação entre os Estados. No período, a dominância do Executivo 
não parece estar relacionada à sua taxa de sucesso legislativo, 
mas à quantidade de proposições legislativas dos parlamenta-
res e à capacidade de converter em lei seus projetos. Mesmo que 
tenhamos mais perguntas do que respostas sobre essa variação, 
entre Estados e legislaturas, antecipando as conclusões da aná-
lise presente nas seções seguintes, o tipo de proposição apresen-
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12tada majoritariamente pelos parlamentares parece determinar 
a taxa de sucesso coletiva do Legislativo estadual.

Entretanto, antes de abordar o contexto institucional e a varia-
ção do tipo de lei presente no processo legislativo, para ampliar 
o quadro interpretativo do processo decisório estadual, de for-
ma a distingui-lo do cenário descrito para o Congresso Nacional 
e do pressuposto da subordinação do Legislativo ao Executivo 
estadual, apresentamos ainda, nesta seção, maior detalhamento 
da produção legislativa das assembleias estaduais. Sobretudo, 
sobre o volume da produção apresentada pelo Executivo e Le-
gislativo. A tabela 2 e o gráfico 2 sintetizam essa informação, por 
Estado aqui comparado.

Como é possível observar nos dados expostos, na maior parte 
das legislaturas, o volume das proposições apresentadas pelos 
deputados estaduais é elevado, se comparado com o do Execu-
tivo, sobretudo conforme nos distanciamos do início do regime 
militar. Além disso, há grande oscilação entre as assembleias 
legislativas, partindo da menor atividade legislativa dos parla-
mentares no ES em algumas legislaturas, à elevadíssima ativida-
de dos deputados em MG e SP, em termos absolutos e compara-
do à atividade legislativa do Executivo nesses Estados.

O motivo do domínio do Legislativo, em termos de propostas 
apresentadas, parece estar relacionado aos custos políticos e 
institucionais da proposição. Possivelmente, no período mais 
duro do regime militar, esses custos foram os mais elevados 
para os parlamentares, e que deve ter sido seguido de maior 
restrição institucional à iniciativa em determinadas áreas do 
processo legislativo. Porém, do ponto de vista formal, conside-
rando somente as regras que disciplinam a ação dos deputa-
dos durante o processo legislativo, apresentar um projeto não 
é uma ação altamente custosa. Em geral, as regras que regem 
os trabalhos legislativos nas assembleias legislativas são bas-
tante permissivas nesse sentido.4 Certamente, isso é elucidati-
vo sobre o protagonismo legislativo em termos quantitativos 
dos deputados estaduais. Essa resposta, porém, tem alcance 
explicativo limitado.
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12Gráfico 2 – Projetos de lei apresentados por assembleia legislativa, di-
ferenciando por origem e legislatura (em valores relativos – 1951-2010)

Na prática, ela não explica a grande variação encontrada entre 
as assembleias legislativas. A resposta para esse diferencial, 
além de incorporar variáveis políticas e institucionais estaduais 
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12 ignoradas neste estudo, é que, por determinação das constitui-
ções federais posteriores a 1946, as assembleias estaduais têm 
tamanhos diferentes – a quantidade de deputados variou de 
duas dezenas a quase uma centena. Apesar da variação entre 
o ativismo legislativo nos Estados, há uma relação clara entre a 
quantidade de proposições de iniciativa dos parlamentares e o 
número de cadeiras da Assembleia Legislativa.5 Esse argumento 
é válido, porém, apenas para o volume de propostas dos depu-
tados. Quando se passa a considerar a produção legislativa do 
Executivo, o tamanho das assembleias nesse caso não é fator 
explicativo. Isso, claramente, sinaliza para um ativismo legis-
lativo do Executivo estadual, que também deve ser mais preci-
samente indagado, talvez considerando outros fatores, como a 
complexidade da administração pública estadual e a provisão 
constitucional em regulamentar seu funcionamento por decre-
tos administrativos, o tamanho da coalizão governamental e 
o apoio encontrado pelo governador na própria Assembleia. 
Entretanto, esses aspectos políticos e institucionais não são 
abordados nesta exposição.

Para compreender melhor a dinâmica da produção legislativa 
retornamos ao exposto no gráfico 1 e na tabela 2: comparar as 
propostas legislativas aprovadas pelo Executivo e Legislativo 
em cada legislatura. O dado revela que, em todo o longo período 
investigado e independentemente do contexto institucional, as 
leis estaduais dos deputados têm peso significativo, não apenas 
considerando-se o volume das propostas apresentadas, mas 
também a produção legislativa final.

Entretanto, outra observação a ser feita é que os governadores 
são geralmente bem-sucedidos, se comparados às propostas 
oriundas de deputados. Porém, há diferenças significativas en-
tre os Estados. Em algumas legislaturas nos Estados (como ES 
51-66, MG 99-06, SP 51-58, SP 99-02), a taxa de sucesso dos 
governadores é elevada (geralmente entre 60% e 80%), porém, 
até menor que a encontrada para a maioria das legislaturas nos 
Estados (TOMIO e RICCI, 2010) e até menor que a do Executivo 
federal no período constitucional posterior a 1988 (FIGUEIRE-
DO e LIMONGI, 2007).
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12Da mesma forma, quanto à taxa de sucesso das propostas dos 
deputados, elas são baixas em algumas legislaturas (ES 51-
62, ES 91-94, MG 63-66, SP 51-70, SP 99-10, em geral, taxas 
próximas a 20%); mas elevadas em outros casos (com taxas 
superiores a 60%, ES 71-78, MG 59-62, MG 67-86, MG 95-98). 
Cabe uma reflexão sobre as diferenças entre as legislaturas e 
os Estados. Percebe-se que, para a mesma Assembleia Legis-
lativa, as taxas de sucesso se mantêm relativamente estáveis, 
pelo menos em um mesmo contexto institucional. Entretanto, 
há variações significativas não desprezíveis entre Estados e 
períodos constitucionais.

Dos dados apresentados extraímos, porém, duas importantes 
considerações. Por um lado, o relativamente elevado sucesso 
das propostas do Legislativo, em todos os períodos históri-
cos, algo não registrado, para o âmbito nacional, na Câmara 
dos Deputados. Por outro lado, sempre olhando para as taxas 
de sucesso, destaca-se a presença de variações registradas 
entre os Estados e entre as legislaturas nos Estados. Cabe, 
portanto, a seguinte pergunta: como a literatura explica esses 
dois aspectos?

De acordo com a interpretação mais frequente, haveria uma 
preponderância do Executivo estadual diante da subordina-
ção dos respectivos legislativos.6 A essência do argumento é 
que os governadores controlam as assembleias legislativas, 
que, por sua vez, exercem apenas um papel homologatório. A 
relação básica entre Executivo e Legislativo é expressa nes-
ses termos. Os deputados estaduais, em face da fraqueza das 
agremiações partidárias, dependeriam do acesso a recursos 
públicos. Assim, eles garantiriam o apoio ao governador, que, 
em resposta, promoveria a distribuição de recursos ou car-
gos do Executivo. 

Segundo as possíveis implicações que essa forma de argumen-
tar acarreta, uma consequência central para este trabalho é 
a de que a dinâmica do processo legislativo é dominada pelo 
Executivo. Em síntese, aquela perspectiva se desenvolve em 
torno da contraposição entre, por um lado, um Executivo com 
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12 fortes poderes e, por outro, um Legislativo fraco, seja porque 
fracamente organizado internamente, seja em razão do fato de 
que os deputados estaduais, diante da fraqueza dos partidos, 
dependem do acesso a recursos públicos que são monopoliza-
dos pelo governador.

Essa forma de argumentar é válida e, eventualmente, descreve 
períodos específicos da relação Executivo/Legislativo em alguns 
Estados, mas deve ser mais bem definida. Se não há dúvida de 
que os governadores são fortes, importante é enfatizar o fato de 
que essa força não é derivada, essencial e necessariamente, da 
fraqueza política da Assembleia Legislativa, mas é determinada 
pelo arranjo institucional do federalismo brasileiro posterior à 
CF de 1934, acentuada em períodos autoritários. Dessa forma, 
a readequação da abordagem aqui proposta fundamenta-se em 
olhar para as prerrogativas legislativas: (1) que a Constituição 
Federal atribui à União (centralização federativa); e (2) que as 
respectivas constituições estaduais, em geral, por determinação 
da Constituição Federal, conferem aos governadores (centrali-
zação institucional). A distribuição de competências e suas de-
terminações sobre o processo legislativo estadual é tratada na 
seção seguinte.

Distribuição de competências e variação histórica no contexto 

institucional

Desde a Constituição de 1934, o escopo decisório do Legislati-
vo estadual sofre de grande limitação na produção legislativa 
(quanto à abrangência e iniciativa). As constituições brasileiras, 
a partir de 1934, redefiniram o desenho institucional do fede-
ralismo. Por exemplo, a Constituição de 1988 foi extremamente 
detalhada nas atribuições da União, dos Estados e dos Municí-
pios, definindo que compete estritamente aos Estados legislar 
de forma “concorrente” com a União em assuntos: tributários, 
econômicos, de políticas públicas (educação, saúde, desenvol-
vimento, meio ambiente, etc.) e administração pública – geral-
mente, a partir de critérios claramente expressos na Constitui-
ção e nas leis complementares federais.
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12Essa esfera “concorrente” também pode ser subdividida, quan-
to à extensão do direito dos Estados legislar, em: 1) concor-
rente com norma geral e específica, prerrogativa atribuída ex-
plicitamente à União e aos Estados simultaneamente, porém, 
com amplitude de ação diversa – à União cabe editar a norma 
geral – delineando os limites legais – e aos Estados cabe edi-
tar a norma específica no âmbito previamente determinado, 
adequando-a às suas necessidades específicas com caráter re-
gulatório marginal ou centrada nos aspectos administrativos 
da execução da política; 2) paralela, prerrogativa atribuída ex-
plicitamente à União e aos Estados simultaneamente, mas com 
âmbitos de ação determinados conforme o interesse afetado 
(estadual ou federal), na qual o exercício da competência por 
um ente não exclui o do outro.
 
Metodologicamente, para a comparação histórica da distribui-
ção de competências entre as constituições brasileiras e seu 
consequente impacto no processo legislativo estadual, diferen-
ciamos as competências legislativas e administrativas (da União 
e dos Estados), e as prerrogativas de iniciativa legislativa (do 
Executivo e do Legislativo estadual).7 Na construção dos indi-
cadores, a cada uma das competências constitucionais listadas 
quanto ao conteúdo foi atribuído um valor entre “0” (que sig-
nificaria o máximo da descentralização normativa ou adminis-
trativa atribuída aos Estados – privativas/exclusivas dos Esta-
dos) e “3” (máximo da centralização normativa e administrativa 
atribuída à União – privativas/exclusivas da União), sendo que 
foi atribuído um valor “2” às competências concorrentes (legis-
lativas, com norma geral da União e específica dos Estados; e, 
administrativas, atribuídas aos Estados por encargo da União) e 
“1” às competências concorrentes (legislativas, paralelas – ple-
nas e não excludentes, entre União e Estados; e administrativas, 
comuns, plenas e não excludentes). Na definição das prerroga-
tivas de iniciativa legislativa entre Executivo e Legislativo foram 
atribuídos, para cada uma das competências legislativas, os va-
lores: “0” para prerrogativas de iniciativa legislativa exclusiva/
privativa do Executivo, “1” para iniciativas concorrentes e “2” 
para prerrogativas de iniciativa legislativa exclusiva/privativa 
dos parlamentares (ver figura 1).
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12 Figura 1 – Classificação das competências legislativas e administrativas 
e das prerrogativas de iniciativa legislativa entre Executivo e Legislativo

Competências Legislati vas

+ Centralizado                                                                      + Descentralizado

Privati va Concorrente Privati va

Exclusiva 
s/ 

delegação 
(União)

Privati va 
(União)

Concorrente 
com norma 

geral
(Federal) e 
específi ca 

(Local)

Paralela 
(plenas 
e não 

excludentes) 
entre U e UC

Residual 
(privati va 

da UC, 
mas não 
discrimi-

nada)

Privati va 
(Unidade 
Consti tu-
ti va)

3 2 1 0

Competências Administrati vas

+ Centralizado                                                                      + Descentralizado

Privati va Concorrente Privati va

Privati va União pela 
Administração Direta 

ou Indireta

Pelas UC por 
encargo da 

União

Comum 
(plenas 
e não 

excludentes)

Privati va da Unidade 
Consti tuti va por 
Administração 

Própria

3 2 1 0

Prerrogati vas de Iniciati va Legislati va entre Executi vo e Legislati vo

+ Centralizado                                                                      + Descentralizado

Privati va Concorrente Privati va

Iniciati va Privati va/
Executi va do 

Executi vo

Sem Prerrogati vas 
Exclusivas, Executi vo e 

Legislati vo podem iniciar 
concorrentemente

Iniciati va Privati va/
Exclusiva do 
Legislati vo

2 1 0

Ao operacionalizarmos esses indicadores somente para o último 
período constitucional, é fácil observar como a União possui com-
petência normativa privativa abrangente (CF de 1988, arts. 21 e 
23), restando aos Estados o papel de produzir norma jurídica mui-
to limitada (ver figura 2).8 Ainda mais importante é realçar que, 
no regime posterior à CF de 1988, em todos os Estados, compete 
privativamente ao Executivo propor legislação administrativa e 
financeira sobre: o efetivo e o funcionamento da Polícia Militar; o 



79

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
13

  | 
 N

úm
er

o 
21

  | 
 ja

n/
ju

n 
20

12regime (cargos, salários e pensões) do serviço público; questões 
orçamentárias e patrimoniais; a defensoria pública e a estrutura 
administrativa do Executivo (secretarias e demais órgãos).
 
Isso pode explicar o volume elevado de propostas apresentadas e 
aprovadas pelos governadores. O sucesso delas está relacionado 
mais à natureza das propostas do que, necessariamente, ao tama-
nho do apoio político na Assembleia, já que elas não dependeriam 
fundamentalmente de aspectos ideológicos extremados e são vin-
culadas à gestão pública, visto que, geralmente, as políticas públicas 
são definidas em lei complementar federal ou nas próprias Consti-
tuição Federal e constituições estaduais, no período pós-1988. 

Figura 2 – Distribuição de competências legislativas (CF de 1988)

                          Competências (iniciati va, Executi vo x Legislati vo)

Privati va 
União

Privati va/
Exclusiva 
Executi vo

Concorrente
Privati va/
Exclusiva 

Legislati vo

–

Fundamentais; 
Nacionalidade; 

Organização dos 
Poderes; Organização 

do Estado; Políti co; 
Eleitoral; Civil; Penal; 
Processual; Defesa; 

Segurança; Financeiro; 
Agrário; Comercial; 

Comunicações; Riquezas 
Minerais/Atômicas; 

Maríti mo; Aeronáuti co/
Espacial; Trabalho; 

Trânsito; Transportes

–

Concorrente 
com norma 

geral (União) 
e específi ca 

(Estados)

–
Social; Políti ca Urbana; 
Econômico; Ambiental; 

Patrimônio Histórico
–

Paralela 
(plenas e não 
excludentes) 
entre União 

e Estados

Orçamentário; 
Administra-

ti vo

Tributário; 
Organização (Território) –

Privati va 
Estados – – –

Co
m

pe
tê

nc
ia

s 
(E

st
ad

os
 X

 U
ni

ão
)
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12 De fato, isso não é uma inovação do último período constitu-
cional. Como anteriormente destacado, desde a CF de 1934, 
a atribuição de competências legislativas tem privilegiado 
a União e restringido o escopo legislativo dos Estados, sen-
do que as duas constituições autoritárias (1937 e 1967-69) 
extremaram essa centralização normativa. Ao mesmo tem-
po, pelo menos as constituições democráticas (1934, 1946 
e 1988) mantiveram grande autonomia (descentralização) 
administrativa para os Estados (como pode ser observado 
no gráfico 3).

Gráfico 3 – Distribuição constitucional de competências

Legislativas/administrativas
(Estados X União)

1937

1891
1934

1967/69

1946
1988
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Competências Legislativas (Estados X União)
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12Legislativas (Estados X União) e prerrogativas de
iniciativa legislativa (Legislativo X Executivo)

   

Por outro lado, essas constituições inauguraram a prerroga-
tiva exclusiva do Executivo em iniciar o processo legislativo 
sobre determinadas esferas normativas. Esse processo se ini-
ciou com: (1) a CF de 1934, que atribuiu ao presidente a ex-
clusividade de propor leis administrativas (sobre pessoal) e, 
em conjunto com a Câmara, leis “sobre matéria fiscal e finan-
ceira”,9 além de encaminhar a proposta do “orçamento” (CF de 
1934, art. 50, § 1º); (2) do ponto de vista formal, a CF de 1937 
conferiu quase toda a iniciativa legislativa ao presidente e ex-
cluiu a esfera tributária e financeira da iniciativa legislativa, 
além de impedir iniciativas legislativas individuais dos parla-
mentares10. Além disso, mesmo que a distribuição de compe-
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12 tências e prerrogativas não tivesse vigência devido ao estado de 
emergência e à dissolução do Congresso, a CF de 1937 inseriu o 
decreto-lei como dispositivo legislativo no legado constitucional 
brasileiro; (3) a CF de 1946 restabeleceu o regime democrático 
e os limites de exclusividade de 1934, adicionando o caráter pri-
vativo à proposição do orçamento pela Presidência; (4) já a CF 
autoritária de 1967-69 reintroduziu parte do legado de 1937, es-
tendendo novamente a exclusividade de iniciativa legislativa do 
presidente (sobre matéria financeira, administrativa, tributária 
e orçamentária, art. 55) e recriando o decreto-lei (art. 55), além 
de introduzir a solicitação de urgência na tramitação e a aprova-
ção por decurso de prazo (art. 51); (5) a CF de 1988 redefiniu as 
prerrogativas de iniciativa do Executivo/Legislativo, atenuando o 
caráter autoritário da CF de 1967-69, mas mantendo parte de seu 
legado institucional, inclusive de forma mais centralizadora que 
as constituições democráticas anteriores.

Esse breve histórico das mudanças constitucionais introduzidas 
(por congressos constituintes ou outorgadas) no contexto institu-
cional pode ser observado no gráfico 3. Interessa-nos, em especial, 
para compreensão significativa do processo legislativo estadual 
nos três períodos constitucionais mais recentes aqui analisados 
(1946-67, 1967-88 e 1988-2010): a distribuição de competências 
legislativas (União/Estados), que determina o grau de centrali-
zação normativa do federalismo brasileiro e o escopo legislativo 
atribuído aos Estados; a distribuição de competências adminis-
trativas (União/Estados), que permite dimensionar o grau de au-
tonomia dos governos estaduais e o grau de descentralização na 
gestão pública; e as prerrogativas de iniciativa legislativa exclusi-
va/privativa (Executivo/Legislativo), que limitam a atuação legis-
lativa dos atores políticos estaduais, definindo o tipo de legislação 
prioritariamente proposto pelos governadores e parlamentares 
em cada período histórico-constitucional. Apesar do foco nos três 
últimos períodos constitucionais, também são apresentados os in-
dicadores resultantes de constituições anteriores (1891, 1934 e 
1937) para melhor compreensão do legado institucional.

A interpretação dos resultados expostos no gráfico 3 segue a 
seguinte orientação: os pontos representam os indicadores da 
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12distribuição de competências calculados em cada constituição 
para as três dimensões (competências legislativa, administrati-
va e iniciativa legislativa); se um ponto está próximo da linha 
intermediária, significa que todas (ou quase todas) competên-
cias são concorrentes/comuns ou que todas (ou a maioria) das 
competências são distribuídas equitativamente entre União/
Estados ou Executivo/Legislativo; logo, quanto mais próximo o 
ponto estiver dos extremos, maior a atribuição de competências 
exclusivas/privativas atribuída a um dos entes federativos/po-
deres institucionalizados; os subquadrantes, a proximidade en-
tre os pontos e a ordem histórica permitem associar um legado 
institucional entre a distribuição constitucional de competên-
cias; os dados são apresentados divididos em dois subgráficos 
pela impossibilidade de apresentá-los tridimensionalmente; e 
a distribuição das competências legislativas União/Estados está 
no eixo horizontal (abscissa), nos dois planos, porque pretende-
mos analisar a variação dos outros dois indicadores em função 
da variação de competências legislativas.

Dessa forma, é possível verificar que: as constituições, a partir da 
CF de 1934, instituíram um padrão concentrador de distribuição 
de competências que concedeu mais prerrogativas legislativas e 
administrativas à União; a concentração administrativa, indepen-
dentemente do regime, foi menor do que a concentração legis-
lativa, ou seja, os Estados possuem mais competências adminis-
trativas do que legislativas em qualquer período constitucional, 
tornando a esfera de atuação do governador mais ampla do que 
a dos parlamentares estaduais; cada período constitucional demo-
crático ampliou as prerrogativas legislativas do Executivo, incorpo-
rando aspectos do legado institucional autoritário que sucedeu; 
no que concerne à esfera legislativa estadual e as prerrogativas 
de iniciativa legislativa dos parlamentares estaduais, o período 
constitucional pós-1988 é muito mais restrito do que o período 
constitucional de 1946 e, mesmo que menos concentrador, está 
mais próximo da constitucionalidade do regime militar.

Essa última observação pode ser evidenciada no gráfico 4, que li-
mita o comparativo da distribuição de competências à legislação 
atribuída concorrentemente/paralelamente à União e aos Estados 
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12 pela CF de 1988. No subgrupo legislativo “ADM–TRIB–ORÇ” (Ad-
ministrativo; Tributário; Orçamentário), que depois da CF de 1934 
foi tipicamente relacionado à esfera do Executivo, já que trata dire-
tamente das receitas e despesas do Estado, todas as constituições 
democráticas instituíram uma concorrência legislativa “paralela” 
(com âmbitos de ação determinados conforme o interesse afeta-
do, estadual ou federal, na qual o exercício da competência por um 
ente não exclui o do outro) para legislar entre a União e os Estados. 
Mesmo as CF autoritárias de 1937 e 1967-69 definiram essas ma-
térias como concorrentes, porém com norma “geral e específica” 
(com amplitude de ação diversa: à União cabe editar a norma ge-
ral, delineando os limites legais, e aos estados cabe editar a norma 
específica segundo o âmbito previamente determinado).

Gráfico 4 – Distribuição constitucional de competências legislativas (Esta-
dos x União) e iniciativas legislativas (Executivo x Legislativo) por tipo de le-
gislação atribuída aos Estados (legislação concorrente/paralela, CF de 1988)

ADM–TRIB–ORÇ
(Administrativo; Tributário; Orçamentário)

1988

1946

1967-69

1934

1891

1937

0,0

0,5

1,0

0,0 0,5 1,0

Competências Legislativas(Estados X União)
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12POL–OUTRAS
(Social; Política Urbana; Econômico; Ambiental; Patrimônio

Histórico; Organização do Território)
   

Entretanto, se limitarmos a observação ao período pós-1946, veri-
fica-se que, quanto à iniciativa, os parlamentares foram: totalmen-
te excluídos desse tipo de legislação na CF autoritária de 1967-69; 
excluídos somente em parte da legislação administrativa na CF de 
1946;11 e admitidos somente a propor concorrentemente legisla-
ção tributária na CF de 1988.12 O efeito disso no processo legislativo 
estadual é a privilegiada posição do Executivo sobre essas matérias 
legislativas, com exceção do período constitucional anterior ao re-
gime militar. Além disso, no que concerne à distribuição federativa 
de competências, certamente essa é a esfera legislativa (tributária, 
orçamentária e administrativa) mais equanimemente distribuída 
em toda a história constitucional republicana brasileira.

Por outro lado, no subgrupo legislativo “POL–OUTRAS” (Regu-
lação de Políticas: Social, Urbana, Econômica, Ambiental, Pa-
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12 trimônio Histórico e Organização do Território), que reúne o 
restante da legislação concorrente atribuída pela CF de 1988, 
apesar de totalmente concorrente entre o Executivo e o Legis-
lativo,13 o período constitucional recente novamente se aproxi-
mou muito mais do período autoritário anterior do que da CF de 
1946, ao concentrar mais atribuições legislativas dessas maté-
rias na União. Isso significa que os legisladores estaduais, como 
os governadores, estão restritos a propor legislação marginal, 
complementar e específica para regulamentar a gestão pública 
autônoma dos Estados sobre essas políticas públicas, que são 
amplamente regulamentadas por legislação federal, após a CF 
de 1988. Ou seja, a legislação estadual sobre essas políticas tem 
uma característica mais administrativa do que regulatória.

Em virtude desse tipo de distribuição de competências, que 
impede que os deputados estaduais iniciem proposições le-
gislativas relevantes para o seu interesse individual – sobre-
tudo após a CF de 1967-69, mas também na vigência da CF 
de 1988 –, parece ser preferível um Executivo com suficiente 
capacidade de produção legislativa a um governador fraco 
e incapaz de implementar suas proposições no Parlamento. 
Como as assembleias legislativas não podem revogar as prer-
rogativas dos governadores nem ampliar seu escopo norma-
tivo sobre as políticas públicas, atribuídas pelo constituinte 
federal, somente cooperando com os governadores, haveria 
algum espaço para que a negociação promovesse legislação 
com ganhos mútuos entre os atores estaduais. Em virtude 
disso, para a maioria dos parlamentares, um governador com 
capacidade de implementação de uma agenda legislativa 
deve ser preferível a um Executivo incapaz de aprovar qual-
quer legislação. Dessa forma, mesmo fazendo oposição (ou 
se apresentando como independente) à coalizão de governo, 
a maioria dos parlamentares não tem motivos para obstar 
as proposições ordinárias do Executivo. Isso, de certa forma, 
explica as altas taxas de sucesso encontradas nas propostas 
oriundas do Executivo estadual.

Entretanto, o argumento que acabamos de esboçar não 
explica as variações nas taxas de sucesso, sobretudo das 
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12propostas dos parlamentares encontradas entre os Esta-
dos. Vale também notar que, do ponto de vista formal, dada 
as rígidas determinações constitucionais, a atribuição de 
competências ao Poder Executivo estadual é quase idênti-
ca nos Estados em cada período constitucional posterior à 
CF de 1934. Em todos os períodos, os constituintes esta-
duais reproduziram para os governadores, por imposição 
constitucional federal e não necessariamente por escolha, 
a delegação de prerrogativas legislativas da Presidência 
presente na Constituição Federal. Ou seja, o aspecto formal 
desenhado pelos constituintes explica as variações entre 
regimes constitucionais, dada a maior ou menor distribui-
ção de competências (União/Estados e Executivo/Legis-
lativo, mas não pode explicar, em particular, as variações 
encontradas entre os Estados em cada período de vigência 
constitucional.14

Em nosso entender seria indicado, portanto, avançar mais na 
compreensão das dinâmicas político-partidárias internas a cada 
Estado em cada período constitucional. Assim, a melhor forma 
de analisar a variação sincrônica estadual dos outcomes legis-
lativos seria focar a contraposição entre governo, a maioria 
parlamentar e a própria oposição, deixando de lado a mera 
contraposição entre Executivo e Legislativo. Ou seja, na linha 
da literatura recente, que estuda as relações entre Executivo 
e Legislativo em sistemas presidencialistas, a exaltação da di-
mensão do presidencialismo de coalizão constitui um ponto 
de partida válido também para o estudo da dinâmica no âm-
bito subnacional.  

Em síntese, dada a rigidez institucional da distribuição de 
competências e o esvaziamento do escopo legislativo estadual 
e parlamentar, posterior à CF de 1934 e intensificado após a CF 
de 1967, não podemos de imediato concluir que a lógica da re-
lação Executivo-Legislativo nos Estados seja, necessariamente, 
a de subordinação da Assembleia ao governador, no período 
constitucional contemporâneo ou nos anteriores. Além disso, 
como a maior parte do arranjo institucional estadual segue 
as mesmas diretrizes, também não é possível explicar, sincro-
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12 nicamente, as diferenças encontradas nos Estados apenas pela 
variação institucional. É a partir desse ponto que a perspectiva 
que enfatiza as dinâmicas político-partidárias e outras variáveis 
políticas poderia acrescentar um entendimento mais completo 
do fenômeno estudado. Nosso argumento pode ser sintetizado 
da seguinte forma: o arranjo institucional e sua variação his-
tórica nos ajudam a compreender o fato de que o governador 
detém quase o monopólio da agenda legislativa (característica 
intensificada no período pós-regime militar, mantida na CF de 
1988, mas já presente desde a CF de 1934) à qual o deputado 
estadual está constrangido para a implementação de uma agen-
da pública, mas é a dinâmica partidária que nos informa quanto 
às diferenças encontradas entre as assembleias legislativas em 
cada período constitucional. Com os dados disponíveis, que são 
incompletos para o aprofundamento de todos os aspectos en-
volvidos na dinâmica política estadual, apresentamos, na seção 
seguinte, uma explanação que busca ampliar a compreensão da 
dinâmica legislativa, em especial sobre o conteúdo das proposi-
ções, para o longo período analisado (1951-2010).15

O conteúdo da produção legislativa nos Estados (1951-2010)

Como é numerosa a produção legislativa dos deputados esta-
duais, independentemente do período constitucional analisa-
do, talvez a taxa de sucesso poderia ser explicada em função 
da baixa qualidade ou relevância normativa das proposições 
parlamentares apresentadas, aprovadas e promulgadas. Em 
virtude disso, para dimensionar esse aspecto, torna-se rele-
vante uma reflexão mais aprofundada em torno da qualidade e 
relevância das normas produzidas.

A expectativa é a de que a qualidade das normas introduzi-
das pelos deputados estaduais seria preponderantemente de 
cunho particularista e, dado os constrangimentos institucio-
nais (descritos na seção anterior), de baixa relevância norma-
tiva.16 Por outro lado, quando se olha para o Executivo, a ideia 
é que os partidos delegam a ele suas decisões e necessidades 
de investir em políticas públicas mais gerais. Isso porque pre-
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12sidentes e, no caso, governadores, seriam eleitos em uma com-
petição que ocorre nos âmbitos nacional e estadual, em que o 
papel dos partidos adquire dimensão mais central. A caracte-
rística de sua produção legislativa adquiriria, portanto, ele-
mentos diferentes dos que caracterizam as propostas dos par-
lamentares. Entretanto, como o Executivo estadual também 
está restrito pela repartição de competências determinadas 
constitucionalmente, que variaram em cada período consti-
tucional, mas razoavelmente restrita desde a CF de 1934, sua 
atuação legislativa estaria concentrada em aspectos vincula-
dos à própria máquina do governo (projetos administrativos, 
tributários, financeiros e orçamentários) e, eventualmente, à 
especificação de políticas normatizadas no âmbito federal.

Para verificarmos se a prática legislativa nos Estados repro-
duz esse formato, é necessário em primeiro lugar utilizar um 
critério de classificação do conteúdo das normas apresenta-
das e votadas nas assembleias estaduais. Seguindo o descri-
to no gráfico 5, definimos três tipos predominantes de pro-
jetos no processo legislativo estadual: 1) normas (paralelas 
às leis federais) que organizam a máquina administrativa do 
governo (leis orçamentárias, financeiras, patrimoniais, tri-
butárias e administrativas), de iniciativa privativa do Exe-
cutivo pós-1967, com exceção das leis tributárias pós-1988; 
2) projetos direcionados a definir as especificidades das 
políticas públicas estaduais (educação, saúde, ambiental, 
etc.), definidas de forma geral pela União, onde o governo 
e a assembleia compartilham a iniciativa legislativa, 3) um 
processo extenso de produção de leis honoríficas (títulos, 
denominações de próprios públicos e instituição de dias e 
semanas comemorativas) e de baixo efeito distributivo (de-
claração de utilidade pública a entidades sociais). Dessa 
forma, a produção legislativa estadual mais relevante teria 
caráter de decreto administrativo ou de regulamentação es-
pecífica de políticas públicas amplamente normatizadas por 
legislação federal no legado constitucional pós-1934. Res-
tando, ainda, a proposição de legislação pouco relevante que 
trataria de “utilidade pública”, “homenagens” e “denomina-
ções de próprios públicos”. 
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12 Gráfico 5 – Conteúdo dos projetos de lei apresentados por origem 
(1951-2010)
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12Gráfico 5 – Conteúdo dos projetos de lei apresentados por origem 
(1951-2010) (continuação) 
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12 Gráfico 5 – Conteúdo dos projetos de lei apresentados por origem 
(1951-2010) (continuação) 
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12Conforme expresso no gráfico 5, os governadores estaduais, nas 
últimas seis décadas, independentemente do período constitu-
cional, concentraram-se em propor legislação administrativa/
tributária/orçamentária (89% das proposições das 15 legisla-
turas entre 1951 e 2010). Por outro lado, os parlamentares es-
taduais tiveram uma grande variação no tipo de projeto inicia-
do por Estado, legislatura e, sobretudo, período constitucional. 
Antes do regime militar, quando não havia restrições constitu-
cionais tão extensas à iniciativa dos deputados, predominava 
entre os parlamentares proposições legislativas semelhantes às 
propostas pelo Executivo (administrativa/tributária/orçamen-
tária, 79% das proposições nas quatro legislaturas entre 1951 
e 1966). Ou seja, naquele período, os parlamentares competiam 
com os governadores pelo mesmo tipo de normatização atribu-
ída constitucionalmente aos Estados.

No período do regime militar, com restrições políticas e cons-
titucionais acentuadas, a opção legislativa predominante dos 
parlamentares mudou para as leis honoríficas e de utilidade pú-
blica. Naquele período, 83% das proposições dos parlamentares 
(nas cinco legislaturas entre 1967 e 1986) foram desse tipo. Isto 
é, o predomínio de projetos simbólicos ou de baixa relevância 
por iniciativa dos deputados é resultado direto das restrições 
constitucionais que concentraram mais competências na União 
e quase todas as normas relevantes, no Executivo estadual.

Após a CF de 1988, atenuadas as restrições centralizadoras do 
regime militar, a opção por proposições honoríficas e de utili-
dade pública continuou dominante (50%, nas cinco legislatu-
ras entre 1991 e 2010) entre os parlamentares. Porém, o mais 
significativo foi o incremento de proposições voltadas à regu-
lamentação de políticas públicas de iniciativa dos deputados 
estaduais. No conjunto das proposições parlamentares dos três 
Estados investigados, entre 1991 e 2010, 33% do total delas fo-
ram voltadas à regulamentação das políticas públicas. Esse índi-
ce oscilou entre os Estados: no ES, 42% dos projetos de lei dos 
deputados foram destinados a essa finalidade (índice superior 
às proposições honoríficas e de utilidade pública, com 38%); 
em SP, 36% dos projetos (contra 48% de tipo simbólico); e, em 
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12 MG, 23% dos projetos dos parlamentares tinham como foco 
as políticas públicas (em face de 60% de projetos simbólicos). 
As proposições parlamentares voltadas à administração públi-
ca, no entanto, mantiveram os índices semelhantes ao regime 
constitucional anterior, dado que as restrições de iniciativa dos 
deputados não foram significativamente alteradas. Entre 1991 e 
2010, 17% dos projetos de lei trataram dessa esfera normativa 
(16% em SP e MG e 18% no ES).17

 
Aqui, é importante observar as variações entre os Estados, 
mostrando que os parlamentares estaduais podem se dedicar 
a diferentes propostas legislativas, tratando de políticas pú-
blicas ou leis honoríficas simbólicas e pouco relevantes, com 
interesse mais geral ou mais localista. Há, portanto, uma va-
riação estadual considerável na atuação legislativa entre os 
parlamentares, sobretudo no período posterior a 1988, que 
pode ser mais bem analisada em estudos de caso e em análises 
comparativas que incorporem outras dimensões do processo 
legislativo.

Gráfico 6 – Taxa de sucesso dos projetos de lei por origem e conteúdo 
(1951-2010)
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12Gráfico 6 – Taxa de sucesso dos projetos de lei por origem e conteúdo 
(1951-2010) (continuação)
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12 Gráfico 6 – Taxa de sucesso dos projetos de lei por origem e conteúdo 
(1951-2010) (continuação)
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12Gráfico 6 – Taxa de sucesso dos projetos de lei por origem e conteúdo 
(1951-2010) (continuação)
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12 turas), porém: com taxas menos elevadas antes de 1967 (75%, 
no total, chegando ao mínimo de 66% entre 1955 e 1958); com 
índices superiores no período do regime militar (90%); e, com 
valores intermediários após 1988 (86%). Aqui, novamente, pro-
posições administrativas e financeiras são as mais bem sucedi-
das em qualquer dos períodos constitucionais (85%, em média). 

Por outro lado, para as propostas originadas no Legislativo, no-
tamos índice mais baixo de sucesso (mas não irrelevante) para 
as normas administrativo-financeiras e de regulamentação es-
pecífica de políticas públicas (26% e 23%, em média, respecti-
vamente) e o elevado valor para as propostas simbólicas (70%, 
em média). Quanto mais os projetos de lei simbólicos e irrele-
vantes (honoríficos e de utilidade pública) predominaram na 
pauta de iniciativa do Legislativo, maior a taxa de sucesso. Em 
virtude disto, os parlamentares tiveram maior taxa de sucesso 
legislativo no regime militar (57%, entre 1967 e 1986), menor 
no regime democrático anterior (29%, entre 1951 e 1966) e com 
valores intermediários após 1988 (46%, entre 1987 e 2010). Ou 
seja, o incremento do sucesso dos legisladores estaduais foi de-
terminado pelo esvaziamento de suas prerrogativas em virtude 
da distribuição de competências constitucionais.

Entretanto, há que se fazer uma observação importante em tor-
no dos projetos de leis apresentados pelos deputados. Como 
visto, os parlamentares estaduais também apresentaram um 
número significativo de proposições financeiras e administra-
tivas, antes de 1967, visando regulamentar especificidades das 
políticas públicas, sobretudo após a CF de 1988. Isso significa 
que, apesar de o sucesso ser menor para esses tipos de normas, 
seu peso relativo no conjunto da produção legislativa estadual 
pode ser bem expressivo.

Os dados são claros. Após o regime militar, o legislador estadual 
reserva mais espaço para normas de cunho simbólico. Entre-
tanto, os dados mostram que houve e há espaço em regimes 
democráticos, para os deputados legislarem em matérias não 
restritas às categorias de norma simbólica. Como descrito, a li-
berdade de ação dos deputados estaduais é bastante limitada no 
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12período posterior a 1967, já que a maioria das prerrogativas de 
proposição relevantes é exclusiva do Executivo e a União centra-
liza a maior parte do escopo normativo da Federação. Contudo, 
apesar disso, é evidente que os deputados estaduais também 
aprovam normas de sua iniciativa que criam, alteram ou regu-
lamentam aspectos específicos e complementares das políticas 
públicas (o que resta à esfera normativa estadual não monopo-
lizada pelo Executivo no período pós-1988).

Considerações Finais

Muito mais que uma simples tentativa finalizada e destinada a 
preencher uma lacuna da Ciência Política, este estudo abre espaço 
para futuras pesquisas sobre as assembleias legislativas estadu-
ais em estudos longitudinais e com variação institucional signifi-
cativa. Questionamentos relevantes à compreensão da produção 
legislativa estadual brasileira recente, do legado constitucional e 
de proposições normativas sobre a dinâmica desse processo po-
lítico continuam a merecer hipóteses explicativas mais robustas. 
Entretanto, algumas considerações interpretativas podem ser fei-
tas aqui, a partir dos dados analisados neste texto.

A dinâmica legislativa das assembleias legislativas estaduais 
depende dos recursos que os atores políticos podem utilizar. 
A liberdade constitucionalmente limitada do escopo normati-
vo estadual, o controle do Executivo sobre a agenda legislativa 
(sobretudo no contexto institucional pós-regime militar, signifi-
cativamente mantido pela CF de 1988) tornaram o governador 
um administrador com fortes poderes proativos e poderosas 
prerrogativas legislativas, independentemente da base de apoio 
parlamentar. Ao contrário do período constitucional anterior ao 
regime militar, em que os parlamentares tinham mecanismos 
legislativos que permitiam maior controle sobre o orçamento 
e a máquina administrativa (ou, pelo menos, podiam competir 
com o Executivo pela alocação de parcela desses recursos), no 
período recente resta preferencialmente aos deputados esta-
duais a estratégia de negociar uma adesão ao Executivo para 
maximizar o acesso aos recursos orçamentários (e de nome-
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12 ação de cargos) e/ou a possibilidade de legislar sobre matérias 
com efeito distributivo geograficamente limitado (como as leis 
de utilidade pública), ou de caráter honorífica (como as denomi-
nações e as homenagens), em que os legisladores jogam autono-
mamente, com o resultado sendo mais dependente da barganha 
intraparlamentar.

Entretanto, no período pós-1988, há espaço para a organização 
de uma agenda pública mais complexa (ou menos simbólica). 
O volume de propostas apresentadas pelos deputados estadu-
ais de cunho mais geral sinaliza para uma agenda pelo menos 
“desejada”, principalmente direcionada a definir normas e dire-
trizes das políticas públicas estaduais (apesar de o escopo nor-
mativo restrito atribuído constitucionalmente aos Estados). O 
fato de que essa categoria de norma esconde na verdade uma 
série de benefícios concedidos para grupos organizados deve 
nos alertar para a importância do estudo da relação entre re-
presentantes estaduais e parte do eleitorado mais organizado.
 
Mesmo que não seja objeto profundamente tratado neste arti-
go, uma consideração ulterior pode ser feita no que tange ao 
papel dos partidos políticos, formação de coalizões de apoio e 
oposição ao governo ou, mais em geral, do sistema partidário 
estadual. Apesar do arcabouço institucional brasileiro (com as 
variações do legado institucional introduzido pela CF de 1934, 
menos restritivo antes de 1967 e muito restrito pós-1988) li-
mitar a ação dos deputados estaduais e, de certa forma, dos 
próprios partidos, isso não significa anular o processo de dife-
renciação que pode ocorrer na perspectiva partidária estadual. 
A variação no processo decisório entre os Estados indica que 
muitas lacunas devem ser preenchidas para compreensão das 
assembleias estaduais, dos resultados legislativos e da dinâmica 
da relação Executivo/Legislativo.

A literatura convencional desenhou um quadro das assembleias 
estaduais que, de certa forma, não é identificável largamente 
nos Estados e nas legislaturas investigadas em períodos cons-
titucionais democráticos. A afirmação de que os governadores 
apresentariam propostas gerais, submissamente apoiadas pe-
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12los deputados estaduais, que se dedicariam exclusivamente a 
projetos de baixa relevância, não é verificável na amostra des-
te estudo. Variáveis aqui tratadas, como dominância, sucesso, 
conteúdo dos projetos, demonstram que legislativos cuja única 
estratégia política seria a adesão/submissão ao Executivo não 
parecem ser predominantes nos dois períodos democráticos 
aqui analisados. Há, portanto, elementos para acreditar que a 
dinâmica legislativa estadual (histórica e recente) seja um pou-
co mais complexa do que aquela imaginada pela hipótese de 
controle político total dos governadores sobre o processo deci-
sório estadual. Ou seja, o campo de estudo sobre as instituições 
representativas estaduais brasileiras está ainda muito longe de 
ser claramente compreendido histórica e comparativamente.

Notas

* Este artigo tem como base o paper Seis décadas de processo legislativo estadual: compa-
rando o processo decisório e as relações Executivo/Legislativo nos Estados brasileiros (1951-
2010), apresentado no Painel Legislativos Subnacionais do Primer Encuentro Internacional do 
Grupo de Estudios Legislativos da ALACIP (Belo Horizonte-MG, 21 de outubro de 2011).

1 Como ressalva ao leitor, é preciso destacar que a compilação e a sistematização dos dados 
que serviram de base a essa análise encontram-se em curso. Os dados já consolidados per-
mitem sustentar algumas das afi rmações realizadas. Apesar de todos os dados do processo 
legislativo serem ofi ciais (coletados nos sites das assembleias), conforme se recua no tempo, 
mais imprecisas e incompletas são as informações divulgadas pelos parlamentos estaduais, 
sendo normal a ocorrência de grandes lacunas no registro dos projetos de lei. Em virtude 
disso, apesar de termos sistematizado 92.691 projetos de lei, entre 1951 e 2010 (ES, MG e SP), é 
provável que o processo legislativo desses Estados reúna uma quantidade maior de projetos.

2 O Congresso Nacional não se distancia muito dos demais parlamentos do mundo onde 
prevalece a regra dos 90% (LIMONGI, 2006), isto é, o governo é responsável por pelo menos 
90% das propostas aprovadas e, ao mesmo tempo, a taxa de sucesso das propostas do go-
verno alcança esse nível (LOEWENBERG e PATTERSON, 1979). Entretanto, estudos anteriores 
(SANTOS, 2001; ABRUCIO, 1998) demonstraram diferenças substantivas entre as assembleias 
legislativas, assim como um desempenho diferente entre elas e o Congresso Nacional. De fato, 
em estudos anteriores constatamos tanto a variação entre os Estados quanto à diferenciação 
com o processo legislativo federal (TOMIO, 2005, 2010, 2011; TOMIO e RICCI, 2010, 2011).

3 O recorte de períodos no processo legislativo estadual orienta-se por duas dimensões: as 
legislaturas e a vigência das constituições federais (CF 1946, CF 1967-69 e CF 1988). O período 
da constituição autoritária no regime militar foi dividido em duas etapas, devido ao conjunto 
de mudanças institucionais do fi nal da década de 1970 e início dos anos 1980 (anistia, plu-
ripartidarismo, eleições diretas para governadores, etc.), e a consequente abertura gradual 
do regime. Em virtude disso, não há total coincidência entre as legislaturas e a vigência dos 
princípios constitucionais. Decidimos, no entanto, manter essa discrepância para manter a 
legislatura como unidade de análise de agregação dos dados do processo legislativo estadual.
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12 4 Na história política das instituições representativas brasileiras, o Estado Novo (CF 1937, art 
64 § 1º) “A nenhum membro de qualquer das Câmaras caberá a iniciativa de projetos de lei. 
A iniciativa só poderá ser tomada por um terço de Deputados ou de membros do Conselho 
Federal”) foi o único período em que havia regras formais que impediam o parlamentar de 
apresentar individualmente proposições legislativas. Nos Estados, outro exemplo histórico-
institucional de restrição desse tipo de atividade parlamentar existia na Constituição “casti-
lhista” do Rio Grande do Sul, onde o presidente do Estado decretava leis com consulta às 
câmaras municipais, fi cando a assembleia restrita à deliberação do orçamento e de lei tribu-
tária propostas pelo Executivo (CE-RS de 1891, arts. 31 a 34 e 46 a 48). Na vigência da CF de 
1988, exemplo desse tipo está restrito à proposição de emendas à Constituição, cuja iniciativa 
parlamentar individual é vedada.

5 Em estudo anterior, estabelecemos a relação entre o número de projetos dos deputados 
estaduais e tamanhos da assembleia (TOMIO e RICCI, 2010). 

6 Em geral, esse tipo de interpretação sobre o processo decisório estadual segue a consta-
tação de que nos estados “não há equipotência entre os Poderes, mas sim uma hipertrofi a 
do Executivo, confi gurando um sistema ultrapresidencial” (ABRUCIO, 1998: 110-111). Por de-
corrência, segundo essa interpretação, “os governadores possuíam controle total das assem-
bleias legislativas, aprovando, com grande facilidade, os principais projetos de lei que lhes in-
teressavam” (ABRUCIO, p. 163). Essa afi rmação é seguida por estudos semelhantes (ABRUCIO 
et al, 2001; DOMINGUES, 2001; GROHMAN, 2001; BRAGA e FRANÇA, 2008).

7 Elas foram agrupadas em 30 competências legislativas (descritas na fi gura 2) e 13 com-
petências administrativas: Tratados Internacionais, Defesa, Polícia, Organização e Instituições, 
Proteção da Constituição e Patrimônio Público, Econômicos e Financeiros, Planejamento e 
Desenvolvimento, Comunicação e Telecomunicação, Minérios Nucleares e Derivados, Trans-
porte/Trânsito, Proteção de Bens Culturais/Educação/Ciência. Proteção do Meio Ambiente e 
Produção Agropecuária, Assistência Pública Social. Sobre outros aspectos metodológicos dos 
indicadores, ver Tomio, Ortolan e Camargo (2010, p. 77-80).

8 Além disso, a Constituição elevou os municípios ao status de entes federativos, reservando 
a eles o home rule e a plena autonomia política. Portanto, toda esfera de “assuntos de interesse 
local” tornou-se objeto normativo de decisões legislativas autônomas dos governos munici-
pais. Para a compreensão da dinâmica referente à criação e às prerrogativas constitucionais 
dos municípios após a Constituição de 1988, ver Tomio (2005a, 2005b, 2005c).

9 Na CF de 1934, foi introduzida a capacidade de o presidente apresentar proposições e atri-
buída a iniciativa comum: “Art 41 – A iniciativa dos projetos de lei, guardado o disposto nos 
parágrafos deste artigo, cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, 
ao Plenário do Senado Federal e ao Presidente da República; nos casos em que o Senado 
colabora com a Câmara, também a qualquer dos seus membros ou Comissões”; e exclusivas 
nos parágrafos desse artigo: “§ 1º - Compete exclusivamente à Câmara dos Deputados e ao 
Presidente da República a iniciativa das leis de fi xação das forças armadas e, em geral, de 
todas as leis sobre matéria fi scal e fi nanceira”, “§ 2º - Ressalvada a competência da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal e dos Tribunais, quanto aos respectivos serviços administrati-
vos, pertence exclusivamente ao Presidente da República a iniciativa dos projetos de lei que 
aumentem vencimentos de funcionários, criem empregos em serviços já organizados, ou mo-
difi quem, durante o prazo da sua vigência, a lei de fi xação das forças armadas”, “§ 3º - Compete 
exclusivamente ao Senado Federal a iniciativa das leis sobre a intervenção federal, e, em geral, 
das que interessem determinadamente a um ou mais Estados”.

10 A CF de 1937 defi niu em seu texto: “Art 64 - A iniciativa dos projetos de lei cabe, em princí-
pio, ao Governo. Em todo caso, não serão admitidos como objeto de deliberação projetos ou 
emendas de iniciativa de qualquer das Câmaras, desde que versem sobre matéria tributária 
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12ou que de uns ou de outras resulte aumento de despesa. § 1º – A nenhum membro de qual-
quer das Câmaras caberá a iniciativa de projetos de lei. A iniciativa só poderá ser tomada por 
um terço de Deputados ou de membros do Conselho Federal”.

11 Conforme o art. 67 § 2º da CF 1946, “... compete exclusivamente ao Presidente da República 
a iniciativa das leis que criem empregos em serviços existentes, aumentem vencimentos ou 
modifi quem, no decurso de cada Legislatura, a lei de fi xação das forças armadas”. Em geral, as 
constituições estaduais repetiram essa exclusividade aos governadores.

12 Independentemente de haver restrição sobre propor legislação tributária pelos parlamen-
tares na Constituição Estadual, conforme diversas decisões assentadas pelo STF. 

13 Com exceção da Constituição do Estado de São Paulo, em que por emendas constitucio-
nais os parlamentares tornaram exclusivas de sua iniciativa a proposição de lei sobre Organi-
zação do Território e declaração de Utilidade Pública. Conforme o art. 24 §1º da CE, “Compete, 
exclusivamente, à Assembleia Legislativa a iniciativa das leis que disponham sobre: 1 – cria-
ção, incorporação, fusão e desmembramento de Municípios; 2 – regras de criação, organiza-
ção e supressão de distritos nos Municípios. [EC 2/1995] (...) 4 - declaração de utilidade pública 
de entidades de direito privado. [EC 24/2008]”.

14 Interessante notar que, ainda em 2001, alguns autores, mesmo sem questionar a tese da 
força dos governadores, haviam mostrado que o Executivo era menos bem-sucedido em al-
guns casos. Assim, ainda analisando uma legislatura (1995-1998), Anastasia (2001) e Santos 
(2001b), ressaltam o fato de que, no caso das Assembleias de MG e do RJ, não se verifi cou 
a preponderância legislativa do Executivo. A dimensão partidária era, porém, ainda pouco 
explorada pelos autores. Em estudo mais recente sobre a Assembleia de MG, Nunes (2008a) 
mostra que, através do exame das votações nominais, os partidos que apoiam o governo ten-
dem a ter um comportamento partidário, mesmo que se observe a não cooperação quando 
as votações são “custosas”. O mesmo autor, analisando as respostas a um questionário aplica-
do no Legislativo mineiro e na Assembleia Legislativa do RS, informa que ”a maior parte dos 
parlamentares afi rma que a estratégia mais efi ciente para que o governador obtenha apoio 
legislativo é a negociação com os partidos” (NUNES, 2008b). Dado esse que foi confi rmado em 
estudo comparativo recente sobre 12 assembleias legislativas (NUNES, 2009). Em abordagem 
similar, Castro e outros (2009) demonstraram que existem diversos sistemas partidários no 
âmbito subnacional, em que a grande maioria dos partidos pode ser classifi cada na escala 
direita-esquerda. E, em estudo de caso sobre a Assembleia de SC, mostrou-se que “no conjun-
to dos dados analisados a dimensão governo/oposição revelou ser mais signifi cativa na for-
mação de coalizões em plenário do que o posicionamento dos partidos na escala ideológica” 
(CARREIRÃO E PERONDI, 2009: 137). Ou seja, a dinâmica das decisões legislativas parece seguir 
um padrão partidário e o apoio ao governador não é incondicionalmente apartidário.

15 Uma forma de dimensionar a dinâmica “política” da relação entre os atores seria mostrar as 
diferenças entre as taxas de sucesso do governo e o tipo de legislação proposta, comparando 
entre governos majoritários e minoritários. Infelizmente não temos informações detalhadas 
para proceder a uma análise desse tipo, que certamente requer o aprofundamento monográ-
fi co em cada Estado. Uma forma alternativa em busca de evidências para a presença de uma 
dinâmica procedimental de cunho partidário é considerar os casos de confl ito manifesto en-
tre Executivo e Legislativo. Infelizmente, pela insufi ciência de dados para todo período inves-
tigado, não foi possível estabelecer essa relação por meio do estudo do volume e do resultado 
dos vetos totais e parciais, como o apresentado em um estudo anterior para um período mais 
restrito posterior a 1988 (TOMIO e RICCI, 2010).

16 A literatura que discute este aspecto para o Congresso Nacional explica o conteúdo das 
leis partindo da análise dos incentivos vindos do próprio sistema eleitoral. Como observado 
por vários autores, a estrutura dos incentivos eleitorais presentes para o caso brasileiro torna-
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12 ria raros os projetos de lei de iniciativa do Congresso que tratam de questões fundamentais 
(MAINWARING, 1999; AMES, 2001). Em particular, o predomínio das campanhas eleitorais per-
sonalizadas dos parlamentares (AMES, 1995a, 1995b), a incapacidade dos líderes de partido 
de selecionar os candidatos (MAINWARING, 1999; AMES, 2001), assim como a descentraliza-
ção do sistema político juntamente ao fator federal (AMES, 1995a, SAMUELS, 2000), e a com-
petição intrapartidária, incentivariam estratégias para o voto pessoal. Isso implica que todo 
entendimento que diz respeito à legislação é obstinadamente caracterizado pela prática da 
ressalva de que as normas produzidas pelo Legislativo são secundárias e de relativa impor-
tância, já que repletas de concessões e vantagens particularistas. O argumento é basicamente 
desenvolvido para os deputados federais, mas pode ser estendido certamente ao caso aqui 
estudado dos deputados estaduais.

17 Em um estudo anterior (TOMIO e RICCI, 2010), para 22 estados no período posterior à CF 
de 1988, chegamos a dados semelhantes (47,5% de projetos de leis honorífi cas, 36,5% de pro-
jetos que regulamentariam políticas públicas e 16% de leis administrativas e fi nanceiras). Isso 
reforça a complementaridade das variáveis políticas à determinação do contexto institucional 
resultante da atribuição de competências União/Estados e Executivo/Legislativo.
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1. Introdução

Este trabalho aborda a existência da correlação entre o tamanho 
do município e o desempenho de suas câmaras municipais no 
exercício da função fiscalizadora. O texto traz ainda, em cará-
ter complementar, informações sobre a correspondência entre 

O tamanho do município e o desempenho no  
 exercício da função fiscalizadora1

Guilherme Wagner Ribeiro

Doutor em Ciências Sociais (PUC Minas) / Professor de Direito Constitucional da 
PUC Minas / analista legislativo da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais.

Resumo: O texto revela a existência da correlação entre o exercício da função 
fi scalizadora pelas câmaras municipais e o tamanho do município. Para isso, 
apresenta algumas diferenças entre o funcionamento dos legislativos locais 
e o nacional, em virtude da quantidade de membros que os integra. Identi-
fi ca ou não a existência da mencionada correlação nos seguintes institutos:  
pedido de informação, convocação de autoridade municipal, denúncia de ir-
regularidade no TCE, Comissão Parlamentar de Inquérito e audiência pública.   

Palavras-chave: Poder Legislativo local / desempenho da função fi scalizado-
ra – tamanho do município.

Abstract: Aiming at showing the existence of a correlation between the exerci-
se of the city council´s oversight function  and its territory size, the text lists a 
number of diff erences between the workings of  the national legislature and the 
local ones, vis-à-vis their quantitative membership composition. It also elicits the 
existence or non-existence of the aforementioned  correlation in the following 
institutions:  information request, summoning of city authorities, irregularities 
reporting the State´s Court of Auditors (TCE), Parliamentary Commission of In-
quiry and public hearings. 

Keywords: Legislative local / performance of control function – size of the 
municipality. 
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12 o uso de alguns instrumentos de fiscalização e o equilíbrio entre 
maioria e minoria. A pesquisa se desenvolve em terreno de es-
cassa bibliografia, uma vez que os trabalhos sobre o Legislativo 
no Brasil privilegiam o estudo do Congresso Nacional, em fun-
ção da sua importância e da facilidade de acesso aos dados. As 
pesquisas sobre as câmaras municipais, como regra, realizam 
estudos de caso, sendo raros os trabalhos em perspectiva com-
parada. Ao focar a função fiscalizadora das câmaras municipais 
por essa ótica, esta pesquisa traz uma contribuição inovadora 
para a pesquisa legislativa no Brasil. O trabalho contribui tam-
bém, ainda que de forma indireta, para a reflexão sobre fede-
ralismo brasileiro, já que também são poucos os estudos que 
examinam a correlação entre eficiência do poder público local e 
o tamanho dos municípios.

O texto, inicialmente, discute o que se entende por exercício 
da função fiscalizadora pelo Parlamento e aponta algumas di-
ferenças entre o funcionamento do Poder Legislativo nacional 
e local no desempenho dessa função, para que o leitor não es-
tenda automaticamente a este as informações e análises que 
dispõe sobre aquele, o que é relativamente comum. Em segui-
da, são prestadas informações acerca da metodologia adotada 
para, por fim, abordar alguns dos instrumentos para o exercí-
cio da função fiscalizadora – pedido de informação, CPIs, con-
vocação de autoridades –, correlacionando-os com o tamanho 
do município.  

2. A função fiscalizadora e suas especificidades locais

O sentido aqui adotado para o exercício da função fiscaliza-
dora não a restringe aos instrumentos que buscam a respon-
sabilização dos agentes públicos, por eventual irregularidade 
identificada na gestão da coisa pública. O desempenho de tal 
função pode se limitar às medidas que exijam dos demais ór-
gãos e Poderes, em especial, o Poder Executivo, a apresentação 
de justificativas públicas sobre as razões pelas quais determi-
nado serviço público assume determinadas características, 
priorize determinada região, enfoque determinado público, 
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12para citar alguns exemplos. Com frequência, o exercício da fun-
ção fiscalizadora está vinculado à aplicação de sanção prevista 
na ordem jurídica, como a cassação, a recomendação ao indi-
ciamento pelas Comissões Parlamentares de Inquérito (CPIs) 
ou a rejeição ou censura das contas do chefe do Poder Executi-
vo. Os procedimentos para o exercício da função fiscalizadora 
encontram-se disciplinados na ordem jurídica, em especial na 
Constituição Federal (CF), e quando a sanção decorre do jul-
gamento das contas, o auxílio do Tribunal de Contas é funda-
mental. Todavia, não se pode ater a compreensão do exercício 
da função fiscalizadora pelo Legislativo aos mecanismos san-
cionatórios, desconsiderando a importância do debate sobre 
as políticas públicas. Nesse sentido, a mera denúncia de uma 
irregularidade ou a crítica à ineficiência feita por parlamen-
tares na tribuna das casas legislativas integram o exercício da 
função fiscalizadora. 

Estamos, assim, de acordo com Luis Aguiar de Luque, para quem 
“a função de controle representa sobretudo uma função de in-
formação, sendo a difusão de informativa onde reside a efetiva 
capacidade controladora do Parlamento” (LUQUE, 1997, p. 79).  
A difusão da informação está associada à repercussão social das 
atividades de controle legislativo, que se torna tanto um estímu-
lo aos parlamentares para que as promovam quanto uma forma 
de ampliação de sua eficácia (MORILLO, 1997). Nesse contexto, 
a ausência de interesse da sociedade pelas ações de controle é 
um dos fatores apontados como responsáveis pela baixa eficá-
cia da ação fiscalizadora do Poder Legislativo. Se as CPIs atraem 
os parlamentares, é porque essa ação lhes confere visibilidade. 
Certo é que a compreensão da função fiscalizadora dessa forma 
dissolve as fronteiras entre a accountability vertical e horizon-
tal, porque o Poder Legislativo age, não raras vezes, provocado 
por determinados setores ou pelos meios de comunicação. Se 
as referidas formas de accountability forem tratadas de forma 
estanque, a abordagem encontrará sérias restrições explicati-
vas, sobretudo quando se reconhece o Poder Legislativo como 
instância de mediação entre a sociedade e o Estado. Basta con-
siderar que a oposição parlamentar frequentemente tenta sen-
sibilizar a opinião pública acerca de suposta irregularidade no 
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12 Poder Executivo, evidenciando o nexo entre as referidas formas 
de accountability. 

Considerando que a literatura brasileira sobre o exercício da 
função fiscalizadora pelo Poder Legislativo privilegia o exa-
me do Congresso Nacional, convém chamar a atenção para 
alguns aspectos que afastam a possibilidade de extensão 
imediata das conclusões da referida literatura para o âmbito 
local, em virtude de suas especificidades. Por exemplo, para 
a maioria das câmaras municipais, não há que se falar em li-
deranças de bancada, já que o número de parlamentares dis-
pensa essa figura. Da mesma forma, o papel das comissões 
se altera significativamente, uma vez que a discussão em um 
plenário com nove vereadores pode ser mais rica que nas 
comissões permanentes compostas de três parlamentares. 
O volume de matérias no Congresso Nacional, por sua vez, 
requer a definição de uma pauta, já que não há meios de se 
apreciarem todas as proposições em tramitação, o que não 
ocorre nos demais níveis da Federação, em que o número de 
projetos de lei é menor, em virtude da competência legisla-
tiva restrita. O fato de a Câmara ser capaz de apreciar, caso 
assim queira, todas as matérias altera a configuração do po-
der de agenda do presidente. Diferentemente do que ocorre 
no âmbito federal, as câmaras municipais comumente não 
dispõem de assessoria institucionalizada e, em alguns casos, 
os assessores externos são os mesmos do Poder Executivo. A 
capacidade de obstrução no âmbito municipal é muito me-
nor, porque ela é facilitada quando há muitas matérias na 
pauta e vários parlamentares compondo a minoria, de forma 
que possam utilizar os recursos regimentais. Se nas câmaras 
municipais a minoria não dispõe, com a mesma intensidade, 
dos recursos para fazer obstrução, sua força cai e a maio-
ria se impõe com mais facilidade, comprometendo o já frágil 
pluralismo presente nos municípios pequenos. A proximida-
de dos agentes políticos da população reduz o papel da mídia 
no controle daqueles. No âmbito local, a estrutura partidária 
fica, como regra, refém dos interesses político-eleitorais dos 
parlamentares de cada partido que são majoritários naquele 
município. 
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12Além disso, segundo Marcus André Melo, “a execução orça-
mentária no âmbito local [...] é muito menos transparente que 
no âmbito federal. As contas municipais não estão disponí-
veis na internet como no caso do Siafi.” (MELO, 2006, p. 220). 
A existência do Sistema Integrado de Acompanhamento Fi-
nanceiro – Siaf – (VALENTE, 2004) no âmbito federal coloca 
uma questão-chave para os mecanismos de controle do Par-
lamento, porque se trata de um instrumento que independe 
da regra da maioria, o inverso do que ocorre com a maior parte 
dos instrumentos de controle parlamentar. Os municípios ainda 
não contam com instrumento similar ao Siafi na administração 
federal, o que enfraquece ainda mais a oposição no Poder Legis-
lativo local. É bem verdade que a Lei Complementar nº 131, de 
27 de maio de 2009, estabelece a exigência de transparência das 
despesas públicas, escalonando o prazo para o cumprimento da 
norma segundo o tamanho do município. Tal norma reconhece, 
dessa forma, a limitação dos municípios de pequeno porte. 

3. Considerações metodológicas

A pesquisa contou com diferentes bases de dados. Como dados 
primários, utiliza o survey realizado pelo autor em 2007, que con-
tou com o apoio da Assembleia Legislativa do Estado de Minas 
Gerais ao formatar, imprimir e remeter, em fevereiro de 2007, 
o questionário para as câmaras dos 853 municípios do Esta-
do de Minas Gerais. O questionário foi acompanhado de carta 
de gerentes de setores que mantêm interação com as câma-
ras municipais, solicitando o preenchimento e a devolução do 
mencionado instrumento. As câmaras interessadas podiam 
solicitar o questionário no formato eletrônico e remetê-lo por 
e-mail para o Centro de Apoio às Câmaras. No final de abril 
e início de maio daquele ano, quando aproximadamente 60 
questionários haviam sido respondidos, foi encaminhado um 
e-mail para as câmaras que ainda não haviam se pronunciado, 
reiterando o pedido. As últimas respostas chegaram em junho 
de 2007, totalizando 101 questionários respondidos, distribuí-
dos da seguinte forma, considerando o tamanho populacional 
dos municípios:
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12 Tabela 1 – Distribuição da amostra do survey realizado pelo autor se-
gundo tamanho do município

Tamanho do Municipio 
Hab.

Respondentes
Municípios do 

Estado

até 5000 28 27,72% 241 28,25%

de 5000 a 10000 26 25,74% 252 29,54%

de 10001 a 20000 15 14,85% 189 22,16%

de 20001 a 50000 19 18,81% 107 12,54%

de 50001 a 100000 9 8,91% 38 4,45%

de 100001 a 200000 3 2,97% 13 1,52%

acima de 200001 1 0,99% 13 1,52%

TOTAL 101 100% 853 100%

Fonte: Survey realizado pelo autor em 2007

Como se pode verificar, ao se comparar o percentual das câma-
ras respondentes com o dos municípios do Estado em cada fai-
xa de tamanho populacional, não há grandes distorções entre a 
amostra e o universo. Ainda assim, trata-se de uma amostra não 
probabilística, de forma que não há a pretensão de se generali-
zarem os resultados para o universo dos municípios quando os 
dados do survey forem examinados. 

Dividindo os municípios mineiros em quartis, de forma que o 
primeiro é composto de municípios que apresentam os piores 
Índices de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M)2, nos-
sa amostra tem a seguinte distribuição:

Tabela 2 – Distribuição da amostra da pesquisa sobre comunicação e in-
formação nas câmaras de Minas Gerais em 2007 segundo quartis de IDH

IDH Quant. de 
Mun.

Mun. da 
Amostra %

1° quarti l até 0,67 214 14 6,5%

2° quarti l até 0,72 213 26 12,2%

3° quarti l até 0,76 213 31 14,6%

4° quarti l até 0,81 213 30 14,1%

TOTAL 853 101 11,8%

Fonte: Survey aplicado pelo autor
IDH-M: Atlas do Desenvolvimento Humano (Fundação João Pinheiro)
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12Conforme se verifica, as câmaras com IDH-M mais baixo estão 
mais representadas na amostra. Teste de igualdade das médias 
para as variáveis de tamanho populacional também indica que 
os municípios pesquisados no survey se divergem do universo 
no indicador do IDH-M, apresentando condições socioeconômi-
cas mais favoráveis. 

Como dados secundários, utilizam-se o censo legislativo reali-
zado pelo Interlegis em 2005 e o censo populacional do IBGE 
de 2007. Segundo relatório metodológico do censo legislativo, 
foram selecionados 231 pesquisadores em todo o País para 
aplicar um questionário em seus respectivos Estados (BRASIL, 
2007). Essa equipe recebeu treinamento de 30 horas na sede 
do Interlegis. Para a realização do censo, o questionário foi sub-
metido a um pré-teste aplicado em cinco Estados da Federação 
(São Paulo, Amapá, Paraíba, Mato Grosso e Rio Grande do Sul).
 
Foi também realizada uma checagem dos questionários aplica-
dos em uma amostra de 12,24% do universo. Segundo o men-
cionado relatório, “o bloco referente às informações financeiras 
foi totalmente rejeitado por não conter conjunto consistente de 
dados” (BRASIL, 2007, p. 15). A base de dados fornecida pelo 
Interlegis contém 825 municípios. Embora o Estado de Minas 
Gerais tenha 853 municípios, as 28 câmaras ausentes não dis-
torcem a amostra. Dos dados coletados pelo Interlegis, selecio-
namos os que se referem ao tema desta investigação. 

O índice de equilíbrio entre maioria e minoria foi criado, divi-
dindo-se o número de vereadores que apoiam o prefeito pelo 
número daqueles que se opõem a ele.

4. O uso dos instrumentos da função fiscalizadora no âmbito local

A exigência de que as ações do Poder Legislativo sejam aprova-
das mediante a regra da maioria é um fator que, segundo a lite-
ratura, inibe o exercício da função fiscalizadora. Por essa razão, 
separamos os instrumentos em três blocos. O primeiro se refere 
a instrumentos que dependem da regra da maioria para serem 
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12 acionados – pedido de informação, convocação de autoridade e 
denúncia ao Tribunal de Contas. Em seguida, avaliamos o núme-
ro de Comissões Parlamentares de Inquérito (CPIs), cuja realiza-
ção depende de requerimento subscrito por um terço dos parla-
mentares e, por fim, analisamos a realização de audiência pública, 
cuja realização ora depende de aprovação de requerimento pró-
prio pela maioria, ora a realização é determinada por lei. 

4.1  Mecanismos que dependem da maioria

Como regra, as ações do Poder Legislativo dependem da aprova-
ção da maioria, o que reduz a efetividade de sua função fiscaliza-
dora, uma vez que a maioria tende a compartilhar as funções de 
governo em detrimento de suas atribuições parlamentares de 
controle. Neste tópico, examinaremos importantes mecanismos 
para a ação fiscalizadora prevista na Constituição Federal que 
dependem da regra da maioria: pedido de informação, convo-
cação de autoridade municipal e denúncia de irregularidade no 
Tribunal de Contas do Estado (TCE). Serão apresentadas infor-
mações complementares referentes à correlação da efetividade 
desses mecanismos com o equilíbrio entre maioria e minoria, 
bem como com o tamanho do município, considerando a amos-
tra das 101 câmaras municipais que responderam ao questioná-
rio elaborado por esta pesquisa. 
 
O primeiro instituto a que podemos fazer referência, porque bá-
sico para a atividade parlamentar, é o pedido de informação3. 
A Constituição Federal, em seu art. 50, § 2º, prevê:  

Art. 50 – (...)
§ 2º – As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal poderão encaminhar pedidos 
escritos de informação a Ministros de Estado 
ou a qualquer das pessoas referidas no caput 
deste artigo, importando em crime de respon-
sabilidade a recusa, ou o não atendimento, no 
prazo de trinta dias, bem como a prestação de 
informações falsas (BRASIL, 1988).
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12Atendendo ao princípio da simetria4, as constituições estaduais 
e as leis orgânicas municipais, geralmente, reproduzem o conteú-
do desse dispositivo. No que tange à sanção, o § 4º, inciso III, do 
art. 3º do Decreto-Lei nº 201, de 1967, estabelece que constitui 
infração político-administrativa o prefeito deixar de fornecer as 
informações adequadamente solicitadas pelo Poder Legislativo. 
Há uma incongruência no texto constitucional, uma vez que as 
comissões podem convocar uma autoridade municipal, mas de-
pendem da Mesa para solicitar uma informação. As comissões 
podem o mais e não podem o menos. De qualquer forma, veri-
fica-se que o simples pedido de informação passa pela regra da 
maioria ao ser aprovado pela Mesa, que reproduz, tanto quanto 
possível, a proporcionalidade das forças políticas que compõem 
o Plenário (art. 58, § 1°, da CF). 

Os regimentos internos das casas legislativas oferecem tra-
tamento diferenciado para a tramitação dos requerimentos 
contendo pedido de informação. No Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa de Minas Gerais, por exemplo, o re-
querimento deve ser submetido à aprovação do Plenário. No 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, por sua vez, 
o requerimento não é apreciado pelo Plenário, mas apenas 
pela Mesa Diretora, de cuja decisão cabe recurso. Conside-
rando o direito dos parlamentares de acesso à informação 
como condição para o exercício de seu mandato, os pedi-
dos de informação deveriam ser apreciados tecnicamente, o 
que é mais difícil acontecer quando submetidos ao Plenário. 
Diversos aspectos técnicos podem justificar o indeferimen-
to do pedido: se a informação é sigilosa, nos termos da lei; 
se o Legislativo já dispõe da informação ou se outro pedido 
similar já foi encaminhado; se há um nexo entre o pedido e 
sua justificativa; se o pedido foi dirigido à autoridade corre-
ta; ou se ele transcende os limites da ação fiscalizadora do 
Poder Legislativo. O pedido de informação é um mecanismo 
importante para a redução da assimetria informacional entre 
os Poderes e para o exercício da função fiscalizadora. Nessa 
relação assimétrica, o polo desfavorecido precisa de um pa-
tamar mínimo de informação e de expertise para acionar os 
instrumentos adequados de fiscalização. Por isso, a trajetória 
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12 dos parlamentares e a existência de assessoria são variáveis 
que condicionam a efetividade dos instrumentos de fiscaliza-
ção. Nas câmaras municipais, como regra, os pedidos de in-
formação passam pelo Plenário, o que apresenta como vanta-
gem o fato de se aproveitar melhor a contribuição de todos os 
vereadores. Já tivemos a oportunidade de observar que, nas 
câmaras municipais, por uma questão de escala, o Plenário 
pode ser a instância que confere maior qualidade ao processo 
deliberativo. Em parlamentos com muitos membros, entre-
tanto, os debates mais qualificados ocorrem comumente nas 
comissões permanentes. Deve-se, ainda, observar que a ado-
ção de medidas de transparência, permitindo o amplo acesso 
a informações pelos parlamentares ou por qualquer interes-
sado – como o já mencionado Siafi –, reduz a necessidade do 
pedido de informação. 

Embora o pedido de informação seja um instrumento básico 
para o exercício da função fiscalizadora, os dados colhidos re-
velam a deficiência no uso desse recurso.  Das 101 câmaras que 
retornaram o questionário, 81 (81,28%) responderam correta-
mente ao quesito referente ao pedido de informação. Entre elas, 
14 (17,3%) não encaminharam sequer um pedido de informa-
ção ao Poder Executivo e 13 (16%) encaminharam apenas de 
um a cinco pedidos em 2007. 

Tabela 3 – Número de câmaras municipais por número de pedidos de 
informação encaminhados ao Poder Executivo em 2007

Pedidos de 
Informação

Nº de Câmaras % Coluna

não houve 14 17,3

de 1 a 5 13 16

de 6 a 10 21 25,9

de 11 a 20 19 23,5

21 ou mais 14 17,3

TOTAL 8 100

Fonte: Survey realizado pelo autor, 2007
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12Como os dados revelam, é significativo o número de câmaras 
municipais que não utilizaram ou utilizaram pouco o pedido de 
informação, recurso inerente ao exercício da função fiscalizado-
ra e que promove a produção e a circulação da informação no 
âmbito local. Examinando esses dados, verifica-se que a reali-
zação do pedido de informação mantém relação tanto com o ta-
manho do município, de forma que, quanto menor o município, 
menor o encaminhamento de pedidos de informação.

Tabela 4 – Número de pedidos de informação encaminhados pelas câ-
maras ao Poder Executivo em 2007 por tamanho de município

0 de 1 a 5 de 6 a 10 de 11 a 20 mais do que 21

nº
%

linha nº
%

linha nº
%

linha nº
%

linha nº
%

linha total %

até 5000 6 26,1 5 21,7 3 13 7 30,4 2 8,7 23 100

de 5001 a 
10000 5 20,8 5 20,8 6 25 6 25 2 8,3 24 100

de 10001 
a 20000 1 10 1 10 3 30 3 30 2 20 10 100

de 20001 
a 50000 1 6,7 2 13,3 7 46,7 1 6,6 4 26,7 15 100

acima de 
50000 1 11,1 0 0 2 22,22 2 22,2 4 44,4 9 100

TOTAL 14 13 21 19 14 81

Fonte: Survey realizado pelo autor, 2007

Entre os 14 municípios que não enviaram nenhum pedido de in-
formação ao Poder Executivo, 11 têm menos de 10 mil habitan-
tes; entre os 13 municípios que enviaram de um a cinco pedidos 
de informação, dez se encontram nessa faixa populacional. Os 
municípios com mais de 10 mil habitantes apresentam resulta-
dos melhores na utilização desse recurso. Aplicamos teste para 
verificar a correlação entre o pedido de informação e as seguintes 
variáveis: a) tamanho do município; b) IDH; e c) equilíbrio en-
tre maioria e minoria. Verificamos que há uma correlação positi-
va entre pedido de informação e tamanho de município, ou seja, 
à medida que consideramos municípios maiores, suas câmaras 
tendem a aprovar um maior número de pedidos de informação5. 



122

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
13

  | 
 N

úm
er

o 
21

  | 
 ja

n/
ju

n 
20

12 É interessante observar que identificamos uma correlação ne-
gativa, ainda que fraca, entre equilíbrio maioria e minoria e pe-
dido de informação, o que se traduz na seguinte afirmativa: à 
medida que cresce a diferença de membros a favor do governo, 
diminui o número dos pedidos de  informação6, confirmando a 
tese de que a regra da maioria é um óbice para o exercício da 
função fiscalizadora. Não há correlação entre pedidos de infor-
mação e IDH. 

Deve-se ressaltar que estamos examinando uma parte apenas 
do processo de pedido de informação, qual seja, o seu encami-
nhamento, porque há uma longa distância entre essa etapa ini-
cial, a resposta recebida e o seu adequado aproveitamento. Em 
algumas situações, o prefeito não responde até que o interessa-
do acione a Justiça, ainda que a informação não revele nenhuma 
irregularidade. 

Outro mecanismo à disposição das câmaras municipais para o 
exercício da atividade fiscalizadora é a convocação de secretário 
ou outra autoridade do Poder Executivo (salvo o prefeito) para 
prestar esclarecimento, nos termos do § 2º do art. 58 da CF. A 
convocação pode ser feita pelo Plenário ou pelas comissões e 
o encontro pode ocorrer em reunião desses órgãos, de forma 
que apenas parlamentares e convidados possam se manifes-
tar, ou em audiências públicas, das quais qualquer interessado 
pode participar e encaminhar perguntas. O adequado aprovei-
tamento da presença de uma autoridade da Prefeitura em um 
debate aberto está relacionado à capacidade dos vereadores de 
formular perguntas e observações acerca da política pública sob 
a responsabilidade dessa autoridade. Diante da assimetria in-
formacional, o polo desfavorecido precisa dispor de um mínimo 
de informação e capacidade cognitiva, de forma a tirar melhor 
proveito da interação com aquele que detém mais informação. 
Se a Câmara estiver completamente despreparada sob o ponto 
de vista informacional, dificilmente ocorrerá qualquer processo 
deliberativo. De qualquer forma, a convocação da autoridade do 
Poder Executivo é um mecanismo que tem um forte potencial 
para a promoção da deliberação, entendida como troca pública 
de razões, de forma a aperfeiçoar a ação do Estado e a sociali-
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12zar informações de interesse dos afetados pela política pública 
em tela. Conquanto seja um instrumento de fiscalização, é pos-
sível que a maioria e o governo o vejam de forma positiva, já que 
constitui uma possibilidade de apresentação pública das ações 
da prefeitura. A convocação de autoridade exige, contudo, o pre-
paro técnico dos convocados para responder às perguntas, pois 
elas não são previamente repassadas a eles.

Os dados decorrentes de nosso questionário revelam o baixo apro-
veitamento da faculdade de convocar autoridades do Poder Execu-
tivo pelas câmaras municipais. De nossa amostra, 29 (28,7%) não 
convocaram autoridade do Poder Executivo nem uma vez sequer 
em 2007; 15 (14,9%) convocaram apenas uma vez e outras 15, 
duas vezes; seis (5,9%) não responderam a esse quesito.

Tabela 5 – Nº de convocações para esclarecimentos nas câmaras muni-
cipais de Minas Gerais em 2007

Nº % Coluna

não houve 29 30,5

uma 15 15,8

duas 15 15,8

três 11 11,6

quatro 5 5,3

cinco 7 7,4

seis ou mais 13 13,7

TOTAL 95 100

Fonte: Questionário aplicado para esta pesquisa, 2007

Ao examinarmos a correlação entre tamanho de município e con-
vocação de autoridades das prefeituras, verificamos que 21 dos 29 
municípios que não chegaram a convocar autoridade para prestar 
esclarecimentos têm menos de 10 mil habitantes. Entre os municí-
pios com menos de 10 mil habitantes, o percentual daqueles que 
não convocaram autoridade para prestar esclarecimento é supe-
rior à média. Esse percentual cai à medida que examinamos as fai-
xas seguintes de tamanho populacional, na tabela que segue:
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12 Tabela 6 – Número de convocação de autoridade por tamanho de 
município em 2007

Fonte: Survey realizado pelo autor, 2007

Verifica-se uma correlação entre os municípios que não convo-
caram autoridades do Poder Executivo e o tamanho deles: de 
nossa amostra de 27 municípios com menos de 5 mil habitantes, 
11 (40,74%) não convocaram secretários para a prestar escla-
recimentos na Câmara Municipal em 2007; dos 26 municípios 
entre 5 e 10 mil habitantes, 10 (45,45%) não fizeram uso des-
se mecanismo. O percentual cai na faixa entre 10 e 50 mil para 
26,1%, pois, das 19 câmaras de nossa amostra, apenas quatro 
não convocaram secretários. O teste de correlação apontou no-
vamente uma correspondência fraca, porém significativa, entre 
tamanho do município e convocação de autoridades: em média, 
há um crescimento do número de convocação de autoridades 
à medida que cresce o tamanho dos municípios7, embora não 
se tenha encontrado correlação entre esse instituto e o IDH. 
Esse teste também não apontou a existência de correlação en-
tre a convocação de autoridade e o equilíbrio entre maioria e 
minoria. Isso talvez decorra do fato de que a convocação da au-
toridade possa ser também uma oportunidade para que o Poder 
Executivo apresente suas iniciativas bem-sucedidas.
 

Número de Convocações

0 1 2 3 4 5 Total

Tamanho 
dos mun.
hab. nº

%
linha nº

%
linha nº

%
linha nº

%
linha nº

%
linha nº

%
linha nº

%
linha

até 5000 11 40,74 3 11,11 4 14,81 2 7,41 2 7,41 5 18,52 27 100

de 5001 a 
10000 10 45,45 4 18,18 1 4,55 2 9,09 2 9,09 3 13,64 22 100

de 10001 
a 20000 4 26,67 3 20 2 13,33 1 6,67 0 0 5 33,33 15 100

de 20001 
a 50000 4 21,05 3 15,79 5 26,32 4 21,05 1 5,26 2 10,53 19 100

acima de
50001 0 0 2 16,67 3 25 2 16,67 0 0 5 41,67 12 100

TOTAL 29 30,53 15 15,79 15 15,79 11 11,58 5 5,26 20 21,05 95 100
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12A denúncia de irregularidade ao Tribunal de Contas do Estado 
(TCE) é um mecanismo muito pouco utilizado pelas câmaras 
municipais, segundo os dados de nossa pesquisa. Das 101 câ-
maras, apenas 14 (13,9%) informaram que encaminharam em 
2007 denúncias ao TCE. Talvez haja desconhecimento dos verea-
dores sobre esse recurso, mas certamente pesa algum descré-
dito ou alguma desconfiança em relação ao TCE como efetivo 
órgão auxiliar das câmaras no exercício de sua ação fiscaliza-
dora. Para os demais órgãos que exercem a função de controle 
da administração pública – TCE e Ministério Público –, as câ-
maras municipais raramente são vistas como parceiras ou como 
integrantes de um sistema de controle externo, pois, de maneira 
geral, são tomadas apenas como objeto da ação fiscalizadora. É 
interessante observar que os quatro municípios com população 
acima de 100 mil habitantes não fizeram uso desse recurso, e os 
municípios pequenos apresentaram desempenho equivalente 
aos de médio porte. Não há, pois, correlação entre a denúncia de 
irregularidade e o tamanho de municípios. 

Tabela 7 – Denúncia de irregularidade por tamanho de município em 2007

                  Fonte: Survey realizado para esta pesquisa, 2007

Não obstante, o teste de correlação apontou uma correspondên-
cia negativa, ainda que fraca, entre a denúncia de irregularidade 
e o equilíbrio entre maioria e minoria, ou seja, à medida que se 
eleva o peso da maioria em detrimento da minoria, diminui o 
número de denúncias de irregularidade.8

Sim Não Total

nº
%

linha nº
%

linha nº
%

linha

até 5000 4 14,81 23 85,19 27 100

de 5001 a 10000 4 18,18 18 81,82 22 100

de 10001 a 20000 1 7,14 13 92,86 14 100

de 20001 a 50000 3 15,79 16 84,21 19 100

acima de 50000 2 18,18 9 81,82 11 100

TOTAL 14 15,05 79 84,95 93 100
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12 Interessa-nos chamar a atenção para o fato de que, enquanto 
o pedido de informação pode subsidiar a deliberação, uma vez 
que permite que o debate público ocorra mais bem informado 
e a convocação de autoridade oferece a possibilidade de uma 
deliberação pública com a participação de uma autoridade do 
Poder Executivo, a denúncia de irregularidade não promove 
a deliberação no âmbito local, pois é um mecanismo utilizado 
quando os conflitos entre as forças políticas estão acirrados, não 
havendo cenário para práticas cooperativas. Nem por isso, evi-
dentemente, deixa de ser um recurso legítimo e importante na 
ordem democrática. 

4.2  Comissões Parlamentares de Inquérito (CPIs) 

As Comissões Parlamentares de Inquérito (CPIs) apresentam 
importantes diferenças em relação aos institutos menciona-
dos anteriormente. A primeira delas é o fato de que elas são 
um recurso à disposição da minoria, ou seja, sob o ponto de 
vista constitucional, para que a CPI seja instaurada9, bastam 
as assinaturas de um terço dos parlamentares de uma Casa 
Legislativa e o preenchimento de regras regimentais, nos ter-
mos do § 3º do art. 58 da CF. Na prática, as dificuldades para 
instalação de CPIs, como as da Petrobras e dos Bingos, reve-
lam os entraves para a efetividade do referido dispositivo. Há 
diversas formas para que a maioria obstrua o uso desse recur-
so, que, a rigor, deveria estar disponível para a minoria. Por 
exemplo, admite-se que os regimentos internos restrinjam o 
número de CPIs em funcionamento na Casa Legislativa, o que 
impõe estabelecer uma regra de prioridade. Em alguns casos, 
a inversão da ordem de instalação das CPIs ocorre mediante 
requerimento votado em Plenário e, portanto, mais uma vez, 
acaba por prevalecer a regra da maioria. A instalação de CPIs 
que não ameaçam o governo, até o limite de uma CPI em fun-
cionamento permitido pelo Regimento, é outra estratégia para 
impedir a instalação de uma comissão parlamentar de interes-
se da minoria. O deputado José Genuíno, quando na oposição, 
deu às CPIs que usavam essa estratégia a alcunha de “CPIs de 
obstrução” (BULOS, 2001). Além disso, não se pode perder 
de vista que, ainda que a minoria consiga a instauração da 
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12CPI, independentemente da regra da maioria, ela continua a 
ser minoria na composição da comissão, podendo encontrar 
dificuldade para a aprovação de seus requerimentos e para o 
direcionamento dos trabalhos no interior da comissão. Nesse 
aspecto e no caso de que a comissão tenha como foco as pos-
síveis irregularidades do governo, a minoria conta com a força 
da opinião pública.
 
Uma segunda diferença importante das CPIs em relação aos 
instrumentos de controle anteriormente mencionados refe-
re-se aos poderes próprios de investigação das autoridades 
judiciárias, assegurados aos parlamentares, nos termos do § 
3º do art. 58 da Constituição Federal. Assim como a criação 
da CPI com um terço das assinaturas dos membros de uma 
das casas legislativas, a previsão de tais poderes é uma inova-
ção da Constituição Federal de 1988. A Lei nº 1.579, de 1952, 
não estabelece os alcances e limites de tais poderes de inves-
tigação, o que foi objeto de construção jurisprudencial. Dessa 
forma, dois recursos se destacam para as CPIs: a transferên-
cia do sigilo bancário, fiscal e telefônico10; e a convocação de 
testemunhas para depor11. Tais poderes não são estendidos 
às câmaras municipais, uma vez que os municípios não têm 
autoridade judiciária. Assim, as CPIs precisam solicitar que 
o juiz determine o cumprimento daquelas medidas para que 
possam utilizá-las em determinada investigação. De qualquer 
forma, as CPIs são instrumentos diferenciados do Poder Le-
gislativo para a produção da informação.
 
As Comissões Parlamentares de Inquérito enfrentam dois 
grandes desafios: (a) o primeiro está na forma de lidar com 
os meios de comunicação e com a opinião pública – há uma 
tensão entre a publicidade inerente aos trabalhos parlamen-
tares e a discrição das atividades de investigação, até mesmo 
para não submeter o investigado, que é inocente até que se 
prove o contrário, à execração pública12 –; (b) o segundo de-
safio é o desenvolvimento de um sistema de gestão e trata-
mento de informações, para conseguir administrar o imenso 
volume de informações e documentos que recebem em curto 
espaço de tempo para sua investigação. A Comissão Parla-



128

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
13

  | 
 N

úm
er

o 
21

  | 
 ja

n/
ju

n 
20

12 mentar de Inquérito do Banestado, por exemplo, reuniu 520 
caixas-arquivo de documentação, estimando-se em cinco to-
neladas o peso dos documentos, embora não tenha concluído 
os seus trabalhos.
 
Apesar de ser um recurso disponível, em tese, à minoria, das 
100 câmaras que responderam ao quesito pertinente a essa ma-
téria, apenas 14 informaram que instalaram pelo menos uma 
comissão parlamentar de inquérito, restando 86 câmaras que 
não o fizeram. 

Tabela 8 – CPIs nas câmaras municipais de MG por tamanho de muni-
cípio em 2007

               Fonte: Survey realizado pelo autor, 2007

Os dados não sugerem uma correlação entre tamanho dos mu-
nicípios e a realização de Comissões Parlamentares de Inquéri-
to, mas os índices das câmaras dos municípios menores de 10 
mil habitantes apresentam-se inferiores aos das demais faixas 
de tamanho de municípios. 

Os dados de nossa amostra não revelam correlação entre 
instalação de CPIs e equilíbrio de maioria e minoria. Da 
mesma forma, não há correlação entre CPIs e tamanho de 
municípios e tampouco com o IDH. O que fica evidente, ape-
nas, é que esse instituto de fiscalização é pouco utilizado 
no âmbito municipal, não obstante qualquer das variáveis 
examinadas. 

Não Sim Total

Tamanho nº
%

linha nº
%

linha nº
%

linha

até 5000 26 92,86 2 7,14 28 100

de 5001 a 10000 23 92 2 8 25 100

de 10001 a 20000 11 73,33 4 26,67 15 100

de 20001 a 50000 16 84,21 3 15,79 19 100

acima de 50000 10 76,92 3 23,08 13 100

TOTAL 86 86 14 14 100 100
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124.3 As audiências públicas

Audiência pública é uma reunião aberta aos interessados em 
que se convocam autoridades ou especialistas para se discutir 
determinado assunto, podendo qualquer pessoa se manifestar 
para complementar, acrescentar informações, questionar ou 
fazer ponderações. Trata-se, pois, de um mecanismo propício à 
deliberação pública. Essas audiências, mencionadas no art. 58, 
§ 2º, II, da Constituição Federal, podem ter como objeto uma 
proposição legislativa, algum problema que afeta determinada 
comunidade ou uma política pública, de forma que elas podem 
estar vinculadas tanto à função legislativa quanto à fiscaliza-
dora (FIGUEIREDO, 2001). A audiência pública pode tanto re-
presentar uma estratégia para se tentar colocar determinada 
questão na agenda política como pode servir para se avaliar 
a eficácia de determinada política pública. Embora ela seja 
adequada para a deliberação, não há garantia de que o debate 
ocorra, especialmente se a audiência for realizada tão somente 
para se cumprir uma exigência legal. Ademais, eventos e insti-
tuições abertos à participação da sociedade podem ser plane-
jados com o intuito de se criar uma imagem de um processo 
democrático e de participação popular, encobrindo os efetivos 
processos decisórios em instâncias políticas e administrativas 
insuladas. Ocorre que há sempre o risco de se perder o contro-
le e de a participação da sociedade ultrapassar os limites que 
lhe foram previamente planejados. 

Embora o texto constitucional faça referência às audiências 
públicas apenas no capítulo que trata do Poder Legislativo, 
elas não são uma exclusividade, sendo também adotadas 
pelos Poderes Executivo e Judiciário13. No Legislativo, a rea-
lização de audiência pública depende de requerimento que 
deve ser submetido à regra da maioria, salvo as audiências 
realizadas por força de lei. A Lei de Responsabilidade Fiscal, 
por exemplo, determina a realização de audiência pública 
para a aprovação das leis orçamentárias e para a prestação 
de contas, da mesma forma que a Lei nº 10.257, de 10 de ju-
lho de 2001, exige que a alteração do Plano Diretor seja pre-
cedida de audiência pública. A Lei nº 8.689, de 27 de junho 
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12 de 1993, que dispõe sobre prestação de contas na área da 
saúde, também exige que a Câmara realize audiência pública. 
Entretanto, é significativo o número de câmaras municipais 
que não cumprem tais determinações legais. Do Censo do Le-
gislativo do Interlegis de 2005 constou a seguinte questão: 
“a Casa tem convocado a população para audiência pública?” 
Das 793 câmaras que responderam ao quesito, 435 (55%) 
deram resposta negativa, contra 357 (45%), que afirmaram 
convocar a população para participar de tais eventos. É ra-
zoável supor que as câmaras que não convocaram a popu-
lação não realizaram, de fato, as audiências, uma vez que a 
convocação é parte essencial do planejamento de qualquer 
audiência pública. Ao decompor esses dados por grupos de 
municípios organizados por faixas populacionais, verifica-
mos que os menores municípios, em média, apresentaram os 
piores resultados. 

Tabela 9 – Número de câmaras municipais de Minas Gerais que convoca-
ram a população para audiências públicas por tamanho de município – 2005

           Fonte: Censo do Legislativo realizado pelo Interlegis, 2005 

Ressalte-se que estamos apenas no plano do cumprimento das 
referidas normas que determinam a realização da audiência 
pública. Isso significa que o resultado dos dados colhidos não 
indica necessariamente que aquelas câmaras que responde-

Tamanho do Município 
Hab.

Não Sim Total

nº
%

linha nº
%

linha nº
%

linha

até 5000 143 62,7 85 37,3 228 100

de 5001 a 10000 141 56 111 44 252 100

de 10001 a 20000 88 54,3 74 45,7 162 100

de 20001 a 50000 48 47,5 53 52,5 101 100

de 50001 a 100000 9 29 22 71 31 100

acima de 100000 7 36,8 12 63,2 19 100

TOTAL 436 55 357 45 793 100
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12ram positivamente ao referido quesito alcançaram êxito na 
realização das audiências, ou seja, conseguiram promover um 
encontro no qual diferentes atores apresentassem suas posi-
ções e prestassem esclarecimentos perante o público. Geral-
mente, as câmaras municipais não conseguem mobilizar o pú-
blico para participar de audiências públicas sobre prestação 
de contas. Os dados do Censo do Legislativo de 2005 mantêm 
coerência com os colhidos pelo questionário aplicado para a 
investigação em 2007. Das 95 câmaras que responderam ao 
quesito sobre a realização de audiência, 43 (45,3%) não rea-
lizaram nenhuma audiência pública e 12 (12,6%) realizaram 
apenas uma. Se relacionarmos esses dados com o tamanho do 
município, verificamos que os menores, mais uma vez, apre-
sentam os piores resultados. 

Tabela 10 – Realização de audiência pública nas câmaras municipais 
de MG por tamanho de município – 2007

Tamanho do Mun.
Hab.

0 1 2 3 ou Mais Total

nº
%

linha nº
%

linha nº
%

linha nº
%

linha nº
%

linha

até 5000 14 56 3 12 3 12 5 20 25 100

de 5001 a 10000 17 73,9 1 4,3 5 21,7 0 0 23 100

de 10001 a 20000 7 53,8 1 7,7 1 7,7 4 30,8 13 100

de 20001 a 50000 5 22,7 5 22,7 3 13,6 9 40,9 22 100

acima de 50000 0 0 2 16,7 2 16,7 8 66,7 12 100

TOTAL 43 45,3 12 12,6 14 14,7 26 27,4 95 100

Fonte: Survey realizado pelo autor, 2007

Das 53 câmaras com menos de 10 mil habitantes de nossa amos-
tra, 31 não realizaram nenhuma audiência pública, sendo que as 
seis câmaras que não responderam a esse quesito se encontram 
nessa faixa. À medida que as faixas correspondem a municípios 
maiores, vislumbramos uma melhora no desempenho desse 
quesito, isto é, observamos que aumenta o número de audiên-
cias realizadas.
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12 5. Conclusão

Os dados levantados por esta pesquisa revelam que as câmaras 
municipais acionam instrumentos da ação fiscalizadora, mas o 
fazem de forma insuficiente. Há, na maioria dos instrumentos 
examinados, uma correlação positiva entre o tamanho do muni-
cípio e o uso dos referidos instrumentos, de forma que quanto 
menor o município, com menor frequência a Câmara Municipal 
exerce a função de fiscalizar o Poder Executivo. Não é possível 
identificar uma causa única para essa correlação, mas é possível 
supor que a fragilidade do suporte técnico das câmaras munici-
pais dos municípios de pequeno porte seja um fator importante 
que contribua para o caso em exame. 
 
A pesquisa corroborou também com a tese de que o predomínio 
da maioria no Poder Legislativo é um obstáculo para o desem-
penho da função fiscalizadora, sugerindo que a ordem jurídica 
deva reforçar os recursos da minoria, se pretendemos que o Po-
der Legislativo cumpra, de forma satisfatória, com o exercício 
dessa função.

Notas

1 Este trabalho é um recorte da pesquisa de doutoramento desenvolvida no Programa de 
Pós-Graduação em Ciências Sociais da PUC Minas, concluída em abril de 2010.

2 O IDH foi criado para medir o nível do desenvolvimento humano dos países a partir de 
três indicadores: educação, longevidade e renda. Esse índice recebeu ajustes para medir o 
desenvolvimento de esferas menores de poder, como os municípios. Ao longo deste trabalho, 
quando mencionamos o IDH, estamos nos referindo à versão adaptada para medir o desen-
volvimento dos municípios.

3 Especifi camente sobre pedido de informação, indicamos os trabalhos de Ruth Fuhs e De-
tlef Nolte (2005). Sobre o pedido de informação na ALMG, conferir a monografi a de Cesar Frois 
(2006).

4 O princípio da simetria, que informa a jurisprudência brasileira, estabelece que dispositivos 
constitucionais que materializam princípios estabelecidos na Constituição Federal devem ser 
reproduzidos “simetricamente” nas constituições estaduais e nas leis orgânicas. 

5 Para a correlação entre tamanho de município e pedido de informação, utilizamos o teste 
de correlação Tau-c de Kendall, sendo que o índice encontrado foi 0,327 e uma signifi cância 
aproximada de 0.
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126 Adotando o teste de correlação de Pearson, o índice (r) encontrado foi -0,2176 e o nível de 
signifi cância, 0,0557, para um n=81.

7 O resultado do teste de correlação de Tau-c de Kendall foi 0,327, com signifi cância igual a 0. 

8 Aplicando o teste de correlação de Pearson, obteveram-se os seguintes resultados: r = -0,219 
e signifi cância igual a 0,04. 

9 O presidente do Senado, José Sarney, recusou-se a instaurar a CPI dos Bingos, sob o ar-
gumento de que alguns partidos não haviam indicado os senadores para a sua composição. 
Nem precisaria lembrar que esses partidos eram os da base do governo. A oposição recorreu 
ao STF, que determinou a criação da CPI.

10 É preciso distinguir transferência de sigilo telefônico de escuta telefônica: naquela, tem-se 
acesso à existência das ligações telefônicas, identifi cando-se os telefones de onde partiram e 
para onde se destinam as ligações, data, horário e tempo da ligação; no segundo caso, apenas 
autorizado pelo Juiz, tem-se acesso ao teor da conversa.

 11 Deve-se distinguir a testemunha, que presta o compromisso de dizer a verdade e, se men-
tir, incorre em crime de falso testemunho, do indiciado, que está sob investigação, ao qual 
se assegura o direito de permanecer calado para não produzir prova contra si mesmo. Com 
frequência, as pessoas convocadas a depor ajuízam habeas corpus preventivo para que lhes 
seja reconhecido o direito de comparecer à CPI como indiciadas.

12 Caso paradigmático de execração pública de investigado é o dos donos da Escola Base, que, 
acusados de atos de pedofi lia com os alunos de sua escola em 1994, tiveram os seus nomes 
veiculados nos principais órgãos de imprensa, até que fi cou comprovada a inocência deles. 

13 O STF vem realizando audiências públicas para a apreciação de algumas matérias que têm 
grande repercussão política. Por exemplo, entre os dias 3 e 5 de março de 2010, foram ouvidos 
38 especialistas para se discutir a política de cotas das universidades, visando-se subsidiar a 
apreciação da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental 186 e do Recurso Extraor-
dinário 597.285/RS, nos termos do art. 21, XVII, do Regimento Interno do STF.
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Resumo: Segundo alguns autores, uma organização informacional do Poder 
Legislativo poderia acarretar importantes ganhos em representatividade e racio-
nalidade das decisões políticas. Considerando isso, este artigo analisa compara-
tivamente a organização legislativa da Assembleia Legislativa da Bahia (ALBA) 
e da Assembleia Legislativa de Minas Gerais (ALMG) com o objetivo de verifi car 
em que medida as casas legislativas se aproximam ou se distanciam do modelo 
informacional. A análise compreendeu os anos de 2007 e 2008 e teve como base 
as constituições estaduais e regimentos internos das casas legislativas, dados dis-
ponibilizados por elas em relação à atividade das comissões e à produção legisla-
tiva no período e informações obtidas com os servidores das assembleias a partir 
de roteiros de entrevista semiestruturados.  Observou-se que, em relação a todos 
os indicadores selecionados, a Assembleia de Minas Gerais apresenta vários tra-
ços de uma organização informacional, o mesmo não se verifi cando na ALBA. 
Buscou-se discutir as variáveis que podem explicar as diferenças observadas. 

Palavras-chave: Poder Legislativo; representação; comissões parlamentares; 
organização legislativa; desenvolvimento institucional.

Abstract: According to many authors, an informational organization of the le-
gislature could improve the quality of representation and the rationality of politi-
cal decisions. Considering this, this paper analyzes the legislative organization of 
the Bahia and Minas Gerais Assemblies in order to verify the extent to which this 
legislatures are close to the informational model. The analysis included the years 
2007 and 2008 and was based on the Constitutions and the internal rules gover-
ning the legislative process, the data regarding by the legislatures offi  cers about 
the commission activities, legislative production in the period and interviews 
with the legislative offi  cers. It was observed that, although both legislatures sha-
re several common features, the Assembly of Minas Gerais has many traits of an 
informational organization compared to ALBA in relation to all indicators selec-
ted. Aimed discuss the variables which can explains the observed diff erences.

Comissões parlamentares nos legislativos
   estaduais brasileiros: estudo das  Assembleias
 Legislativas da Bahia e de  Minas Gerais
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12 Keywords: Legislative Power; Representation; Parliamentary Committees, Legis-
lative Organization, Institutional Development.

1. Introdução

Este artigo analisa comparativamente a organização legislativa 
das Assembleias Legislativas da Bahia e de Minas Gerais com 
o objetivo de verificar em que medida as casas legislativas se 
aproximam ou se distanciam do modelo informacional. Trata-
se da segunda etapa de uma pesquisa que tinha como objetivo 
principal analisar os nexos entre uma organização informacio-
nal do Legislativo e um processo decisório caracterizado por 
mais deliberação entre os parlamentares. Uma pesquisa preli-
minar sugeria a existência de expressivas diferenças entre as 
assembleias no tocante aos traços institucionais indicativos de 
uma organização informacional, daí a escolha dessas casas le-
gislativas como objeto de comparação.

Segundo os idealizadores do modelo, uma casa legislativa se 
organiza de modo informacional quando sua estrutura, sobre-
tudo a do sistema de comissões, e os procedimentos e práticas 
adotados favorecem a especialização de seus membros e o com-
partilhamento de informação entre eles para o benefício da le-
gislatura como um todo. Assim como as teorias distributivistas, 
considera-se, nesse modelo, que as comissões desempenham 
um papel-chave na estabilização das interações entre os legis-
ladores, mas por mecanismos distintos. O principal objetivo de 
tal organização seria permitir a redução da incerteza que cerca 
a relação entre as políticas e os seus resultados e fazer com que 
as decisões sejam coerentes com o princípio majoritário (GILLI-
GAN; KREHBIEL, 1987; KREHBIEL, 1991).

Verificar em que medida uma casa legislativa se organiza e fun-
ciona de acordo com o propalado pelo modelo informacional é 
importante considerando-se que, segundo alguns autores, uma 
organização informacional do Poder Legislativo poderia acarre-
tar importantes ganhos em representatividade e racionalidade 
nas decisões políticas. Na visão informacional, as comissões 
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12parlamentares são vistas como espaços que permitem compa-
tibilizar a busca dos legisladores por benefícios concentrados 
para suas bases eleitorais com o interesse coletivo da legislatura 
em reduzir a incerteza sobre a relação entre políticas e resulta-
dos. O resultado agregado da organização informacional seria o 
fortalecimento do Poder Legislativo, que se tornaria um órgão 
com maior capacidade de analisar uma multiplicidade de temas 
e de produzir decisões e políticas mais bem fundamentadas. Por 
conseguinte, ver-se-iam um maior equilíbrio entre os Poderes, a 
formulação de uma agenda mais diversificada e a aprovação de 
políticas coerentes, simultaneamente, com a realização de obje-
tivos individuais e coletivos (KREHBIEL, 1991; LEMOS, 2006).

Os estudiosos do Legislativo brasileiro, ao abordarem a orga-
nização e o funcionamento da Câmara dos Deputados e as rela-
ções entre Executivo e Legislativo no âmbito nacional, têm sido 
quase unânimes em apontar as dificuldades de se aplicar o mode-
lo informacional para a compreensão do processo legislativo no 
País. As principais razões para esse fato seriam a centralização do 
processo decisório em torno do Executivo e das lideranças par-
tidárias, o frequente uso do pedido de urgência, sobretudo para 
os projetos do Executivo (FIGUEIREDO; LIMONGI, 1999), a alta 
rotatividade dos membros das comissões (PEREIRA; MULLER, 
2000; MULLER, 2010) e a fragilidade institucional das comissões 
parlamentares, cujas prerrogativas decisórias possuem impacto 
limitado sobre o resultado final (FIGUEIREDO; LIMONGI, 1999).

Alguns autores, entretanto, identificam a operação de alguma 
lógica informacional no trabalho das comissões parlamentares. 
Destacam, por exemplo, a composição das comissões proporcio-
nalmente à força dos partidos, a importância do critério da es-
pecialização para a alocação de membros (RICCI; LEMOS, 2004; 
MULLER, 2010), o papel informacional exercido pelos relatores 
(SANTOS; ALMEIDA, 2005). Do ponto de vista estrutural, con-
sidera-se, ainda, que as comissões, sendo colegiados menores 
que participam da apreciação das proposições em uma etapa 
preliminar, têm o potencial de se converter em arenas nas quais 
os legisladores têm oportunidade de participação direta na ela-
boração, na apreciação e no estudo dos projetos de leis.
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12 Tais conclusões, entretanto, não podem ser aplicadas aos legis-
lativos estaduais, já que são poucos os estudos que abordam 
comparativamente a organização dos legislativos subnacionais, 
sobretudo o funcionamento do sistema de comissões. Neste ar-
tigo, buscou-se contribuir para suprir essa lacuna. Parte-se da 
ideia, bastante difundida entre os estudiosos do Legislativo 
brasileiro, de que as características organizacionais das casas 
legislativas têm importantes impactos sobre o comportamento 
dos parlamentares e sobre os resultados políticos (FIGUEIREDO; 
LIMONGI, 1999). E em relação a esse quesito é possível en-
contrar importantes variações entre os legislativos estaduais 
(SANTOS, 2001).

2. Organização legislativa na ALMG e na ALBA: convergências 

com o modelo informacional?

Em coerência com o propalado pelo modelo informacional, fo-
ram utilizados como indicadores de organização informacio-
nal: (a) a existência de comissões permanentes atuantes; (b) 
a composição das comissões proporcionalmente à força dos 
partidos e blocos parlamentares; (c) a presença de especialis-
tas nos diferentes polos do espectro político-ideológico e sua 
alocação para as comissões correspondentes à sua especiali-
zação; e (d) a existência de órgão de assessoramento técnico-
legislativo desenvolvido e institucionalizado que disponibilize 
para os parlamentares informações de qualidade a custo redu-
zido. A introdução do primeiro indicador deve-se ao fato de, no 
Brasil, não se poder adotar como premissa que as comissões 
parlamentares desempenhem um papel importante no proces-
so decisório. 

A análise compreendeu os anos de 2007 e 2008, tendo como 
base as constituições estaduais e regimentos internos das ca-
sas legislativas, dados disponibilizados pelas assembleias à 
atividade das comissões e à produção legislativa no período e 
informações obtidas com os servidores das assembleias a partir 
de roteiros de entrevista semiestruturados. Além disso, foram 
utilizados os dados produzidos na pesquisa Trajetórias, perfis e 
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12padrões de interação de legisladores estaduais em 12 unidades da 
Federação, desenvolvida pelo Centro de Estudos Legislativos da 
Universidade Federal de Minas Gerais (CEL-DCP).1  

A restrição do estudo a um curto período de tempo se, por um 
lado, dificulta a descoberta de padrões e regularidades, por 
outro, permite a realização de uma análise mais aprofundada 
do tema, a ampliação do número de variáveis e a sua investi-
gação com base em diferentes técnicas e fontes de pesquisa. 
Estratégia que pode se mostrar mais produtiva em se tratan-
do de um objeto e de um problema ainda pouco estudados 
(LIJPHART, 1971).

Tanto a Assembleia de Minas Gerais quanto a da Bahia preve-
em o funcionamento de comissões permanentes e temporárias. 
Neste artigo o foco recai sobre as primeiras. Considerando-se o 
que dizem as constituições estaduais e os regimentos internos 
da ALMG e da ALBA, pode-se concluir que as comissões perma-
nentes atuam em três frentes principais: (a) na análise, no estu-
do e na discussão das proposições de lei que se insiram em seu 
escopo e na emissão de parecer sobre elas; (b) na fiscalização e 
no monitoramento permanente dos atos e omissões das autori-
dades e órgãos públicos; e (c) na mediação do Poder Legislativo 
com a sociedade, por meio, por exemplo, da realização de audi-
ências públicas e do recebimento de petições. 

O número de membros das duas casas legislativas não difere 
muito – 63 na ALBA e 77 na ALMG –, mas o número de comis-
sões permanentes na ALMG (18) é o dobro do número na ALBA 
(10). Em nenhuma das duas assembleias fixa-se um número 
mínimo de comissões a que cada deputado tem direito de par-
ticipar como titular, dispositivo que poderia assegurar que 
todos os parlamentares, inclusive os dos partidos menores, 
tivessem garantida a oportunidade de participar do trabalho 
das comissões. NA ALMG o Regimento Interno estabelece que 
cada parlamentar pode participar como titular de, no máximo, 
duas comissões, o que reflete uma preocupação em evitar a 
sobrecarga de trabalho sobre um único deputado, o que, por 
sua vez, favorece a especialização.
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12 Na ALBA, todas as comissões são compostas de oito membros 
titulares; na ALMG, três comissões são compostas de sete titu-
lares e 15, de cinco. A relação entre o número de comissões e o 
número de parlamentares da Casa apresenta impactos sobre a 
capacidade dos deputados de se especializarem. Como afirma 
Sartori (1994), uma característica distintiva dos comitês é o seu 
pequeno tamanho, se comparados com os grandes colegiados. 
Entretanto, não há como estabelecer um número ideal. Ele de-
veria ser definido com referência à exigência da interação face a 
face entre seus membros e de acordo com seu código operacio-
nal (1994: 304). Por um lado, um grande número de comissões 
indica que a legislatura é capaz de realizar estudos aprofunda-
dos sobre uma maior diversidade de temas e não necessita, por 
exemplo, de tratar de vários assuntos em uma mesma comissão, 
como às vezes se observa.2 Por outro lado, como afirma Polsby 
(1968), avaliar o nível de institucionalização de uma casa legis-
lativa a partir do número de comissões – quanto maior, mais 
institucionalizada e complexa – pode não ser o mais adequado. 
Na presença de um número reduzido de parlamentares, uma 
quantidade excessiva de comissões pode dispersar a atividade 
parlamentar, sobrecarregar os legisladores e dificultar sua es-
pecialização e a construção de acordos (LEMOS, 2006; MON-
TERO; LÓPEZ, 2000). Na presença de comissões temporárias e 
subcomissões, os parlamentares encontrar-se-iam ainda mais 
sobrecarregados.

Considerando-se o número e os tipos de comissões em ambas as 
casas legislativas e o número de participantes, pode-se afirmar 
que a ALMG consegue contemplar um número maior de temas, 
sem que seja necessário agrupar muitos assuntos, por vezes di-
ferentes, em uma mesma comissão.

Outra questão importante refere-se às prerrogativas das comis-
sões permanentes. Quanto a esse quesito, as Assembleias de Mi-
nas e da Bahia são bastante similares: em ambas está previsto 
constitucional e/ou regimentalmente que as comissões perma-
nentes podem iniciar e propor modificações aos projetos de lei, 
apreciar projetos conclusivamente, realizar audiências públicas 
e convocar autoridades do Executivo para prestar esclarecimen-
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12tos. Além disso, nessas assembleias, a Comissão de Constituição 
e Justiça tem poder terminativo sobre os projetos. É no uso que 
as comissões fizeram de suas prerrogativas em 2007 e 2008 que 
se observam importantes diferenças entre as duas assembleias. 
Pela análise desses dados, é possível comparar o desempenho 
das comissões nessas casas legislativas. 

3. Comissões atuantes

O primeiro indicador de organização informacional refere-se à 
atuação das comissões, isto é, ao uso que elas fizeram de suas 
prerrogativas no período estudado. Trata-se de uma dimensão 
que não consta do modelo proposto por Krehbiel, já que na House 
americana a presença de comissões atuantes é um fato e não 
uma hipótese a ser testada. Para se ter ideia o quão atuantes 
são as comissões permanentes da ALMG e da ALBA, buscou-se 
analisar: (a) o número de reuniões realizadas no período; (b) o 
percentual de projetos, entre os distribuídos às comissões, que 
tiveram parecer apreciado; (c) o número de projetos apreciados 
conclusivamente pelas comissões; (d) o número de audiências 
públicas realizadas; e (e) o número de autoridades do Poder 
Executivo convocadas para prestar esclarecimentos. Como se 
verá, a indisponibilidade de alguns dados dificultou a verifica-
ção de todos os indicadores em ambas as casas legislativas.

Número de reuniões

Em nenhuma das duas assembleias, o Regimento Interno fixa um 
número mínimo de reuniões a serem realizadas pelas comissões. 
Na ALBA e na ALMG, como informado em entrevistas realizadas 
com os servidores, as comissões permanentes realizam uma reu-
nião ordinária por semana, em dias e horários prefixados. Logo, 
seria de se esperar que cada uma delas realizasse, no mínimo, 40 
reuniões ordinárias por ano (excluindo-se os meses de janeiro e 
julho, quando geralmente ocorre o recesso parlamentar).

Na ALMG, as comissões realizaram, em conjunto, 889 reuniões 
em 2007 e 829 em 2008, com uma redução de menos de 10% 
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12 no número total de reuniões de um ano para o outro. Na ALBA, 
as comissões realizaram, em conjunto, 170 reuniões em 2007 
e 151 em 2008, com uma redução de cerca de 10% no núme-
ro de reuniões de um ano para o outro. Nas duas assembleias 
as comissões permanentes diferenciam-se quanto ao número de 
reuniões realizadas. Tal dado, além de refletir as prerrogativas 
especiais de algumas comissões, como a CCJ e as comissões de 
análise econômica e financeira, reforça a tese de que há uma es-
tratificação interna do sistema de comissões, com algumas sendo 
mais disputadas do que outras (RIBEIRAL, 1998; LEMOS, 2006).3

Comparando-se os dados apresentados para as duas assem-
bleias, observa-se que, na ALMG, as 17 comissões realizaram 
mais de cinco vezes o número de reuniões feitas pelas dez co-
missões permanentes da ALBA, tanto em 2007 quanto em 2008. 
A média de reuniões por comissão em cada ano foi de 52,3% 
em 2007 e 48,8% em 2008, na ALMG; e de 17,% em 2007 e 
15,1% em 2008, na ALBA.4 Nenhuma comissão permanente da 
Assembleia da Bahia atingiu a marca de 40 reuniões anuais. Já 
na ALMG, apenas em 2008, quatro comissões, de um total de 17, 
não atingiram essa marca.

A análise do número de reuniões das comissões parece suge-
rir que, na ALBA, o sistema de comissões permanentes não se 
encontra tão institucionalizado quanto na ALMG. Entretanto, 
trata-se apenas de uma primeira aproximação de seu funciona-
mento, insuficiente para se avaliar o seu desempenho. É impor-
tante analisar o que fazem as comissões quando se reúnem.

Percentual de projetos, entre os distribuídos às comissões, 
que tiveram parecer apreciado

Uma forma de se avaliar o desempenho das comissões é verifi-
car se elas, de fato, emitem parecer para as proposições que lhes 
são distribuídas e se esses são votados (LEMOS, 2006). Em am-
bas as assembleias, os projetos de lei são distribuídos às comis-
sões parlamentares pelo presidente da Mesa Diretora. Passam 
primeiro pela Comissão de Constituição e Justiça e, em seguida, 
são enviados às comissões de mérito competentes. Por último, 
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12os projetos são enviados à comissão responsável pela análise 
de suas implicações financeiras e orçamentárias. O prazo para 
emissão de parecer pelas comissões, se relativo a projeto, é de 
20 dias na ALMG e 15 dias na ALBA, ressalvadas as exceções 
definidas pelo Regimento Interno.

A tabela 1 apresenta o número de projetos de lei que receberam 
pareceres e tiveram o parecer votado nas comissões permanen-
tes da ALMG em 2007 e 2008, por comissão. Como o mesmo 
projeto passa por mais de uma comissão, o número de projetos 
que recebeu parecer é superior ao de projetos de lei apresen-
tados no período. Foram excluídos os projetos de lei de menor 
impacto: que tratavam de declaração de utilidade pública, doa-
ção de imóveis, denominação de próprios públicos, instituição 
de datas comemorativas e homenagens.

Tabela 1: Número de projetos de lei distribuídos e que tiveram parecer vo-
tado nas comissões permanentes da ALMG, por comissão (2007–2008) (%)5

                       Comissão       Número de projetos de lei

Distribuidos
Receberam

parecer/votados

Administração Pública 200
76

(38%)

Assuntos Municipais 19
9 

(47,4%)

Consti tuição e Justi ça 1084
796 

(73,4%)

Cultura 36
17 

(47,2%)

Defesa do Consumidor e do 
Contribuinte 101

44 
(43,6%)

Direitos Humanos 23
10

(43,5%)

Educação, Ciência, Tecnologia e 
Informáti ca

105
43

(40,1%)

continua
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12

Comissão      Número de projetos de lei

Fiscalização Financeira e 
Orçamentária

703
255

(36,3%)

Meio Ambiente e Recursos Naturais 88
42

(47,7%)

Políti ca Agropecuária e 
Agroindustrial

55
15

(27,3%)

Saúde 131
40

(30,5%)

Segurança Pública 74
22

(29,7%)

Trabalho, da Previdência e da Ação 
Social

74
38

(51,4%)

Transporte, Comunicação e Obras 
Públicas

80
19

(23,85%)

Turismo, Indústria, Comércio e 
Cooperati vismo

33
13

(39,4%)

TOTAL
2806
100%

2806
(51,3%)

Fonte: Elaboração própria – Gerência-Geral de Documentação e Informação (ALMG) 

Observa-se que, do total de 2.806 projetos distribuídos às 15 comissões 
permanentes analisadas na ALMG, em 2007 e 2008, 1.439 (51,3%) ti-
veram pareceres votados, o que corresponde a uma média de 95,9% 
de projetos por comissão. Destacam-se as Comissões de Constituição e 
Justiça e do Trabalho, da Previdência e da Ação Social, que apreciaram 
pareceres relativos a 73,4% e 51,4% dos projetos a elas distribuídos, 
respectivamente. As comissões com pior desempenho foram as de 
Transporte, Comunicação e Obras Públicas, de Política Agropecuária e 
Agroindustrial e de Segurança Pública, que apreciaram pareceres 
relativos a menos de 30% dos projetos a elas distribuídos.

Infelizmente, não foi possível obter os dados relativos ao número 
de projetos que tiveram parecer apreciado e votado em todas as 

continuação
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12comissões permanentes da ALBA. As únicas informações dispo-
nibilizadas pelos servidores referem-se aos projetos distribuídos 
à Comissão de Constituição e Justiça na Legislatura de 2007-
2010. Ainda assim, não foi possível ter acesso aos dados por ano, 
apenas para toda a Legislatura.6 Segundo o relatório fornecido, 
do início de 2007 ao dia 20 de outubro de 2010, 2.265 projetos 
foram distribuídos à CCJ. Desses, 1.371 (60,5%) haviam sido dis-
tribuídos a relatores e 568 (25,1%) haviam sido instruídos, isto 
é, recebido parecer dos relatores. Oitocentos e noventa e quatro 
(39,5%) projetos estavam sob o poder do presidente para serem 
distribuídos aos relatores. Apenas 138 (6,1%) haviam sido vota-
dos pela comissão e cinco (0,2%) estavam na pauta da comissão.7
  
Como os projetos só podem tramitar nas comissões de mérito se 
tiverem parecer favorável aprovado na CCJ, as demais comissões 
permanentes da ALBA poderiam ter apreciado, no máximo, no 
período compreendido entre 2007 e 2010, 138 projetos. Os da-
dos coletados e as entrevistas com os servidores sugerem que 
o reduzido número de pareceres votados na CCJ explica-se pelo 
pouco número de reuniões da comissão em face do grande vo-
lume de projetos e pela falta de regularidade na sua realização. 
Esses fatores ajudam a explicar o grande número de projetos 
distribuídos e não relatados pela CCJ e de proposições em posse 
do presidente e não distribuídas aos relatores.

Obviamente, a comparabilidade entre as assembleias fica prejudi-
cada devido à ausência de dados sobre a atuação das demais comis-
sões da ALBA. É possível afirmar, entretanto, considerando-se ape-
nas os dados da CCJ, que, em comparação com a ALBA, na ALMG foi 
bastante superior o número de pareceres emitidos e votados, 796 
(73,4% do total recebido) contra 138 (ou 0,2% do total recebido).

Apreciação de proposições em caráter conclusivo

Em ambos os Estados, as constituições preveem que as comis-
sões permanentes podem discutir e votar projetos de lei em ca-
ráter conclusivo, isto é, sem a necessidade de aval do Plenário 
(com possibilidade de recurso dos deputados para que a ma-
téria seja votada em Plenário). Embora na ALMG o poder con-
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12 clusivo aplique-se a matérias com pequeno efeito distributivo 
ou impacto sobre a ordem jurídica8, em 2007, do total de 3.075 
projetos que tratavam de declaração de utilidade pública e de-
nominação de próprios públicos que receberam pareces nas co-
missões, 1.694 (55,1%) foram apreciados em caráter conclusi-
vo. Em 2008, 1.635 foram apreciados conclusivamente, 66,7% do 
total de projetos que receberam pareceres nas comissões nesse 
ano. Na ALBA, embora o poder conclusivo das comissões esteja 
previsto no art. 83 da Constituição Estadual da Bahia, em entre-
vista com um servidor da Secretaria-Geral de Apoio às Comissões, 
foi informado que não houve nenhum caso de apreciação conclu-
siva de projetos no período estudado. Esse fato pode ser resul-
tado da não inclusão dessa possibilidade no Regimento Interno.
 
Ainda que o poder conclusivo na ALMG se aplique a matérias 
com poucos impactos jurídicos e distributivos, observa-se, mais 
uma vez, que nessa casa legislativa as comissões fazem mais uso 
de suas prerrogativas do que na ALBA.

Frequência de realização de audiências públicas

Uma das mais importantes prerrogativas das comissões perma-
nentes é a de convocar audiências públicas para ouvir a opinião 
dos cidadãos, de grupos e organizações da sociedade civil sobre as-
suntos de seu interesse, estejam eles ou não relacionados a algum 
projeto de lei. Essa prerrogativa está fixada no art. 100 do Regi-
mento Interno da ALMG, que abre também a possibilidade de reali-
zar esses eventos no interior do Estado. Na ALBA, essa prerrogativa 
está assegurada apenas na Constituição Estadual, em seu art. 83, e 
não consta no Regimento Interno. Em 2007, a ALMG realizou 194 
audiências, sendo 131 na Capital e 63 no interior; em 2008, foram 
150 audiências, 114 na Capital e 36 no interior do Estado. 

Na ALBA, as comissões realizaram sete e 17 audiências em 2007 
e 2008, respectivamente, todas na Capital (Secretaria-Geral de 
Apoio às Comissões, ALBA; Gerência-Geral de Apoio às Comissões, 
ALMG). Nem na Constituição Estadual da Bahia, nem no Regimen-
to Interno da ALBA, está prevista a realização, pelas comissões, de 
audiências públicas em municípios fora da sede da Assembleia. 
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12Em entrevista, um servidor da Secretaria-Geral de Apoio às Comis-
sões informou que, no período estudado, foram muito poucas as 
audiências realizadas no interior, não havendo registros sobre elas. 

A comparação entre as assembleias permite observar que as co-
missões da ALMG têm-se valido com muito mais frequência da 
realização das audiências públicas do que as da ALBA. Embora 
a maioria das audiências não esteja diretamente relacionada à 
decisão em torno de projetos de lei9, elas têm funcionado como 
uma forma de aproximar representantes e representados e de 
dotar os legisladores de informações importantes sobre os in-
teresses e objetivos dos diferentes grupos da sociedade civil. O 
impacto das audiências públicas sobre o processo legislativo, no 
entanto, ainda é desconhecido, tratando-se de um tema à espera 
de mais estudos. 

Frequência de convocação de autoridades do Poder Executivo

Outra importante prerrogativa das comissões permanentes é a de 
convocar autoridades do Poder Executivo para prestar esclareci-
mentos. Essa prerrogativa, prevista no art. 52 do Regimento Inter-
no da ALBA e nos arts. 100 e 101 do Regimento da ALMG, é uma 
forma pela qual os parlamentares podem obter informações im-
portantes sobre as ações do governo e a execução das políticas pú-
blicas, de forma a exercer maior fiscalização e assegurar que a im-
plementação das ações se dê de acordo com as metas estabelecidas 
na legislação. De modo geral, essa prerrogativa permite ao Legis-
lativo ampliar a matriz informacional para a tomada de decisões.

Na ALBA, em 2007 e 2008, respectivamente, duas e oito reuni-
ões de comissões contaram com a presença de secretários de 
Estado (Secretaria-Geral de Apoio às Comissões/ALBA). A com-
paração quanto a esse aspecto, entretanto, ficou prejudicada 
porque na ALMG não há registro do número de secretários de 
Estado que compareceram às reuniões de comissões. Em 2007, 
as comissões contaram com a presença de 1.806 convidados e, 
em 2008, de 1.541, entre especialistas, acadêmicos, represen-
tantes de associações, entidades de classe e autoridades do 
Poder Executivo. Segundo informou um servidor da Gerência-
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12 Geral de Apoio às Comissões, quando são convidados para par-
ticipar de reuniões de comissões, os secretários de Estado, na 
maioria das vezes, são representados por técnicos do órgão.10

 
A avaliação mais precisa do desempenho das comissões per-
manentes nas duas assembleias deveria incluir outros aspectos 
não considerados aqui, bem como um período mais longo que 
permitisse afirmar com mais precisão se o quadro aqui descrito 
corresponde a um padrão nas duas casas legislativas. Os aspec-
tos analisados oferecem, no entanto, algumas evidências sobre o 
desempenho das comissões e permitem afirmar que, no período 
estudado, observou-se uma grande diferença na dinâmica de fun-
cionamento das comissões permanentes da ALMG e da ALBA. 

Os dados sugerem que as comissões da ALMG são mais institucio-
nalizadas, considerando-se o número de reuniões realizadas e que a 
apreciação de projetos pelas comissões com a posterior emissão de 
pareceres é algo muito mais rotineiro do que na ALBA. Além disso, 
observa-se que as comissões da ALMG fizeram um uso muito mais 
expressivo de suas prerrogativas de realizar audiências públicas e 
decidir projetos conclusivamente do que as comissões da ALBA.

Os dados apresentados encontram eco nas percepções e opi-
niões emitidas pelos servidores de ambas as casas legislativas 
e, também, na opinião dos próprios deputados em exercício em 
2007 e 2008 sobre o funcionamento das comissões permanentes.

Na ALBA, os servidores avaliam o trabalho das comissões como 
bastante incipiente. Eles afirmam que as comissões se reúnem 
pouco e que os projetos não passam por elas. Segundo os ser-
vidores entrevistados, o processo legislativo ocorre principal-
mente no Plenário. Em geral, já há um acordo em torno das 
proposições e, quando não há e se torna necessária alguma dis-
cussão, esta se dá em Plenário, nas fases finais da decisão.11

  
Já na ALMG, uma percepção bastante difundida entre os servido-
res entrevistados12 é a de que o processo decisório na Casa tem-se 
deslocado cada vez mais do Plenário para as comissões e de que 
estas vêm-se tornando as principais instâncias decisórias da Casa. 
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12Segundo eles, as comissões permanentes da ALMG, no que lhes 
cabe fazer, constitucional e regimentalmente, têm desempenhado 
um papel importante: elas se constituem em rota obrigatória de 
todas as proposições, emitem parecer sobre a maioria dos projetos 
a elas distribuídos, apreciam grande parte dos projetos em caráter 
conclusivo, fazem uso de suas prerrogativas de convocar autorida-
des do Poder Executivo para prestar esclarecimentos e, principal-
mente, têm-se convertido, cada vez mais, em porta de entrada do 
Poder Legislativo para os cidadãos e grupos organizados.
 
As conclusões esboçadas aqui, além de corroboradas pelas percep-
ções dos servidores das casas legislativas, convergem perfeitamente 
com as opiniões expressas pelos deputados em exercício na ALBA e 
na ALMG em 2007 e 2008. Os dados da pesquisa Trajetórias, perfis e 
padrões de interação de legisladores estaduais em 12 unidades da fe-
deração13 apresentados na tabela 2 mostram que na ALMG as comis-
sões permanentes são consideradas as instâncias decisórias mais 
importantes da Casa, ao lado do Plenário.14 Já na ALBA, as comissões 
permanentes aparecerem em terceiro lugar, com apenas 11,3% das 
respostas, atrás do Plenário e da Mesa Diretora.

Tabela 2: Instância mais importante da Assembleia segundo os depu-
tados em exercício em 2007 e 2008 na ALBA e na ALMG (%)15 

                                                                                               ALMG  ALBA

Mesa Diretora
20

(27)
10

(18,9)

Comissões permanentes
23

(36,5)
6

(11,3)

Plenário
23

(36,5)
35

(66)

NS/NR
0

(0)
2

(3,8)

TOTAL
63

(100)
53

(100)

Fonte: Projeto de pesquisa Trajetórias, perfis e padrões de interação de legisla-
dores estaduais em 12  unidades da Federação (CEL-DCP-UFMG, 2007-2008)



154

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
13

  | 
 N

úm
er

o 
21

  | 
 ja

n/
ju

n 
20

12 4. Comissões representativas

O segundo indicador da organização informacional das co-
missões é a existência de comissões representativas na Casa, 
isto é, compostas segundo o critério de proporcionalidade 
partidária. Nas duas casas legislativas, regimentalmente, as 
comissões devem ser compostas proporcionalmente à pre-
sença dos partidos e blocos parlamentares e os legisladores 
podem ser reconduzidos às comissões. A diferença fica por 
conta do período de permanência dos membros: enquanto 
na ALMG eles são indicados para um período de dois anos, 
na ALBA, a composição muda anualmente, sem contar as 
substituições que são feitas em uma mesma sessão legislati-
va. Tanto na ALBA quanto na ALMG, os membros são aloca-
dos às comissões pela Presidência, por indicação dos líderes 
partidários, e estes não podem substituir sem justificativa os 
membros das comissões. 

No biênio 2007-2008, na ALMG, observou-se bastante congru-
ência entre o peso dos partidos e blocos e sua presença nas 
comissões. As maiores distorções foram observadas no BSD16, 
que controlava 27,9% das cadeiras na Casa e 33,8% das vagas 
nas comissões, e no PV, que ocupava 12,8% das cadeiras na 
Casa e 9,1% das vagas nas comissões. Os partidos que, à época, 
eram oposição ao governo – PT, PMDB e PCdoB – ocupavam, 
juntos, 24,7% das cadeiras na ALMG e 24,4% das vagas nas 
comissões.

Na ALBA, em 2007, houve uma perfeita correspondência en-
tre o peso da Bancada da Maioria na Casa e a sua presença 
nas comissões. A Bancada da Minoria foi levemente sub-re-
presentada e o Bloco PP-PRP, levemente sobrerrepresentado. 
Seguindo à risca a proporção de cadeiras, a Bancada da Maio-
ria deveria ter 24 vagas nas comissões e não 22 e o Bloco PP/
PRP teria direito a nove vagas e não 11. Apesar dessas distor-
ções, é importante destacar que todos os partidos que repre-
sentaram a ALBA em 2007 tinham pelo menos um membro 
nas comissões.17
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12No que se refere à composição das comissões proporcional-
mente ao peso dos partidos e blocos, não se observou muita 
diferença entre as assembleias. O achado mais interessante 
refere-se à forma como são distribuídas as presidências das 
comissões. Embora os regimentos internos determinem que 
a presidência é definida por meio de eleição pelos membros 
das comissões, na prática há uma boa dose de negociação. Nas 
duas casas legislativas, a distribuição das presidências e vice-
presidências também é feita proporcionalmente, utilizando-se 
a mesma regra para a distribuição das vagas de titulares como 
se houvesse uma comissão de presidentes. Após decidido o nú-
mero de presidências e vice-presidências que cabe a cada par-
tido ou bloco parlamentar, estes se alternam para escolher as 
comissões que desejam presidir, privilegiando-se na definição 
da ordem de escolha os grupos majoritários.

Na ALMG, a distribuição das presidências e vice-presidências 
das comissões no período analisado obedeceu ao cálculo rea-
lizado no início da legislatura. Duas das três comissões de sete 
membros consideradas como tendo maior relevância sobre o 
processo legislativo – Constituição e Justiça e Fiscalização Fi-
nanceira e Orçamentária – eram presididas pelo PSDB, par-
tido do governador. O PSDB também presidia a Comissão de 
Redação. A terceira comissão de sete membros era presidida 
pelo PFL (atual DEM), também da base de apoio ao governo. 
O PT e o PMDB, que eram oposição ao governo, tinham duas 
presidências e duas vice-presidências de comissões cada um. 
Na ALBA, a regra da proporcionalidade não foi seguida à ris-
ca: a Bancada da Maioria, que tinha direito a seis presidên-
cias, recebeu oito, incluindo a das Comissões de Constituição 
e Justiça e de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle. 
A Bancada da Minoria, que tinha direito a três presidências, 
recebeu apenas uma.

A regra informal observada para a escolha das presidências das 
comissões mostra a importância de se ir além da mera análise 
das constituições e regimentos para se compreender a dinâmi-
ca de funcionamento dos legislativos. Segundo um servidor da 
ALMG entrevistado, essa regra baseia-se na ideia de que o po-
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12 der de agenda nas comissões pertence, de fato, aos presidentes 
e vice-presidentes e, por essa razão, é no âmbito desses cargos 
que a proporcionalidade é mais decisiva. Assegura-se, assim, 
que todas as bancadas e blocos partidários, inclusive os que 
fazem oposição ao governo, tenham o controle do número de 
presidências que lhes cabe, dado o número de cadeiras contro-
lado na Casa.

Nas duas casas legislativas há correção da proporcionalidade 
nas comissões por ocasião de mudanças na composição parti-
dária e dissolução de blocos. Entende-se, contudo, que os presi-
dentes e vices, ao serem eleitos, passam a ter um mandato, não 
podendo ser substituídos antes de seu término, mesmo em caso 
de mudança de partido. A mesma regra informal é observada na 
ALBA em relação aos presidentes e vices.
 
Quanto aos demais membros, na ALMG, como informado por 
um servidor da Secretaria-Geral da Mesa, as mudanças na com-
posição dos blocos parlamentares apenas motivam alterações 
na composição das comissões para revisão da proporcionalida-
de quando acarretam uma mudança significativa na composição 
de forças da Casa. Em geral, por acordo entre os partidos, tem-
se optado por manter a mesma composição das comissões por 
dois anos. Na ALBA, os líderes partidários podem reivindicar a 
vaga na comissão, caso o parlamentar deixe o partido ou o bloco 
pelo qual obteve a vaga. 

5. Presença de especialistas e sua alocação para as comissões 

correspondentes 

Para saber em que medida as casas legislativas contavam com a 
presença de especialistas – e esse critério informava a alocação 
de membros para as comissões –, foram analisadas: a forma-
ção acadêmica do deputado, a sua experiência profissional e a 
ocupação de cargos públicos não eletivos – titular ou adjunto 
de secretarias municipais e estaduais e ministérios. Foram con-
siderados especialistas os parlamentares que, nesses três itens, 
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12concentraram-se em uma única área, tornando-se, dessa forma, 
pessoas com maior capacidade de processar informações em 
sua área de conhecimento. Os dados sobre o background dos 
parlamentares foram obtidos nos sites das assembleias, que, 
segundo os servidores de ambas as casas legislativas, oferecem 
a informação mais completa. Os servidores informaram que os 
currículos são fornecidos pelos próprios parlamentares. Uma 
limitação encontrada é a ausência de informações sobre o pe-
ríodo de tempo em que o deputado permaneceu nessa ou na-
quela função.
 
A análise dos currículos dos 77 deputados mineiros e dos 65 
parlamentares baianos que exerceram mandato em algum mo-
mento em 2007 e 2008 revelou que apenas uma minoria pode 
ser considerada especialista segundo o critério adotado. Apenas 
oito deputados (10,3%) que exerceram mandato na ALMG em 
2007 e 2008 podem ser considerados especialistas por terem 
atuado em uma mesma área nos três momentos analisados. Na 
ALBA, apenas três deputados (4,6%) podem ser considerados 
especialistas.

Tabela 3: Perfil dos deputados em exercício na ALBA e na ALMG 
(2007-2008) (%)

ALBA ALMG

Trajetória erráti ca sem correspondência 
entre formação, profi ssão e cargos ocupados

24
(36,9)

20,5
(16)

Exerceram profi ssão correspondente com a 
formação acadêmica

34
(52,3)

45
(57,7)

Ocuparam cargos correspondentes com a 
formação acadêmica ou com a profi ssão

4
(6,2)

9
(11,5)

Ocuparam cargos correspondentes com a 
formação acadêmica e com a profi ssão

3
(4,6)

8
(10,3)

TOTAL
65

(100)
78

(100)

Fonte: Sites da ALMG (www.almg.gov.br) e da ALBA (www.al.ba.gov.br) 
(2007-2008)
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12 Tendo em vista o reduzido número de parlamentares que po-
deriam ser considerados especialistas segundo os critérios 
estabelecidos, para verificar se a alocação dos deputados para 
as comissões seguia alguma lógica informacional, optou-se 
por observar se os parlamentares designados para as comis-
sões como titulares tinham alguma formação (acadêmica) ou 
experiência (experiência profissional ou ocupação de cargos 
públicos não eletivos) na área temática da comissão. Para 
delimitar as áreas de formação e a experiência profissional 
compatíveis com as áreas temáticas das comissões, utilizou-
se como base as competências de cada comissão definidas nos 
regimentos internos. De acordo com o RI, é possível identifi-
car os conhecimentos e capacidades exigidos aos membros de 
cada comissão.18

 
As tabelas 4 e 5 apresentam informações sobre o perfil dos mem-
bros alocados para as comissões na ALBA e na ALMG, incluindo 
os presidentes, e sobre o número de substituições por comissão. 
É importante esclarecer que, para o caso da ALBA, a análise foi 
feita separadamente para 2007 e 2008, já que o mandato dos 
membros das comissões é de um ano.
 
Na ALBA, em 2007 e 2008, havia dez comissões permanentes 
com oito membros cada uma, totalizando 80 vagas a serem 
preenchidas.19 Na ALMG, as 18 comissões somavam um total 
de 96 vagas, sendo 15 comissões com cinco membros e três co-
missões com sete membros. Excetuando-se as três comissões 
de cinco membros não analisadas aqui (Ética e Decoro Parla-
mentar, Redação e Participação Popular), chega-se a um total 
de 15 comissões, sendo 12 com cinco membros e três com sete 
membros cada uma, somando 81 vagas.20 
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12Tabela 4: Perfil dos membros designados como titulares nas comis-
sões permanentes da ALBA e número de substituições (2007-2008)

2007

Comissão
Com 

form/exp
Sem 

form/exp
Substi -
tuições

Presidente 
ou vice com 

form/exp

Finanças, Orçamento, 
Fiscalização e Controle

4 4 2 Sim

Agricultura e Políti ca 
Rural

1 7 3 Não

Saúde e Saneamento 3 5 1 Sim

Defesa do Consumidor 3 5 4 Sim

Meio Ambiente, Seca 
e Recursos Hídricos

3 5 1 Sim

Direitos da Mulher 2 6 0 Não

Educação, Cultura, 
Ciência, Tecnologia e 
Serviço Público

3 5 5 Sim

Direitos Humanos e 
Segurança Pública

2 6 3 Não

Consti tuição e Justi ça 3 5 1 Sim

Infraestrutura, 
Desenvolvimento 
Econômico e Turismo

5 3 0 Não

TOTAL 29 
(36,2%)

51 
(63,8%)

20
(25%)

2008

Comissão
Com 

form/exp
Sem 

form/exp
Substi -
tuições

Presidente 
ou vice com 

form/exp

Finanças, Orçamento, 
Fiscalização e Controle

4 4 3 Sim

Agricultura e Políti ca 
Rural

3 5 3 Sim

continua
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2008

Comissão Com 
form/exp

Sem 
form/exp

Substi -
tuições

Presidente 
ou vice com 

form/exp

Saúde e Saneamento 3 5 4 Sim

Defesa do Consumidor 3 5 5 Sim

Meio Ambiente, Seca 
e Recursos Hídricos 3 5 4 Sim

Direitos da Mulher 2 6 1 Não

Educação, Cultura, 
Ciência, Tecnologia e 
Serviço Público

3 5 5 Sim

Direitos Humanos e 
Segurança Pública 1 7 1 Não

Consti tuição e Justi ça 3 5 3 Sim

Infraestrutura, 
Desenvolvimento 
Econômico e Turismo

4 4 2 Não

TOTAL 29 
(36,2%)

51 
(63,8%)

31
(39%)

Fonte: Elaboração própria com base em dados fornecidos pela Secretaria-
Geral de Apoio às Comissões da ALBA

Tabela 5: Perfil dos membros designados como titulares nas comis-
sões permanentes da ALMG e número de substituições (2007-2008)

Comissão
Com 

form/
exp

Sem 
form/
exp

Presidente 
ou vice 

com 
form/exp

Nº de
Substi -
tuições
2007

Nº de
Substi -
tuições
2008

Substi -
tuições

um 
ano p/
outro

Administração
Pública 5 2 Sim 0 0 0

Assuntos
Municipais e
Regionalização

1 4 Não 2 2 2

Consti tuição e 
Justi ça 3 4 Sim 1 1 1

continuação

continua
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Comissão
Com 

form/
exp

Sem 
form/
exp

Presidente 
ou vice 

com 
form/exp

Nº de
Substi -
tuições
2007

Nº de
Substi -
tuições
2008

Substi -
tuições

um 
ano p/
outro

Cultura 1 4 Não 0 0 0

Defesa do
Consumidor e 
do Contribuinte

2 4 Sim 0 0 0

Direitos 
Humanos 4 1 Sim 0 0 0

Educação, 
Ciência, 
Tecnologia e 
Informáti ca

2 3 Sim 1 1 1

Fiscalização 
Financeira e 
Orçamentária

5 2 Sim 0 0 0

Meio Ambiente 
e Recursos 
Naturais

1 4 Sim 1 1 1

Políti ca 
Agropecuária e 
Agroindustrial

0 0 Não 0 0 0

Saúde 0 0 Sim 0 0 0

Segurança 
Pública 2 3 Sim 1 1 1

Trabalho, da 
Previdência e 
da Ação Social

0 5 Não 0 0 0

Transporte, 
Comunicação e 
Obras Públicas

2 3 Sim 0 0 0

Turismo, 
Indústria, 
Comércio e 
Cooperati vismo

1 4 Não 0 1 0

TOTAL 34
(42%)

47 
(58%) 6 7 6

Fonte: Elaboração própria com base nos dados dos Anais da ALMG (2007)

continuação
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12 A tabela 4 mostra que, na ALBA, tanto em 2007 quanto em 2008, 
36,2% das 80 vagas das dez comissões permanentes foram pre-
enchidas por deputados com alguma formação e/ou experiência 
na área temática da comissão. Na ALMG, 42% das 81 vagas das 15 
comissões analisadas foram preenchidas por deputados que ti-
nham alguma formação acadêmica e/ou experiência profissional 
na área temática da comissão (tabela 5). Os dados sugerem que 
em ambas as casas legislativas, para a escolha dos presidentes, a 
formação e a experiência prévia do parlamentar são mais levadas 
em consideração do que a escolha dos demais membros titulares.

Na ALBA foi grande a rotatividade dos membros das comissões: 
20 em 2007 e 31 em 2008. Do total das 80 vagas das comissões, 
68,8% foram preenchidas pelos mesmos deputados no início de 
2007 e no início de 2008. Na ALMG, a rotatividade nas comissões 
foi bem menor: seis em 2007 e sete em 2008. De um ano para o 
outro, apenas seis deputados mudaram de comissão, o que equi-
vale a 7,4% do total.21 O tempo de permanência do parlamentar 
na comissão também é importante do ponto de vista informacio-
nal: quanto maior, maiores as chances de que os parlamentares 
acumulem conhecimentos nas áreas temáticas das comissões e se 
tornem especialistas, com capacidade de dar maior aporte infor-
macional ao processo legislativo. Nesse quesito, a ALMG oferece 
mais incentivos à especialização do que a ALBA.

Outra tarefa importante, que infelizmente extrapolou os limites 
deste artigo, seria verificar se havia nas assembleias membros 
titulares com conhecimentos na área temática da comissão pro-
venientes de partidos situados em diferentes pontos do espectro 
ideológico e de partidos alinhados e não alinhados ao governo.

6. Existência de assessoramento técnico-legislativo desenvolvi-

do e institucionalizado

O quarto e último indicador da organização informacional do 
Legislativo é a existência de assessoramento técnico-legislativo 
institucional destinado a prover de informações os parlamenta-
res. Constatada a existência desse órgão, buscou-se verificar: o 



163

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
13

  | 
 N

úm
er

o 
21

  | 
 ja

n/
ju

n 
20

12grau de diversificação das áreas de especialização de seus mem-
bros; o grau em que a produção de informações ocorre de forma 
criteriosa, sistemática e rotineira; a capacidade do órgão para 
responder às demandas dos parlamentares; e o quanto esses ór-
gãos se constituem em uma fonte de informações efetivamente 
acionada pelos parlamentares.

O Regimento Interno da ALBA não faz referência à existência 
de um órgão de assessoramento técnico-legislativo central ou 
voltado especificamente para o assessoramento às comissões. 
Segundo a Lei nº 8.902, de 2003, que dispõe sobre a estrutu-
ra organizacional da ALBA e dá outras providências, caberia 
à Diretoria Parlamentar, vinculada à Superintendência de As-
suntos Parlamentares, exercer a função de assessoramento 
técnico. Entretanto, as entrevistas realizadas com os servido-
res sugerem que as demandas de informação dos deputados 
são dirigidas ao próprio diretor parlamentar, à Divisão de Do-
cumentação (no interior da Diretoria Parlamentar) e aos pró-
prios gabinetes. Em relação a cada uma delas se desenvolve 
uma dinâmica diferente.

A Divisão de Documentação funciona no mesmo espaço físico 
que a Biblioteca (classificado por um servidor do setor como 
precário e inadequado à realização das atividades), sendo tam-
bém encarregada das funções de organização dos anais e do 
arquivo. Segundo o servidor entrevistado, a divisão mantém re-
latórios sobre temas em evidência na mídia, monta bancos de 
dados de assuntos diversos se valendo da internet, de jornais e 
revistas e com base na avaliação do que poderia ser do interesse 
dos parlamentares. Ou seja, em alguma medida, o setor busca se 
antecipar às demandas dos deputados que, em sua maioria, são 
apresentadas pelos funcionários dos gabinetes e se referem aos 
antecedentes jurídicos de uma proposição. Em menor número, 
as demandas também são feitas pelos próprios deputados ou 
pelo diretor parlamentar.22 Tais dados, porém, refletem impres-
sões dos entrevistados, já que a divisão não mantém um registro 
do número de demandas feitas e atendidas e dos temas e assun-
tos sobre os quais versavam. Não há uma sistemática na demanda 
de informações, em geral, os funcionários dos gabinetes telefo-
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12 nam ou comparecem à divisão perguntando “o que tem sobre isso 
aí?”. E, geralmente, as informações solicitadas são “para ontem”.

Uma importante fonte de informação é o próprio diretor par-
lamentar. Vários servidores afirmaram que há uma grande 
concentração de funções em torno do diretor. Ele seria o “bra-
ço-direito” dos deputados na elaboração das proposições. As de-
mandas consistiriam em elaboração de minutas de proposição, 
análise dos antecedentes jurídicos e da constitucionalidade dos 
projetos.

No âmbito dos gabinetes ocorre o levantamento preliminar de 
informações para subsidiar a elaboração de proposições e a 
principal ferramenta utilizada é a internet. Não se trata, porém, 
de estudos aprofundados sobre temas substantivos, apenas de 
informações para a elaboração da breve justificativa (em geral, 
ocupa menos de uma lauda), que deve acompanhar todas as 
proposições.23

  
A análise das informações revela que na ALBA o assessoramen-
to técnico-legislativo não obedece a regras claras e fixas. Não 
há um órgão de referência ao qual os parlamentares recorrem 
para obter informações, estudos ou diagnósticos. Mesmo em 
se tratando dos aspectos formais de uma proposição, as fontes 
são diversas. A produção de informações não ocorre de forma 
criteriosa, sistemática e rotineira. Observa-se que o órgão, legal-
mente responsável por subsidiar informações aos parlamenta-
res (que seria a Diretoria Parlamentar e a Divisão de Documen-
tação), nem de longe pode ser considerado institucionalizado. 
Não há uma preocupação em compor os órgãos, que, em tese, 
deveriam oferecer assessoramento técnico-legislativo, com pro-
fissionais de diferentes áreas e especialização.
 
O processo de demanda de informações pelos parlamentares e 
as respostas dos técnicos não ocorrem de acordo com um mé-
todo bem definido, podendo ser ou não intermediados pelo 
próprio diretor parlamentar. Também não há algo como uma 
consultoria legislativa voltada especificamente para o trabalho 
nas comissões. A Secretaria-Geral de Apoio às Comissões realiza 
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12apenas o assessoramento processual, disponibilizando um ser-
vidor para cada comissão como secretário (incluindo servidores 
não concursados, que não têm, necessariamente, conhecimen-
tos específicos na área temática da comissão). 

Tais impressões convergem sobremaneira com as apresentadas 
por Baldwin (1999) em um estudo sobre o processo de circu-
lação de informações nas comissões da ALBA em 1997 e 1998. 
A autora concluiu, na ocasião, que a maioria dos membros das 
comissões considerava a informação muito importante para o 
processo legislativo, mas que, apesar disso, eles não recebiam 
qualquer tipo de serviço de informação que antecipasse as suas 
necessidades informacionais. Apesar de se tratar de um estudo 
realizado há dez anos, ele contribui para mostrar como em uma 
década a Assembleia Legislativa da Bahia avançou muito pouco 
no tocante à dimensão da informação.

Um quadro muito diferente é observado na Assembleia Legisla-
tiva de Minas Gerais, sobretudo no que se refere ao trabalho de-
senvolvido pela Consultoria Temática. A criação da Consultoria 
Legislativa ocorreu na década de 1980 e remonta ao processo 
de modernização da ALMG, que teve início naquele período. As 
mudanças então realizadas foram consolidadas mediante mo-
dificações no texto do Regimento Interno de 1997 e, segundo 
Anastasia (2001), resultaram em uma organização mais com-
plexa e diferenciada da Casa. Nos anos 1990, ocorreu a separa-
ção da Consultoria Legislativa, composta por meio de concurso 
público, em relação ao trabalho dos gabinetes, compostos de 
funcionários livremente nomeados pelos deputados, segundo 
os limites de recursos disponibilizados e que permanecem du-
rante o mandato.
 
Em entrevista realizada com um servidor da Consultoria Te-
mática foram esclarecidos vários aspectos do trabalho do ór-
gão.24 Entre suas funções estão o assessoramento temático às 
comissões e aos deputados nas atividades legislativas e político-
parlamentares; a realização de estudos técnico-científicos ne-
cessários à elaboração legislativa; a elaboração de instruções, 
minutas de proposições, estudos técnicos sobre diversas maté-
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12 rias; e o assessoramento e suporte na realização das audiências 
públicas regionais e dos eventos institucionais.
 
A diferença entre o trabalho da Consultoria e o trabalho de-
senvolvido pelos funcionários dos gabinetes é bastante clara. 
Segundo um servidor entrevistado, “o funcionário de gabinete 
atua em sintonia com os compromissos políticos, partidários e 
ideológicos assumidos pelo parlamentar ao longo de sua carrei-
ra política. Já a consultoria institucional tem por norte um as-
sessoramento eminentemente técnico, caracterizado pela neu-
tralidade e isenção na elaboração dos trabalhos”.25 
 
A estrutura atual da Consultoria Legislativa envolve a Diretoria 
de Processo Legislativo, a Gerência-Geral de Consultoria Te-
mática, composta de quatro núcleos e oito subgerências espe-
cializadas em áreas diversas. Além disso, possui um Grupo de 
Acompanhamento de Políticas Públicas e três projetos vincula-
dos. Em 2007 e 2008, o órgão contava com 49 consultores, sen-
do 44 concursados. Entre eles, 14 tinham especialização, cinco, 
mestrado e dois, doutorado. As áreas de formação eram as mais 
diversas, envolvendo diferentes campos do conhecimento (jurí-
dico, ciências humanas e gerenciais, exatas e biológicas).
 
A forma de demanda de trabalhos à Consultoria obedece a uma 
rotina bastante sistemática. A maioria das solicitações é feita 
por um sistema informatizado, a intranet, mediante um formu-
lário próprio, que os funcionários dos gabinetes preenchem em 
nome do deputado. As solicitações também podem ser encami-
nhadas pelas comissões, pelas lideranças partidárias e pelas as-
sessorias da Maioria e da Minoria.

O trabalho produzido é enviado ao deputado, cabendo a ele dar 
a destinação e a utilização que achar conveniente. Em geral, as 
demandas feitas são de três tipos: pareceres, informação e nota 
técnica. Em 2007, a Consultoria produziu 4.037 pareceres e, em 
2008, 3.274. Segundo um servidor da Consultoria, apenas duas 
vezes, em dez anos, os relatores apresentaram pareceres sem 
recorrer à Consultoria. Em 2007, a Consultoria respondeu a 540 
pedidos de informação/nota técnica e, em 2008, a 390.26
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12A ALMG conta ainda com um órgão de assessoramento especí-
fico às comissões, a Gerência-Geral de Apoio às Comissões, que 
realiza um assessoramento processual e operacional. Segundo o 
servidor entrevistado, é possível, portanto, dividir o assessora-
mento na ALMG em três tipos: assessoramento técnico-político, 
feito pelos funcionários dos gabinetes; assessoramento proces-
sual, feito pela Gerência-Geral de Apoio às Comissões, e assesso-
ramento técnico-institucional, feito pela Consultoria. Os deputa-
dos podem, ainda, obter informações por meio da contratação 
de consultoria externa.

Diferentemente da ALBA, a ALMG conta com um órgão de asses-
soramento técnico-legislativo muito mais desenvolvido e ins-
titucionalizado. Sua institucionalização é evidenciada: (a) pela 
diferenciação de sua estrutura; (b) pela presença de um amplo e 
diversificado quadro de servidores concursados ao qual se apli-
cam regras claras de ascensão na carreira; (c) pela existência de 
uma forma bastante sistemática de apresentação de demandas 
e produção de trabalhos; e (d) pelo grande volume de trabalhos 
produzidos pelo órgão no período estudado. Esses dados permi-
tem afirmar que, em comparação com a ALBA, a ALMG mostra-
se mais capacitada para colocar à disposição de seus membros 
informações de qualidade a baixo custo. É razoável concluir que 
os parlamentares mineiros tenham oportunidades mais iguali-
tárias no tocante ao acesso à informação de qualidade.

As informações apresentadas apresentam convergências com 
as percepções dos deputados a respeito dos órgãos de assesso-
ramento da Casa. A assessoria técnico-legislativa recebeu uma 
avaliação muito melhor entre os deputados mineiros do que en-
tre os baianos. Enquanto entre os primeiros, 93,6% classifica-
ram a assessoria nos pontos quatro e cinco da escala, na ALBA, 
apenas 52,8% situaram-se nesses pontos. No tocante à avaliação 
dos recursos humanos da Casa, a diferença é menor, mas ainda 
importante: 62,2% dos deputados baianos avaliaram os recur-
sos humanos utilizando os pontos mais altos da escala; entre os 
mineiros, esses pontos foram utilizados por 87,3%.27 Também 
em relação à avaliação da Consultoria Legislativa observa-se 
a mesma diferença: enquanto 95,2% dos deputados da ALMG 
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12 avaliam o desempenho da Consultoria como ótimo ou bom, na 
ALBA 52,8% avaliaram como bom e apenas 5,7%, como ótimo. 
Entretanto, deve-se ressaltar que não há, na ALBA, uma asses-
soria técnico-legislativa ou uma Consultoria Legislativa. Por-
tanto, a opinião expressa pelos deputados baianos demonstra 
o desconhecimento deles em relação à própria estrutura admi-
nistrativa da Casa.

Na ALMG, apesar de os parlamentares avaliarem muito bem 
os órgãos de assessoramento legislativo da Casa, apenas 27% 
dos entrevistados afirmaram que essa é a principal fonte a 
que recorrem para se posicionarem sobre temas específicos. A 
maioria, em ambas as assembleias (60,4% na ALBA e 63,5% na 
ALMG), tem na assessoria de seu gabinete sua principal fonte de 
informação (projeto de pesquisa Trajetórias, perfis e padrões de 
interação de legisladores estaduais em 12 unidades da Federação 
(CEL-DCP-UFMG, 2007-2008)). Por causa do nível de desenvol-
vimento da Consultoria Temática da ALMG e a forma como ela 
está preparada para atender às demandas dos legisladores, era 
esperado que um percentual maior de deputados afirmasse uti-
lizar a assessoria da Assembleia como principal fonte para se 
posicionar sobre os temas discutidos na Casa.28 

7. Considerações finais 

As evidências apresentadas neste artigo não deixam dúvidas de 
que a Assembleia de Minas Gerais apresenta vários traços de 
uma organização informacional, o que não se verifica na ALBA. 
Em relação ao primeiro indicador  “organização informacional”, 
observou-se que as comissões permanentes da ALMG fizeram 
um uso muito mais intenso de suas prerrogativas do que as co-
missões permanentes da ALBA. Tais dados encontram eco nas 
percepções e opiniões emitidas pelos servidores de ambas as 
casas legislativas e, também, na opinião dos próprios deputa-
dos em exercício em 2007 e 2008 sobre o funcionamento das 
comissões permanentes. Uma opinião bastante difundida entre 
os servidores entrevistados na ALMG é a de que o processo de-
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12cisório na Casa tem-se deslocado cada vez mais do Plenário para 
as comissões e de que estas vêm-se tornando as principais ins-
tâncias decisórias da Casa. Já na ALBA, servidores e deputados 
concordam que as comissões parlamentares não são instâncias 
importantes na Casa.

No tocante ao segundo indicador “existência de comissões re-
presentativas”, observou-se que, em ambas as casas legislativas, 
a regra da proporcionalidade para a composição das comissões 
– condição fundamental para a organização informacional do 
Legislativo – é seguida. 

No que se refere ao quesito “presença de especialistas e sua alo-
cação para as comissões correspondentes”, os dados apresen-
tados mostram que a ALMG parece operar mais seguindo uma 
lógica informacional do que a ALBA. Entretanto, em ambas as 
assembleias é pequeno o número de parlamentares que pode 
ser considerado especialista a partir dos critérios estabelecidos. 
A maioria dos deputados teve uma trajetória acadêmica, pro-
fissional e política errática e não se especializou em uma única 
área. Ainda assim, os dados mostram que a formação e a experi-
ência prévia dos parlamentares nas áreas temáticas das comis-
sões parecem contar mais para a sua alocação como titular na 
ALMG do que na ALBA. Mais importante, porém, é a informação 
a respeito da rotatividade de membros nas comissões, muito 
menor na ALMG do que na ALBA.

É de se esperar, portanto, que, na ALMG em comparação com 
a ALBA, os membros das comissões tenham mais incentivos 
para se especializar e terminar seu mandato nas comissões 
com mais conhecimentos em sua área. Ainda que se refiram 
a um período limitado de tempo, apenas meia legislatura, os 
dados parecem encorajar a hipótese de que os líderes parti-
dários se orientam, entre outros critérios, pela necessidade 
de reduzir os custos informacionais do processo legislativo, 
buscando alocar para as comissões parlamentares deputados 
que, pelas peculiaridades de sua trajetória, tiveram algum 
grau de exposição aos problemas e temas peculiares às dife-
rentes comissões.
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12 Grande diferença entre as casas legislativas foi observada em 
relação ao quarto indicador de organização informacional. Ob-
servou-se, na ALBA, a ausência de um órgão de assessoramen-
to técnico-legislativo e de uma sistemática de produção, coleta 
e circulação de informações. Os dados sugerem que os parla-
mentares baianos tenham oportunidades desiguais no tocante 
ao acesso à informação de qualidade, oportunidades essas que 
dependem, em grande parte, dos conhecimentos dos próprios 
parlamentares, da qualificação dos servidores de seus gabi-
netes, da estrutura mantida pelas lideranças de seus partidos 
e de seus recursos individuais. A existência, a estruturação e o 
funcionamento da Consultoria Legislativa na ALMG, por outro 
lado, sugerem que essa Casa esteja mais preparada para colocar 
à disposição do conjunto de seus membros informações de qua-
lidade a baixo custo. É razoável concluir que os parlamentares 
mineiros tenham oportunidades mais igualitárias no tocante ao 
acesso à informação de qualidade.

Entretanto, deve-se destacar que o fato de a informação estar 
disponível não significa que os deputados realmente a acionem 
a todo o momento. Observa-se que, na realidade, a minoria das 
demandas de informação dos parlamentares mineiros consiste 
em estudos mais aprofundados e sofisticados sobre temas subs-
tantivos. Segundo informaram alguns servidores, o uso que os 
deputados fazem dos recursos informacionais da Casa depende 
de alguns fatores como o próprio perfil do deputado e o perfil 
dos funcionários de seu gabinete.

Tamanhas diferenças entre as assembleias abrem espaço para 
várias questões. Se as prerrogativas das casas legislativas e das 
comissões permanentes não se distinguem substancialmente, 
como, então, explicar essas diferenças? Por que a Assembleia de 
Minas se diferencia tanto da Assembleia da Bahia e de muitas 
outras casas legislativas brasileiras quanto à prioridade que se 
dá aos recursos informacionais? Segundo Anastasia (2001), a 
mudança institucional na ALMG não pode ser explicada apenas 
pelo contexto da democratização, uma vez que outros legislati-
vos brasileiros que viviam o mesmo processo não seguiram os 
mesmos rumos. Para a autora, a mudança deve ser vista como 
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12fruto da ação consciente de “certos atores estrategicamen-
te orientados que – a partir de um diagnóstico abrangente do 
perfil da instituição e sensíveis à necessidade de reestruturar a 
Casa de forma a adequá-la às exigências do novo momento po-
lítico e aparelhá-la para o exercício mais consistente das tarefas 
legislativas” (ANASTASIA, 2001: 52). 

Nesse sentido, a pouca disponibilidade de recursos informacio-
nais na ALBA seria reflexo da falta de interesse e demanda dos 
deputados por informações de qualidade para subsidiar suas de-
cisões? Se positivo, como explicar essa falta de interesse? Por que, 
como se observou na ALMG, o próprio corpo técnico da Casa não 
mostra interesse e/ou capacidade de protagonizar alguma mu-
dança no sentido de maior modernização informacional? Exis-
tiria uma relação entre a fragilidade do sistema de comissões e 
sua pequena relevância no processo legislativo e o baixo grau de 
institucionalização do assessoramento técnico-legislativo?

Considerando que as prerrogativas do Poder Executivo nos dois 
Estados são bastante semelhantes e que não há diferenças ex-
pressivas no que se refere às prerrogativas das lideranças par-
tidárias nas duas casas legislativas, não parece provável que a 
resposta para a inoperância das comissões da ALBA possa ser 
atribuída a um maior grau de centralização decisória em com-
paração com a ALMG.

Além dessas, outra questão pendente diz respeito aos impactos 
concretos que uma organização mais informacional do Legisla-
tivo tem sobre o comportamento dos parlamentares, sobre as 
relações entre o Executivo e o Legislativo e sobre a produção 
legislativa. Em outras palavras, uma questão fundamental é sa-
ber se os traços informacionais identificados na organização 
da ALMG têm resultado em maiores graus de racionalidade no 
processo decisório, na redução da incerteza na relação entre as 
decisões políticas, de um lado, e seus resultados, de outro, e na 
maior diversificação da agenda legislativa como propalado pelo 
modelo informacional. Tais questões extrapolam o objetivo des-
te artigo, mas, sem dúvida, são aspectos relevantes que mere-
cem ser investigados em futuros estudos.
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12 Notas

1 Trata-se de um survey realizado com quase todos os deputados estaduais de 12 unidades 
da Federação. De um total de 624, foram entrevistados 513 deputados das Assembleias da 
Bahia, do Ceará, de Goiás, do Mato Grosso, de Minas Gerais, do Pará, de Pernambuco, do Rio 
de Janeiro, do Rio Grande do Sul, de Santa Catarina, de São Paulo e do Tocantins. A pesqui-
sa contou com apoio da Fapemig, CNPq e Capes e foi coordenada pelos professores Fátima 
Anastasia, Carlos Ranulfo de Melo, Magna Inácio e Mônica Mata Machado de Castro.

2 A defi nição do escopo das comissões se orienta, em parte, pela forma como a burocra-
cia do Executivo está organizada. Essa é uma forma de assegurar melhores oportunidades 
de controle dos atos e omissões do Executivo. Deve-se considerar que se um alto nível de 
fragmentação pode favorecer a especialização, por outro lado, pode ser fonte de inefi ciência, 
difi cultando o tratamento intersetorial de políticas públicas, por exemplo.

3 Na ALBA, as proposições que tratam de declaração de utilidade pública não passam pela 
CCJ.  Nesse caso, o autor dá entrada na Secretaria-Geral de Apoio às Comissões, para avaliação 
da documentação; em seguida, é feito o cadastramento no sistema e o encaminhamento do 
projeto para a Diretoria Parlamentar, que encaminha para a Secretaria da Mesa para ser vota-
da em Plenário. Na ALMG, não passam pela CCJ os projetos de lei de autoria da Mesa.

4 Foram contabilizadas todas as reuniões realizadas pelas comissões – ordinárias, especiais 
(na ALMG, para eleição dos cargos de direção), conjuntas e audiências públicas. Na ALMG, 
não foram incluídos os dados sobre a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, que, embora 
seja uma comissão permanente, só realiza reuniões em caso de abertura de processo contra 
deputado, o que não ocorreu no período estudado (Secretaria-Geral de Apoio às Comissões – 
ALBA; Gerência-Geral de Documentação e Informação – ALMG).

5 Não foram incluídos na tabela dados sobre as Comissões de Ética e Decoro Parlamentar e 
de Participação Popular, que não emitem parecer sobre projetos. Também não foram incluí-
dos os dados sobre a Comissão de Redação.

6 A informação poderia ser obtida identifi cando a data de entrada dos projetos um a um. 
A escassez de tempo para a conclusão do trabalho não permitiu que esse levantamento fosse feito. 

7 Esse número não inclui os projetos de declaração de utilidade pública, que não passam 
pela CCJ.

8 Projetos de lei que versam sobre declaração de utilidade pública; denominação de pró-
prios públicos; projetos de resolução que tratam de subvenções; requerimentos escritos que 
solicitarem providência a órgão da administração pública, manifestação de pesar por faleci-
mento de membro do poder público; manifestação de apoio, aplauso, regozijo ou congratu-
lações; manifestação de repúdio ou protesto (tais requerimentos prescindem de parecer).

9 A título de exemplo, vale salientar que, em 2007, na ALMG, apenas 11 audiências públicas 
(8,4%) realizadas na Capital foram para tratar de projetos de lei em tramitação na Casa (sendo 
duas em reuniões conjuntas de comissões). Em 2008, apenas oito (7% do total) foram para dis-
cutir algum projeto de lei em tramitação (sendo uma audiência realizada em reunião conjunta 
de comissões).

10 Servidor da Gerência-Geral de Apoio às Comissões. ALMG, setembro de 2010.

11 Servidores da Secretaria-Geral de Apoio às Comissões, órgão que tem a função de realizar o 
acompanhamento processual do trabalho e o registro das reuniões. ALBA, dezembro de 2009.

12 Servidores da Gerência-Geral de Apoio às Comissões e da Secretaria-Geral da Mesa. ALMG, 
setembro de 2010.



173

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
13

  | 
 N

úm
er

o 
21

  | 
 ja

n/
ju

n 
20

1213 A pesquisa foi realizada pelo Centro de Estudos Legislativos da Universidade Federal de Mi-
nas Gerais (UFMG). De um total de 624, foram entrevistados 513 deputados das Assembleias 
da Bahia, do Ceará, de Goiás, de Mato Grosso, de Minas Gerais, do Pará, de Pernambuco, do Rio 
de Janeiro, do Rio Grande do Sul, de Santa Catarina, de São Paulo e do Tocantins.

14 É importante assinalar que, dos 23 deputados que apontaram as “comissões” como instân-
cias mais importantes, 60,9% já tinham exercido mais de um mandato na Assembleia, tratan-
do-se, portanto, de uma percepção fundamentada em um maior tempo de permanência na 
Assembleia.

15 Foi perguntado aos deputados: “Qual instância decisória – Mesa Diretora, Comissões Per-
manentes ou Plenário – é, de fato, a mais importante nesta Assembleia Legislativa?”.

16 Bloco Social Democrata, formado pelo PSDB, PPS, PTB, PHS, PSC e PMN.

17 Em 2008, a composição das comissões na ALBA foi semelhante à de 2007. Entretanto, 
não foi possível verifi car o grau de proporcionalidade entre o peso dos partidos, blocos e 
bancadas na Assembleia em 2008 e sua presença nas comissões. Várias modifi cações na 
composição dos blocos e das bancadas ocorreram ao longo de 2007 e 2008, mas não foi 
possível encontrar no Diário Ofi cial do Legislativo da Bahia ou entre os servidores o registro 
de quais partidos pertenciam a quais blocos no momento de distribuição das vagas das 
comissões em 2008.

18 O estabelecimento dessas correspondências certamente contém alguma dose de arbitra-
riedade. Buscou-se ampliar ao máximo o escopo das comissões considerando-se a caracterís-
tica interdisciplinar de vários tipos de formação e profi ssões.

19 No início de 2007, na ALBA, havia 13 comissões que, inclusive, chegaram a ser compostas. 
Entretanto, logo após o início da sessão, as 13 comissões foram transformadas em 10.

20 Optou-se por excluir da análise as Comissões de Redação, de Participação Popular e de 
Ética e Decoro Parlamentar na ALMG por se considerar que elas não exigem uma formação 
específi ca. Além disso, como já informado, a Comissão de Ética na ALMG é composta segundo 
critérios específi cos defi nidos na resolução de sua criação.

21 Na ALBA a composição das comissões muda anualmente, portanto, é claro que a rotati-
vidade é maior de um ano para o outro do que a verifi cada na ALMG. Entretanto, mesmo no 
próprio ano, as substituições na ALBA foram muito mais frequentes.

22 Servidor da Divisão de Documentação. ALBA, dezembro de 2009.

23 Os deputados podem, ainda, se valer da verba de gabinete para contratar consultorias 
externas. Entretanto, os chefes de gabinete não souberam afi rmar com que frequência esse 
recurso é utilizado para esse fi m e qual o montante gasto.

24 Servidor da Gerência-Geral de Consultoria Temática. ALMG, abril de 2010.

25 Servidor da Gerência-Geral de Consultoria Temática. ALMG, abril de 2010.

26 As notas técnicas são trabalhos assinados por um ou mais consultores e consistem em es-
clarecimentos sobre por que a Consultoria não elaborou o trabalho da forma como solicitado 
ou não o elaborou.

27 Solicitou-se aos deputados que avaliassem os recursos da Casa em uma escala de 1 a 5.

28 Ainda assim, de todas as 12 assembleias investigadas na pesquisa, foi na ALMG que se 
verifi cou o maior percentual de deputados que afi rmou ter a assessoria da Assembleia como 
principal fonte de informação
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Marcos Reis

Especialista em Secretário de Comissões (UnB) e em Gestão Pública Legislativa 
(Centro de Formação da Câmara dos Deputados – Cefor) / Analista Legislativo na 
Câmara dos Deputados

Resumo: Este artigo é produto de pesquisa monográfi ca em curso de especia-
lização. Busca analisar a implementação da gestão estratégica na Câmara dos 
Deputados, com ênfase na experiência da área legislativa. Trata-se de pesquisa 
qualitativa, que abrange revisão bibliográfi ca, pesquisa documental e realiza-
ção de entrevistas semiestruturadas. Os resultados apontam uma alienação da 
área legislativa em relação ao processo de implantação da gestão estratégica 
na Câmara dos Deputados. As conclusões sinalizam que essa alienação pode 
ser entrave para que o processo venha a ser efetivo naquela instituição.

Palavras-chave: gestão pública; gestão estratégica; Poder Legislativo; Câma-
ra dos Deputados.

Abstract: The article is a product of a monograph’s research in a specialization 
course. It examines the implementation of strategic management in the Chamber of 
Deputies, with emphasis in the case of the legislative area. It is a qualitative research, 
including literature review, documental research and semi structured interviews. The 
results point to an alienation of the legislative area from the process of implementa-
tion of strategic management in the Chamber of Deputies. The conclusions indicate 
that this alienation  may be an obstacle for the process in the institution in the future.

Keywords: public management; strategic management; Legislative Power; 
Chamber of Deputies.

Introdução

O objetivo deste artigo é trazer luz sobre como se vem proces-
sando a gestão estratégica na Câmara dos Deputados. Para sua 
consecução, terá como primeiro objetivo específico o delinea-

Gestão estratégica na área legislativa da Câmara         
 dos Deputados 
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12 mento da evolução histórica da administração pública até se 
chegar ao modelo de gestão estratégica já adotado em órgão do 
Poder Legislativo. O segundo objetivo específico se circunscreve 
a traçar um quadro de como foi a implementação da gestão es-
tratégica na Câmara. 

A metodologia utilizada para a consecução da tarefa constitui-se 
de pesquisa bibliográfica referente ao desenvolvimento dos mo-
delos de administração pública utilizados no País ao longo do 
tempo, os quais possibilitaram que segmentos do serviço públi-
co adotassem a gestão estratégica na condução de suas ativida-
des. Para a realização da pesquisa foram entrevistadas algumas 
autoridades da Câmara dos Deputados, assim, o conhecimento 
ali partilhado será mesclado às reflexões aqui produzidas, sen-
do que não serão nominalizadas as opiniões singulares, a não 
ser quando necessário.
 
A primeira parte deste artigo trará o quadro do desenvolvimen-
to observado na administração pública brasileira, desde os pri-
mórdios até se chegar aos modelos ligados à adoção da gestão 
estratégica, com a particularização de uma entidade do Poder 
Legislativo, no caso a Assembleia Legislativa do Estado de Mi-
nas Gerais. Já na segunda parte, tratará de como se processou a 
implementação da gestão estratégica na Câmara dos Deputados, 
particularizando como foram conduzidos os trabalhos, tanto na 
área administrativa como na área legislativa. 

1 – Caminhos da administração pública até a gestão estratégica

Quando se pensa na evolução histórica da administração públi-
ca brasileira, inicialmente tem de se falar do patrimonialismo. 
Na visão de Martins (1995), a herança cultural patrimonialista 
é profundamente enraizada na cultura político-social do povo 
brasileiro, fazendo com que, mesmo no cenário de mudanças 
econômicas e sociais observadas no País, ainda assim o nepotis-
mo, o favoritismo e o clientelismo, sob as suas mais diferentes 
formas, sejam características culturais presentes na sociedade, 
sendo, inclusive, reforçadas por meio do populismo. O Plano Di-
retor da Reforma do Aparelho do Estado (PDRAE) traz a con-
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12textualização do que seja patrimonialismo, ou seja, o sistema no 
qual a máquina estatal funciona como extensão do poder do so-
berano (BRASIL, 1995). Contudo, seus traços são perceptíveis em 
diversas instâncias da administração pública até os dias de hoje. 

A tentativa governamental para superar o patrimonialismo foi 
a adoção da administração pública burocrática. Para Ferreira 
(1996), a experiência brasileira de adotar uma administração 
pública burocrática tem início na década de 1930, no governo 
Getúlio Vargas. Como premissa, adotou-se uma formatação em 
que a administração sofreu um processo de racionalização nos 
moldes weberianos, surgindo as primeiras carreiras burocráti-
cas, criando-se o instituto do concurso público como forma de 
acesso ao serviço público, bem como se estabelecendo regras de 
promoção baseadas no mérito. Criou-se o Departamento Admi-
nistrativo do Serviço Público, em 1936, tendendo à racionaliza-
ção mediante a simplificação, padronização e aquisição racional 
de materiais, revisão de estruturas e aplicação de métodos na 
definição de procedimentos. Para aquele autor, “o modelo de 
administração pública burocrática surge com a preocupação de 
combater os excessos do modelo patrimonialista” (FERREIRA, 
1996, p. 8).

Conforme consta do PDRAE (BRASIL, 1995), a administração 
burocrática surgiu para defender a coisa pública contra o pa-
trimonialismo. Entretanto, com o desenvolvimento das socie-
dades, o Estado passou a assumir responsabilidades em maior 
dimensão, vinculadas à defesa dos direitos sociais dos cidadãos, 
o que ocasionou um conflito entre o custo mais alto pela manu-
tenção da estrutura administrativa e a necessidade de controle 
da máquina.

Uma tentativa de modernização foi feita por meio da reforma 
iniciada com o Decreto-Lei nº 200, de 1967, que buscou  supe-
rar a rigidez burocrática que imperava na administração pública 
brasileira à época. Autores como Bresser-Pereira (1996) e Fer-
reira (1996) consideram-no o primeiro momento de adminis-
tração gerencial no Brasil, uma vez que enfatizou a descentrali-
zação ao patrocinar a autonomia com a administração indireta, 
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12 alicerçado no pressuposto da rigidez da administração direta e 
da maior eficiência da administração descentralizada. Balizou-
se, também, pelos princípios da racionalidade administrativa do 
planejamento, orçamento e controle dos resultados, com o uso 
de empregados celetistas nas unidades descentralizadas. 

Já o PDRAE informa que aquela tentativa de 1967 não produziu 
alterações no âmbito da administração burocrática central, per-
mitindo que formas arcaicas e ineficientes existissem no plano 
da administração direta central, em contraposição à eficiência e 
competência que se observava na administração indireta (BRA-
SIL, 1995).  O mesmo plano diretor menciona que no início dos 
anos 1980, com a criação do Ministério da Desburocratização e 
do Programa Nacional de Desburocratização, houve uma nova 
tentativa de se reformar a administração e de se direcioná-la ao 
modelo gerencial, tendo em vista que se buscava mais eficiência 
na ação administrativa.

Para Ferreira (1996), a promulgação da Constituição Federal de 
1988 influenciou a administração pública ao incorporar valores 
ligados à cidadania, ainda que não trouxesse uma diferenciação 
entre a administração direta e a indireta, além de ter abandonado 
a cultura do gerenciamento por resultados. Já na acepção de Bres-
ser-Pereira (1996), os constituintes privilegiaram os princípios de 
uma administração arcaica, burocrática ao extremo, centralizada, 
hierárquica, rígida, com toda a prioridade sendo dada à adminis-
tração direta ao invés da indireta. Para esse autor, os constituin-
tes de 1988 não perceberam a crise fiscal, muito menos a crise do 
aparelho do Estado, que ameaçava a Nação. Não se deram conta, 
portanto, de que era necessário reconstruir o Estado, cuidando da 
recuperação da poupança pública, dotando o Estado de novas for-
mas de intervenção, mais leves, em que a competição tivesse um 
papel mais importante. Eles não se aperceberam da urgência de se 
montar uma administração não apenas profissional, mas também 
eficiente e orientada para o atendimento das demandas dos cida-
dãos. Bresser-Pereira entende que a mistura do patrimonialismo 
com este enrijecimento burocrático, então enraizados na adminis-
tração pública, causou o alto custo e a baixa qualidade da adminis-
tração pública brasileira (BRESSER-PEREIRA, 1996). 
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12Para Bresser-Pereira (1997), um fenômeno recente veio pressio-
nar ainda mais o quadro de crise do Estado. Com a globalização, o 
Estado viu-se sob dupla pressão: de um lado havia um novo desa-
fio, uma vez que a missão estatal de proteger seus cidadãos estava 
em xeque; de outro, havia a premência de que o Estado, que agora 
precisava ser mais forte para enfrentar o desafio, passasse a ser, 
também, mais barato, mais eficiente na realização de suas tarefas, 
no intuito de amenizar o seu custo sobre as empresas nacionais 
que concorriam internacionalmente. Já o PDRAE mostra que o 
modelo racional-burocrático adotado no País limitou-se a padrões 
hierárquicos rígidos e concentrou-se no controle dos processos e 
não dos resultados. Tal modelo revelou-se lento e ineficiente para 
a magnitude e a complexidade dos enfrentamentos que o País pas-
sou a viver diante da globalização econômica (BRASIL, 1995).

Sob essas perspectivas, pode-se entender as palavras de Bresser-
Pereira em trabalhos distintos ao defender uma reformatação do 
aparelho do Estado. Para o autor, “a crise do Estado implicou a 
necessidade de reformá-lo e reconstruí-lo” (BRESSER-PEREIRA, 
1996, p. 1), “já que a causa fundamental da grande crise econômica 
dos anos 1980 foi a crise do Estado, o mais acertado é reconstruí-lo 
ao invés de destruí-lo” (BRESSER-PEREIRA, 1997, p. 52); e, por fim, 
“se a proposta de um Estado mínimo não é realista, e se o fator básico 
que subjaz à crise econômica é a crise do Estado, a conclusão só pode 
ser uma: a solução não é provocar o definhamento do Estado, mas o 
reconstruir, reformá-lo” (BRESSER-PEREIRA, 1998, p. 23).

Já Ferreira (1996) menciona que, na busca da superação das cri-
ses fiscal e de desempenho, o Estado deveria se pautar em três 
movimentos centrais para solucionar o problema: busca perma-
nente de aumento de eficiência da máquina pública (fazer mais 
com menos); melhoria contínua da qualidade na prestação dos 
serviços públicos (fazer melhor); e resgate da esfera pública 
como instrumento de expressão da cidadania e fórum de apren-
dizado social (fazer o que deve ser feito). 

A maioria dos países passa por pressões como globalização 
financeira, integração de mercados, privatizações e terceiriza-
ções, novos valores culturais, insatisfação dos cidadãos, crise 
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12 fiscal, revolução tecnológica da informática e das comunicações, 
ascensão da sociedade civil, crescimento em escala dos proble-
mas, o que, em seu conjunto, tem gerado nesses países a neces-
sidade de se rever a atuação da administração pública por meio 
de sua reinvenção, reforma, ou pela busca de um novo modelo 
de existência.
 
Para Vaz (2008), algumas nações, em especial aquelas com tra-
dições anglo-saxônicas e de marcada orientação neoliberal, ini-
ciaram  nos anos 1980 um processo de mudança na administra-
ção pública com vistas a buscar maior eficiência na prestação do 
serviço público, bem como a reduzir os gastos governamentais. 
E ele continua citando que naquela década e na de 1990 o mun-
do conheceu uma profusão de experiências vinculadas a novas 
técnicas de gestão no setor privado, com novos temas emergin-
do, especialmente as transformações operadas na Ciência da 
Administração, como o tratamento de informações em grandes 
volumes e profundidade, a busca da excelência no atendimento 
aos clientes, a redução de desperdícios e retrabalhos, a automa-
tização da produção de bens e serviços, a utilização da internet 
para a prestação de serviços, a redução das organizações ao seu 
porte mínimo (VAZ, 2008).

É sob esse prisma que Bresser-Pereira (1996, 1998) comenta 
que a administração pública gerencial que nasce no Brasil é 
inspirada nos avanços realizados pela administração de empre-
sas. Para ele, a velha administração pública burocrática estaria 
sendo substituída por uma nova forma de administração, a qual 
tomou emprestados os imensos avanços pelos quais passaram 
as empresas durante o século XX sem, contudo, perder a carac-
terística específica que a faz ser administração pública: uma ad-
ministração que não visa ao lucro, mas à satisfação do interesse 
público. Nesse sentido é que o PDRAE é literal ao dizer que “a 
administração pública gerencial inspira-se na administração de 
empresas, mas não pode ser confundida com esta última” (BRA-
SIL, 1995, p. 17). 

O PDRAE se pronuncia no sentido de que no Brasil o governo 
não carece de governabilidade, ou seja, de poder para governar, 
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12dada sua legitimidade democrática e o apoio que conta com a 
sociedade civil. Contudo, há um nítido problema de governança, 
na medida em que sua capacidade de implementar as políticas 
públicas é limitada pela rigidez e ineficiência da máquina admi-
nistrativa (BRASIL, 1995).

Para Bresser-Pereira (1997), quando a administração pública 
burocrática substituiu a patrimonialista, isso representou um 
grande avanço no cerceamento da corrupção e do nepotismo. 
Contudo, no momento em que o Estado cresceu e assumiu novos 
papéis, ficou patente a ineficiência inerente a esse tipo de ad-
ministração. Enquanto o conjunto de administradores públicos 
profissionais via sua posição estratégica na sociedade aumen-
tar, ficava claro que se tornava necessário adotar novas formas 
de gestão da coisa pública, mais compatíveis com os avanços 
tecnológicos, mais ágeis, descentralizadas, mais voltadas para o 
controle de resultados do que para o controle de procedimentos 
e, sobretudo, mais compatíveis com o avanço da democracia em 
todo o mundo, que cada vez mais exige uma participação direta 
da sociedade na gestão pública. 

Para Ferreira (1996), o desafio de reformar o Estado liga-se ao 
contexto de mudança social, política e econômica que carac-
teriza a sociedade atualmente. Essa tarefa de transformação 
impõe ao Estado a necessidade de rever seus papéis, funções 
e mecanismos de funcionamento, num esforço conjunto com a 
sociedade, visando encontrar alternativas para se superar as 
desigualdades, ampliando o espaço de inclusão na vida social, 
política e econômica na direção do desenvolvimento, a partir da 
internalização dos conceitos de cidadania e equidade. 

Na visão de Ferreira (1996), para a consecução da reforma do 
aparelho do Estado tem de se pensar em sua realização sob três 
dimensões básicas: a institucional legal, visando aperfeiçoar o sis-
tema jurídico-legal atinente ao tema; a cultural, que visa substituir 
a cultura burocrática dominante pela gerencial; e a de gestão, por 
meio da introdução de novos princípios e técnicas de administra-
ção voltadas para a melhoria do desempenho das instituições pú-
blicas. Para o autor, a construção de um cenário que possibilite o 
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12 funcionamento de uma administração pública pautada no mode-
lo gerencial proposto pressupõe que haja o resgate da cultura de 
planejamento perdida; a evolução da política orçamentária para 
um modelo de instrumento gerencial e que possibilite o controle 
social; que se construa a concepção de nova sistemática de gestão 
financeira, assegurando a disponibilidade de recursos de forma 
coerente com os compromissos de resultados; que se incorpore 
a consciência de custos na administração, avançando na busca da 
eficiência; que se patrocine a modernização das estruturas ad-
ministrativas, buscando a leveza, flexibilidade, descentralização, 
horizontalização e redução de níveis hierárquicos; que se reflita 
sobre o controle e a construção de política de recursos humanos a 
assegurar e delimitar o espaço do novo servidor público.

O PDRAE preconiza que “a reforma do aparelho do Estado passa 
a ser orientada predominantemente pelos valores da eficiência 
e qualidade na prestação de serviços públicos e pelo desenvol-
vimento de uma cultura gerencial nas organizações” (BRASIL, 
1995, p. 16). Na alocação das atividades a serem desenvolvidas 
pela máquina estatal, depreende-se que a Câmara dos Depu-
tados está incluída no núcleo estratégico do Estado, que é res-
ponsável por definir as leis e as políticas públicas e de cobrar o 
seu cumprimento. É o setor em que as decisões estratégicas são 
tomadas, correspondendo aos Poderes Legislativo e Judiciário, 
ao Ministério Público e ao núcleo decisório do Poder Executivo. 
No núcleo estratégico, o fundamental é que as decisões sejam 
as melhores, sendo que a efetividade é mais importante que a 
eficiência, pois o que importa saber é se as decisões que estão 
sendo tomadas pelo governo atendem eficazmente ao interesse 
nacional e se correspondem aos objetivos mais gerais aos quais 
a sociedade brasileira está voltada ou não. Uma vez tomadas as 
decisões, o necessário é que elas sejam efetivadas.

É interessante destacar que mesmo sendo um plano de valori-
zação do modelo gerencial, para o núcleo estratégico previa a 
coexistência do modelo burocrático com o gerencial, posto que 
no primeiro, as características da segurança e da efetividade 
das decisões se alinhariam à eficiência obtida com o segundo. 
Tal iniciativa ligava-se à proposta de que o núcleo estratégico 
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12do Estado tomasse decisões mais corretas, efetivas e que seus 
serviços operassem mais eficientemente.

O PDRAE menciona nos objetivos específicos para o núcleo estra-
tégico a necessidade de se modernizar a administração burocráti-
ca, por meio de uma política de profissionalização do serviço pú-
blico, ou seja, de uma política de carreiras, de concursos públicos 
anuais, de programas de educação continuada permanentes, de 
uma efetiva administração salarial, ao mesmo tempo em que se 
introduz no sistema burocrático uma cultura gerencial baseada na 
avaliação do desempenho. E traz a citação: “É preciso implantar na 
administração pública toda uma nova filosofia, toda uma nova cul-
tura gerencial e suas respectivas práticas” (BRASIL, 1995, p. 55).

O novo modelo proposto não visa à substituição por completo 
do modelo burocrático clássico. Para Ferreira (1996), o que se 
almeja é fazer as adaptações e apropriações necessárias para se 
dotar a administração pública de um modelo que possibilite o 
cumprimento de suas finalidades. Bresser-Pereira (1997) men-
ciona que, apesar de a administração pública burocrática estar 
sendo substituída pela administração pública gerencial, isso 
não significa diminuir o papel da burocracia estatal, que tem 
uma importância cada vez mais estratégica na administração do 
Estado. O próprio PDRAE (BRASIL, 1995) indica que a adoção 
do modelo gerencial não vem para negar o modelo burocrático, 
antes vem apoiado nele, propondo a melhora da performance, 
mas tendo uma diferenciação quanto ao controle, que era base-
ado nos processos e passaria a sê-lo nos resultados. 

Para Bresser-Pereira (1996), o objetivo é promover a moderniza-
ção e o aumento da eficiência da administração pública, buscando 
fortalecer a administração pública direta. E ele destaca algumas 
características da administração pública gerencial: orientação da 
ação do Estado para o cidadão-usuário ou cidadão-cliente; forta-
lecimento e aumento da autonomia da burocracia estatal, orga-
nizada em carreiras ou “corpos” de Estado; e valorização do seu 
trabalho técnico e político em participar, juntamente com o seg-
mento político e a sociedade, da formulação e gestão das políticas 
públicas (BRESSER-PEREIRA, 1997). O autor reforça também ou-



188

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
13

  | 
 N

úm
er

o 
21

  | 
 ja

n/
ju

n 
20

12 tros pontos (1998), como a administração pública gerencial ser 
orientada, também, para a obtenção de resultados, além de ter 
como estratégia a previsão da descentralização e do incentivo à 
criatividade e à inovação. E ele cita: “A administração pública ge-
rencial envolve [...] uma mudança na estratégia de gerência, mas 
esta estratégia tem de ser posta em ação em uma estrutura admi-
nistrativa reformada” (BRESSER-PEREIRA, 1997, p. 33).

Traçando-se uma diferenciação entre a administração burocrá-
tica e a gerencial, na visão de Bresser-Pereira (1998), enquanto 
a primeira é autorreferente, a outra é orientada para o cidadão. 
Já na percepção de Machado (2001), as organizações públicas 
foram desenhadas para serem muito estáveis, mas chegou-se 
a um ponto da história em que essa estabilidade ficou inviável. 
Logo, se não houver um realinhamento de ações, as mudanças se-
rão excessivamente lentas e as organizações que não mudarem 
estarão fatalmente condenadas ao fracasso. Essas ações devem  
prever um Legislativo e um Judiciário independentes, transpa-
rência de orçamentos, compras e contratações, uma boa audito-
ria, combate à corrupção, mão de obra treinada e capacitada. 

Após a explanação dos modelos administrativos que interferi-
ram na dinâmica do aparelho estatal brasileiro, passa-se à ca-
racterização de um aprimoramento ocorrido no modelo geren-
cial, momento em que se optou pela adoção do planejamento 
estratégico como ferramenta para incrementar a gestão pública. 
Para Bryson (1988), os pensamentos e as ações estratégicas na 
atualidade estão com uma importância crescente na continuida-
de da viabilidade e efetividade de governos, agências públicas e 
organismos não governamentais. Sem planejamento estratégico 
é improvável que esses organismos obtenham sucesso nos nu-
merosos enfrentamentos que se lhes apresentam. Para o autor, 
enquanto o cidadão mostra-se contrário aos altos impostos e 
que as administrações públicas enfrentam problemas orçamen-
tários, a população demanda serviços públicos de excelência. 
Nesse cenário, o planejamento estratégico é designado a ajudar 
organismos públicos na resposta efetiva de seus novos desafios. 
E o autor enumera as ações necessárias às organizações públicas, 
a fim de bem enfrentar as várias formas de pressão sobre elas: 
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12•  Elas necessitam exercitar seu expertise nas áreas de sua 
atuação para assegurar correspondência para com seus 
diversos atores interessados. 

• Elas necessitam desenvolver boas estratégias para en-
frentar as circunstâncias sempre mutáveis.

•  Elas necessitam desenvolver bases coerentes e defensá-
veis para embasar suas decisões administrativas.

 
Para Bryson (1988), os responsáveis pelas grandes decisões ne-
cessitam de um processo estruturado para auxiliá-los na identi-
ficação e resolução das mais importantes situações pelas quais 
passa uma organização. Ele relata que alguns organismos gover-
namentais norte-americanos reportaram benefícios alcançados 
com o planejamento estratégico, como agir mediante um pen-
samento estratégico; clarificação da direção futura; tomada das 
decisões com melhor ciência sobre suas consequências futuras; 
desenvolvimento de uma base coerente e defensiva sobre deci-
sões táticas; exercício de expertise em áreas sob o controle orga-
nizacional; resolução da maioria dos problemas organizacionais; 
melhora da performance organizacional; capacidade para lidar 
efetivamente com as rápidas mudanças circunstanciais; e criação 
de uma equipe de colaboradores. Para o autor, não há garantia de 
que o planejamento estratégico alcance os objetivos propostos, 
contudo, cada vez mais um número maior de administradores 
públicos tem adotado tal ferramenta, investindo tempo, atenção 
e recursos para que a organização funcione efetivamente.

Para Ferreira (1996), o planejamento estratégico assume papel 
determinante num ambiente envolto em profundas transforma-
ções e sob a ação imprevisível das mudanças. Ele cita que “nor-
malmente associa-se risco à mudança, mas, muitas vezes o risco 
maior está em não mudar” (FERREIRA, 1996, p. 31). Já Machado 
(2001), ao relatar os conhecimentos adquiridos em palestra pro-
ferida por David Osborne, cita que, segundo Osborne, um governo 
empreendedor deve ser um governo catalisador, promovendo e 
coordenando a ação; ser um governo competitivo; ser um governo 
inspirado em missões, sendo essa sua justificação social ou razão 
de ser; ser um governo orientado por resultados; ser um governo 
voltado para os clientes, para servir aos cidadãos, que são os “com-
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12 pradores” dos serviços públicos; ser um governo empreendedor; 
ser um governo descentralizador; ser um governo da comunida-
de, proporcionando maior participação da sociedade nas decisões 
governamentais; ser um governo que antevê, que antecipa, que 
previne, estrategicamente, e não um governo “quebra-galho”; ser 
um governo orientado para o mercado, que usa mecanismos do 
próprio mercado para oferecer melhores serviços públicos.

Para Machado (2001), a essência do novo modelo de governo 
chamado empreendedor é, justamente, conseguir implementar 
mudanças com eficiência, eficácia e efetividade. Ao comentar a 
palestra de Osborne, cita que o novo modelo que hoje surge, em 
contraposição ou aperfeiçoamento ao anterior modelo burocrá-
tico, prevê a descentralização, criatividade, eficácia, interação, 
flexibilidade, inovação e capacidade de aprender novas formas 
de ação, quando as condições mudam. 

A fim de se ter um quadro sobre a adoção de ferramentas ligadas 
ao planejamento estratégico em organismos do Legislativo no Bra-
sil, optou-se pela descrição de modelo adotado pela Assembleia 
Legislativa do Estado de Minas Gerais (ALMG) por representar o 
organismo que, atualmente, detém o melhor exemplo encontra-
do de programa visando à melhoria dos trabalhos legislativos, no 
caso, o ambicioso projeto estratégico chamado Direcionamento 
Estratégico: Assembleia Legislativa de Minas Gerais, 2010-2020.

No projeto, a ALMG (MINAS GERAIS, 2010) especifica que o Le-
gislativo é o poder constitucional que melhor responde ao prin-
cípio de que todo poder emana do povo, ao ter na representação 
popular uma de suas funções preponderantes, canalizando e 
transformando em normas e políticas públicas as aspirações da 
sociedade. Foi nesse cenário que se criou a visão de futuro de 
ser essa instituição reconhecida como o poder do cidadão na 
construção de uma sociedade melhor e de se firmar como agen-
te relevante no desenvolvimento do Estado. 

O documento especifica que, num cenário de rápidas e constantes 
transformações, o Parlamento não pode ficar a reboque dos fatos, 
tendo de se ajustar a essas novas demandas para que sejam dadas 
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12respostas à altura das novas necessidades apresentadas pelos cida-
dãos. Nesse sentido, a adoção de uma visão integrada das funções 
legislativas encontra respaldo, entre outras, nas tendências observa-
das no Brasil e no mundo de se ter maior engajamento da sociedade 
na esfera pública; na exigência de maior transparência e de partici-
pação nos sistemas de tomada de decisão; no aumento da participa-
ção do Legislativo na formulação de políticas públicas, como respos-
ta à exigência de mais eficiência, eficácia e efetividade da legislação; 
na crescente demanda da sociedade e de agências de controle exter-
no para que políticas públicas sejam monitoradas e fiscalizadas com 
foco em resultados concretos e melhorias reais para a sociedade. 

É interessante destacar que o Direcionamento Estratégico foi de-
terminado e aprovado pelos deputados estaduais mineiros, deno-
tando iniciativa inédita numa casa legislativa, fazendo com que o 
projeto seja ainda mais sólido e tornando o Parlamento mineiro re-
ferência em aprimoramento da legislação e consolidação de canais 
de participação social, sem contar que possibilita o acesso a toda 
Casa de uma visão de futuro e métodos consistentes de elaboração 
e concretização de seus projetos de gestão. A proposta da ALMG 
foi de integrar as funções do Parlamento, adotando estruturas or-
ganizacionais que combinassem altos índices de especialização e 
alta capacidade de ação coordenada, o que é resultado da reflexão 
sobre os passos dados no passado e sobre as perspectivas futuras 
a indicar a necessidade de renúncia ao planejamento meramente 
administrativo das atividades da Secretaria-Geral da Mesa da As-
sembleia para se adotar uma visão de conjunto e de longo prazo. 

O projeto estratégico da ALMG institucionalizou os novos procedi-
mentos de atuação, bem como as ferramentas de interação com os 
cidadãos, de forma que os deputados eleitos ao longo da década 
tenham bases sólidas e diretrizes modernas para cumprir, aperfei-
çoar e integrar as funções de representar, legislar e fiscalizar.

O Direcionamento Estratégico da ALMG prevê que a missão da-
quele organismo é o de “exercer a representação e promover a 
participação da sociedade na elaboração das leis estaduais e na 
avaliação de políticas públicas para o desenvolvimento do Es-
tado de Minas Gerais” (MINAS GERAIS, 2010, p. 20).  Já a  visão 
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12 de futuro da Assembleia Legislativa é de “ser reconhecida como 
o poder do cidadão na construção de uma sociedade melhor” 
(MINAS GERAIS, 2010, p. 21).
 
O intento dos gestores da Assembleia foi o de instituir mecanis-
mos de continuidade do processo de implementação ao longo 
da década, de maneira que cada Mesa empossada estabeleça 
suas prioridades e carteira de projetos específicos, com vistas a 
atingir os objetivos estratégicos em 2020. Tais projetos priori-
tários de cada Mesa serão objeto de deliberação, o que dará às 
decisões tomadas o caráter de estratégia do Poder Legislativo.

Com esta primeira parte foi feito o balizamento do conhecimento 
sobre a evolução da administração pública brasileira, bem como 
sobre a adoção da gestão estratégica nos seus serviços, com o 
exemplo do modelo adotado pela ALMG. Agora passa-se à descri-
ção do modelo sugerido e adotado pela Câmara dos Deputados.
 
2. Aplicação da gestão estratégica na Câmara dos Deputados

Preliminarmente é necessária uma explanação sobre a estrutu-
ra administrativa da Câmara dos Deputados. Ainda que não haja 
uma distinção formal, na Casa há o entendimento extraoficial 
da divisão em duas áreas: a administrativa e a legislativa. A pri-
meira está afeta a possibilitar o funcionamento de toda a má-
quina, também chamada de área-meio. Já a atuação da segunda 
circunscreve-se ao auxílio para que os representantes do povo 
exerçam seus mandatos nas diversas atribuições que lhes cai-
bam, constituindo-se na área-fim propriamente dita.

O organograma ao lado permite uma visão da estrutura admi-
nistrativa da Câmara, onde se nota que, atrelados às estruturas 
políticas constituídas pelo Plenário, Mesa Diretora e colegiados 
políticos, há dois órgãos principais: a Diretoria-Geral e a Secre-
taria-Geral da Mesa (SGM). À primeira estão ligados os diversos 
órgãos incumbidos da administração da Casa. Já a SGM, ainda 
que parecendo isolada, conta com uma ligação funcional com a 
Diretoria Legislativa, que abarca todos os departamentos res-
ponsáveis pela produção legislativa.
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12 A Câmara dos Deputados teve um processo singular de implantação 
de sua gestão estratégica. Num primeiro momento, a área admi-
nistrativa da Casa teve uma maior participação no processo. Com o 
novo ciclo que agora começa, uma das metas perseguidas é a inclu-
são da área legislativa nos esforços. A Casa do Povo tem suas funções 
delineadas pela Constituição Federal e sua estrutura de apoio técni-
co, administrativo e legislativo tem como objetivo possibilitar as con-
dições devidas para que a missão da Câmara seja alcançada. Nesse 
contexto, a adoção da gestão estratégica na Câmara dos Deputados 
está direcionada à busca da eficiência na realização de seus serviços.
 
2.1 Primeiro ciclo de gestão

Para Botelho e Melo (2009), o desejo de mudança na maneira de ges-
tão por parte da Câmara dos Deputados é oriundo das influências 
que afetam as organizações como um todo. Segundo as autoras, o que 
se persegue é que os processos sejam continuamente aperfeiçoados, 
o que promoverá economia de recursos públicos, de maneira que to-
dos esses elementos alinhados possam contribuir para a otimização 
do desempenho das funções constitucionais da Casa, para o exercício 
da cidadania e para o fortalecimento institucional do Legislativo. 

O primeiro sinal de planejamento estratégico na Câmara dos Deputa-
dos surgiu em 2004, momento em que a alta administração se reu-
niu a fim de traçar as diretrizes que balizariam a condução da gestão 
da instituição. Como resultado, naquele encontro foram delineados a 
missão, a visão e os valores a serem adotados pela administração su-
perior. No portal corporativo da Casa, esses itens vêm assim descritos: 

Missão: Dar suporte à atividade parlamentar, com qua-
lidade e ética, contribuindo para o seu contínuo fortale-
cimento, aperfeiçoamento e transparência.
Visão: Ser modelo de excelência na administração pú-
blica, contribuindo para que a Câmara dos Deputados 
seja reconhecida pela sociedade como instituição pro-
motora da cidadania, da igualdade e da justiça social.
Valores: Comprometimento, profissionalismo e res-
ponsabilidade; ética e transparência; cooperação, in-
tegração e solidariedade; eficiência, eficácia e efetivi-
dade (MISSÃO..., 2011).
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12Em 2006, a Diretoria de Recursos Humanos da Casa adotou o 
planejamento estratégico para a consecução dos serviços sob 
sua responsabilidade. A metodologia adotada para a condução 
do processo foi o Balanced Scorecard (BSC), o qual fornece mais 
que um mapa com os objetivos estratégicos para o setor em que 
está sendo aplicado. Tal ferramenta prevê que cada objetivo 
seja medido por, ao menos, um indicador estratégico, com me-
tas periódicas fixadas. Seguindo aquele exemplo, outros órgãos 
da Câmara abraçaram a ideia e patrocinaram a implantação do 
planejamento estratégico em seus serviços.

Para Botelho e Melo (2009), com esse cenário em que diversos 
órgãos da Câmara dos Deputados adotaram o planejamento es-
tratégico para suas atividades, ficou mais fácil para que, interna-
mente, fosse construído um modelo próprio do tipo middle-up-
down, alicerçado nas lições aprendidas ao longo da implantação 
singular naqueles diversos órgãos e denominado de “Estratégia 
Corporativa Deduzida” (BOTELHO; MELO, 2009, p. 6-7). As au-
toras também destacam o fato de que a alta administração da 
Casa nunca deixou de apoiar abertamente as iniciativas particu-
lares de otimização de gestão, bem como o modelo adotado. E 
salientam que, na estrutura organizacional da Câmara, há uma 
área formalmente responsável pela promoção e continuidade 
das atividades ligadas à gestão estratégica da Casa, vinculada 
diretamente à Diretoria-Geral da Câmara, nominada Assessoria 
de Projetos e Gestão.

Botelho e Melo (2009) comentam que a metodologia específi-
ca adotada na Câmara dos Deputados possibilitou a construção 
do seu mapa estratégico corporativo, baseado na análise dos 
mapas estratégicos elaborados por cada área, além de ter esta-
belecidos os objetivos corporativos com base na frequência da 
ocorrência e no impacto corporativo dos objetivos setoriais que 
apresentavam descritores semelhantes ou relacionados.
 
Como a área administrativa da Casa teve participação predomi-
nante nesse primeiro ciclo no planejamento estratégico que se 
fazia, é óbvio que o produto seria uma fotografia dessa realidade. 
Da junção dos mapas singulares das diversas áreas da Casa, alicer-
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12 çados sob a missão, a visão e os valores da organização, criou-se o 
Mapa Estratégico Corporativo da Câmara dos Deputados, confor-
me a figura a seguir, adotando-se as perspectivas: Pessoas e Tecno-
logia, Processos Internos, Público-alvo e Papel Institucional. 
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12Para Botelho e Melo (2009),  quase 80% dos projetos conside-
rados estratégicos para a Câmara dos Deputados inserem-se na 
base do mapa, especificamente nas perspectivas Pessoas e Tec-
nologias e Processos Internos. Para as autoras, o planejamento 
estratégico foi o primeiro passo para deslanchar a instituição 
rumo ao amadurecimento de seus projetos administrativos e de 
seu capital humano e tecnológico na busca da promoção dos ob-
jetivos de topo do mapa, ou seja, o relacionamento com a socie-
dade brasileira, deputados e órgãos deliberativos (perspectiva 
Público-alvo) e a excelência do poder institucional como órgão 
do Poder Legislativo (perspectiva Papel Institucional). 
 
Botelho e Melo (2009) comentam que, uma vez delineado o 
modelo corporativo, é necessário o fortalecimento da Gestão 
Estratégica da Casa por meio do alinhamento de todas as direto-
rias e unidades administrativas aos objetivos previstos no Mapa 
Estratégico Corporativo. Nesse sentido, a administração da Casa 
atualmente conta com 12 projetos estruturantes, para o cumpri-
mento dos objetivos estratégicos propostos no Mapa Estratégico 
Corporativo, bem como à promoção do salto qualitativo na gestão 
estratégica da Câmara dos Deputados, sendo eles: gestão admi-
nistrativa, informações gerenciais, gestão de projetos, gestão de 
processos, plano diretor de uso dos espaços, gestão por compe-
tências, educação continuada, gestão da informação e do conheci-
mento, portal corporativo, infraestrutura e serviços de tecnologia 
da informação, TV digital e, por fim, gestão do relacionamento, o 
que demonstra a forte correlação desse primeiro ciclo de gestão 
estratégica com a área administrativa da Câmara dos Deputados.

No entender de Botelho e Melo (2009), a estratégia corporativa 
passa a ser realidade a partir do desenvolvimento de projetos 
que sirvam para direcionar os esforços e priorizar o uso dos re-
cursos de forma a alcançar os resultados esperados. Para tanto, 
a profissionalização das atividades de gerenciamento de proje-
tos na Casa será primordial a fim de se consolidar a metodologia 
de gestão de projetos.

Para Botelho e Melo (2009), a administração da Casa tem inves-
tido fortemente no novo modelo de gestão adotado, amparado 



198

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
13

  | 
 N

úm
er

o 
21

  | 
 ja

n/
ju

n 
20

12 pela gestão estratégica, pela gestão de projetos e de proces-
sos, com a ciência de que a qualidade dos serviços prestados 
aos parlamentares e à sociedade será potencializada. Segundo 
as autoras, a instituição acertou, também, ao estabelecer o ma-
peamento, o aperfeiçoamento e a automatização de processos 
de trabalho considerados estratégicos, a fim de se aperfeiçoar 
os procedimentos burocráticos com vistas ao atendimento das 
necessidades dos deputados e dos cidadãos. Por meio da ges-
tão de processos, o que se buscará é a integração das atividades 
de diversas áreas da organização para torná-las mais eficientes, 
melhorando a cadeia de procedimentos organizacionais e dos 
sistemas integrados a partir da mínima utilização de recursos e 
do máximo de acertos.
 
É de se destacar que indicadores de desempenho desse primei-
ro ciclo da gestão estratégica da Casa vêm sendo definidos des-
de janeiro de 2009. A construção dos indicadores é gradual e 
começa de baixo para cima, pelas perspectivas da base do Mapa 
Estratégico Corporativo, e termina por se refletir nas perspecti-
vas do topo do mapa. Por fim, as autoras citam que “os esforços 
estão sendo alinhados para que a geração de produtos e servi-
ços na Casa destine-se a atender com excelência e efetividade 
os parlamentares, os órgãos colegiados e a sociedade brasileira” 
(BOTELHO; MELO, 2009, p. 21).
 
2.2  Novo ciclo de gestão

O trabalho monográfico realizado constatou, tanto por meio de 
pesquisa documental como por meio de entrevistas,  que  a área 
legislativa da Casa teve uma vivência distinta de todo o processo 
de gestão estratégica abraçado pela Câmara dos Deputados até 
então. A fim de melhor esclarecer a condução da pesquisa realiza-
da, destaca-se que foram feitas entrevistas semiestruturadas com 
autoridades ligadas à área legislativa e à implementação da ges-
tão na Câmara. Foram ouvidos o secretário-geral da Mesa, o dire-
tor substituto da Diretoria Legislativa, o diretor do Departamento 
de Comissões, a chefe da Assessoria de Projetos e Gestão e a se-
cretária da Comissão de Legislação Participava (CLP), juntamente 
com o seu substituto. Como a área legislativa abarca uma quanti-
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12dade considerável de órgãos e servidores, optou-se por ouvir os 
principais atores envolvidos na condução dos trabalhos da área, 
inclusive singularizando uma célula constituinte, no caso a CLP.

Primeiramente é necessário ressaltar que falar de gestão estra-
tégica na Câmara dos Deputados não significa analisar maneiras 
de se formatar a atuação dos legítimos representantes do povo 
brasileiro. Está cada vez mais solidificada na Casa a ideia de que 
a gestão estratégica visa orientar, otimizar e melhorar os traba-
lhos que servem de suporte à atuação dos deputados. Antes, a 
intenção da Casa é atrair os parlamentares para o comprome-
timento com a gestão estratégica, de maneira que isso possa 
viabilizar a qualidade das leis criadas, com o estudo do impacto 
dessas leis e se as que estão sendo aprovadas são realmente de 
interesse da população. 

Há o entendimento de que cada parlamentar tenha uma visão 
particular sobre a serventia da Câmara dos Deputados, bem 
como sobre o que eles esperam que a instituição deva, ou  não,  
atingir ao final de uma legislatura, como reflexo de seus projetos 
político-partidários individuais. Esse tipo de interesse tipica-
mente particularizado do conjunto dos parlamentares não pode 
ser confundido com  as intenções do planejamento estratégico 
em vigor na Casa. O trabalho monográfico traz a citação “Não 
é para a gente viabilizar a intenção de um parlamentar indivi-
dualmente ou de uma corrente de pensamento. A intenção de 
viabilizar [com a gestão estratégica] é aquilo que é a missão da 
Casa” (REIS, 2011, p. 64).

Um outro ponto destacado é o de que o planejamento estratégi-
co atual não visa discutir as questões eminentemente políticas 
dos parlamentares, nem sua atuação nos diversos colegiados. 
Logo, o planejamento estratégico pode, sim, melhorar a atuação 
parlamentar nos diversos colegiados dos quais eles participam, 
inclusive nos próprios gabinetes parlamentares, isso visto num 
cenário de que a modernização dos procedimentos possa, em 
dado momento, também influenciar naquela atuação. Contudo, 
pretender-se que a gestão estratégica tenha como objetivo oti-
mizar a ação política dos parlamentares não teria fundamento. 
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12 Seria até mesmo plausível que, numa visão de futuro, os co-
legiados políticos pudessem ter sua atuação otimizada com o 
planejamento estratégico, sempre com a ressalva de que não é 
proposta ensinar aos parlamentares fazer política. Com o pla-
nejamento estratégico, a ação política poderia se beneficiar da 
área técnica vinculada à área legislativa, conciliando o que os 
parlamentares trazem na sua bagagem política e possibilitando 
o exercício de um mandato possível. 

O segmento político tem uma visão de mais curto prazo de 
acordo com a duração dos mandatos específicos que lhes di-
gam respeito. Por exemplo, nas comissões temáticas da Casa, 
a presidência de uma comissão tem uma visão de um ano. Já a 
Mesa Diretora da Casa tem uma visão de dois anos, enquanto 
os deputados, no seu conjunto, têm uma visão de quatro anos. 
Contudo, a administração da Câmara, na questão que se refere 
ao planejamento estratégico, necessita ter uma visão de muito 
mais longo prazo do que esses períodos do círculo político. O 
importante seria que os parlamentares  pudessem  identificar 
nos trabalhos de gestão, tanto no nível estratégico como no 
tático, a oportunidade de fazerem  um  trabalho de ação par-
lamentar melhor, o que é a finalidade da Casa, ou seja, um tra-
balho de mais qualidade nos campos legislativo, fiscalizatório 
e representativo.
 
Segundo depoimento colhido, no início das conversações sobre 
a gestão estratégica, cogitou-se tentar o envolvimento da área 
política no processo, mas concluiu-se que seria algo muito difícil. 
Poderia, inclusive, comprometer o restante do trabalho, porque, 
se não se contasse com uma adesão muito efetiva da parte po-
lítica, todo o resto ficaria parado na dependência do seguimen-
to ou da adesão dos parlamentares ao processo de discussão e 
elaboração do planejamento e gestão estratégica. A área política 
é algo à parte, porque não se pode, falando em planejamento 
estratégico, fazer um planejamento entre os servidores que en-
volva as atividades que os parlamentares se comprometem a 
realizar com seus eleitores, razão pela qual os responsáveis pela 
condução da gestão estratégica fizeram a distinção entre a área 
política e as demais. 
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12Como já destacado, na Câmara dos Deputados sempre houve a 
distinção, ainda que subliminar, entre as áreas administrativa e 
legislativa. Nesse particular, ainda que muitos defendam a pre-
valência de uma sobre a outra, é forte o entendimento de algu-
mas autoridades no sentido de que a ação da gestão estratégica 
seja direcionada às duas áreas como se fossem uma só, desta-
cadas do segmento político.  Para outros,  todos os que estão na 
Câmara dos Deputados prestando serviço concorrem para que 
a instituição consiga realizar a sua missão constitucional, aquilo 
que a sociedade espera da Casa, aquilo que os parlamentares 
também esperam poder realizar. Assim, enquanto alguns atuam 
mais diretamente naquilo que se pode chamar de atribuições 
institucionais da Câmara dos Deputados, previstas na Consti-
tuição, outros trabalham em áreas administrativas stricto sensu.  
Entretanto, todo o esforço converge para que a Casa possa cum-
prir o seu papel, o que denota a importância de que ocorra a 
interpenetração entre as duas áreas. 

Um acontecimento  interessante ocorrido no início da 54ª Le-
gislatura foi o fato de o presidente da Câmara, deputado Marco 
Maia (PT-RS), ter-se posicionado em um discurso dirigido aos 
servidores da Casa, no sentido de conclamá-los, e aos parla-
mentares, para o esforço que se pretende realizar, nos dois anos 
de seu mandato, com o objetivo de modernizar ainda mais os 
trabalhos na Casa. O parlamentar que ocupa a presidência da 
Câmara é, de fato, aquele que dirige a Mesa Diretora, bem como 
todos os trabalhos na Casa, logo cabendo a ele, de certa maneira, 
a indicação de uma linha de ação para a administração. É impor-
tante que ele, como patrocinador maior, tenha o interesse sobre 
o tema gestão estratégica, do contrário essa tenderia a diminuir 
de importância. 

Já no que concerne à parte de apoio técnico-legislativo, tem de 
se singularizar aqui o entendimento do titular da Secretaria-
Geral da Mesa, Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida, extraído 
de sua entrevista,  manifestando ser uma missão precípua que 
lhe foi passada pelo novo presidente da Casa, a de trabalhar 
pela inclusão da área legislativa no processo de gestão estra-
tégica quando o convidou a assumir aquele cargo. Tal linha de 
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12 trabalho foi acatada no entendimento da importância do papel 
proposto para ser desenvolvido naquele posto, não só asses-
sorando tecnicamente nas funções típicas de secretário-geral 
da Mesa, mas também no contexto de se conduzir uma refle-
xão sobre o papel daquela área na Casa e nas mudanças que 
precisam ser implementadas para a sua modernização. E ele 
arremata dizendo que “não faria sentido nós, na área de apoio 
técnico-legislativo, não estarmos inseridos nesse processo” 
(REIS, 2011, p. 63).

Das falas de alguns entrevistados, consegue-se identificar como 
o processo foi conduzido no âmbito da área legislativa. O que se 
depreende é que, mesmo com o  esforço que foi empreendido 
para a implementação da gestão estratégica na Casa como um 
todo, naquele momento fez-se o que era possível, sendo que o 
trabalho desenvolvido pela administração não conseguiu atin-
gir todas as áreas. É citado o fato de que o titular anterior da 
SGM teria aderido tardiamente ao processo de gestão estraté-
gica, motivo pelo qual essa área teria ficado à margem quando 
da elaboração do Mapa Estratégico Corporativo, o que reforça a 
ideia, já aqui delineada, de que o mapa elaborado teria um foco 
mais afinado com a área administrativa. São bem  ilustrativos os 
relatos de autoridades dizendo que  “a contribuição deles [ser-
vidores da área legislativa] não foi tão efetiva, apesar, inclusive, 
dos esforços que foram feitos” (REIS, 2011, p. 66).  E também 
“hoje em dia, pelo que a gente ouve, os servidores [da área legis-
lativa] não se sentem tendo contribuído de fato para o mapa que 
está aí” (REIS, 2011, p. 66).
 
Há o sentimento de que uma parte essencial da Câmara foi ex-
cluída do processo e que isso foi um erro inicial de condução. 
Não são poucos os relatos coletados  corroborando esse pen-
samento, conforme a seguir: “Houve, do meu ponto de vista, 
algum problema neste planejamento da gestão estratégica que 
permitiu que setores importantes da área legislativa, como o 
nosso e outras comissões, não fossem chamados a participar” 
(REIS, 2011, p. 66). “Ela [gestão estratégica] não é presente aqui 
na nossa vida. Com ela ou sem ela não muda nada, porque não 
aconteceu aqui” (REIS, 2011, p. 67).
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12No tocante à condução do primeiro ciclo da gestão estratégica 
com o Departamento de Comissões (Decom), há o registro de 
que o processo nesse setor ficou um pouco de fora dos esforços 
conduzidos na área administrativa, com o destaque de que so-
mente alguns servidores foram convidados a colaborar. Os re-
latos colhidos são bem elucidativos como: “Agora eu confesso 
que ao longo do processo esses agentes [servidores do Decom] 
não eram ouvidos” (REIS, 2011, p. 73); “para mim está no ponto 
zero aqui. Não houve gestão, não houve planejamento estraté-
gico no Decom ainda” (REIS, 2011, p. 73). Um dos responsáveis 
pela área legislativa comentou que não chegou à sua área o em-
brião do pensamento estratégico, mas que o corpo funcional ali 
lotado, mesmo assim, está disposto a colaborar. Suas palavras 
evidenciam o ambiente: “Nós percebemos que há uma lacuna 
muito grande, que há um gap muito significativo, um desnível 
entre o que já foi feito na área administrativa e aqui na área le-
gislativa” (REIS, 2011, p. 67).

Com o novo cenário advindo da intensão do presidente eleito 
da Casa de patrocinar  mais interação da área legislativa com 
a gestão estratégica, em especial com o recente alinhamento 
dos trabalhos da SGM com o Decom, o horizonte futuro passou 
a ser outro. O primeiro ciclo de gestão estratégica está previs-
to para encerrar ao final de 2011, logo há o interesse de que, 
antes que se comece a revisão do mapa, faça-se um trabalho 
maior de sensibilização da área legislativa em relação aos con-
ceitos do planejamento estratégico, de maneira que não se co-
mece um trabalho de revisão sem que os servidores daquela 
área estejam aptos a colaborar no máximo de suas possibilida-
des. Há a interpretação de que os processos de trabalho tanto 
no Decom como na SGM são muito antigos, arcaicos, envoltos 
em uma rotina muito difícil, estressante, e que todos têm de 
cumprir, não permitindo espaço para a reflexão sobre o papel 
de cada um no desempenho das atividades da área e sobre 
como melhor desempenhar as funções cabíveis. Na visão dos 
gestores, seria imperioso serem buscadas a modernização dos 
sistemas e a padronização dos serviços, no intuito de permitir 
agilidade no processo legislativo,  gerando confiabilidade nas 
informações prestadas.
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12 Nesse sentido é que se optou por pensar em como incluir a área 
da melhor forma no processo, tirar o melhor proveito das expe-
riências das pessoas que lidam mais diretamente com os parla-
mentares. Com isso, poder-se-ia entender um pouco a visão des-
se grupo, do que eles entendem sobre sua serventia para com a 
instituição, o que redundaria em experiências positivas. O que se 
observa, na atualidade, é que há uma forte aceitação, por parte 
dos principais gestores do segmento legislativo, na questão da 
necessidade premente de se introduzir o pensamento estratégico 
nessa área, que ficou  um pouco para trás em todo o processo. 
Cogitou-se em fazer um trabalho de planejamento, de sensibili-
zação com relação ao pensamento estratégico nesse segmento de 
uma maneira conjunta, buscando a definição, ali, de uma visão 
estratégica, bem como da missão e dos valores particularizados, 
envolvendo os órgãos ligados à área legislativa. 

Há a necessidade de se pensar e refletir sobre o papel da área le-
gislativa e qual a melhor maneira de se conseguir realizar as ati-
vidades com maior eficácia, entregando à Câmara dos Deputados 
e à sociedade aquilo que elas esperam dos servidores da Casa na 
área legislativa. Apesar da constatação das palavras de uma au-
toridade no sentido de que “a participação [de todos] será obri-
gatória” (REIS, 2011, p. 74), há uma disponibilidade, quase que 
uma ansiedade, entre os servidores da área legislativa, em ade-
rirem o mais rapidamente possível a esse processo, destacando-
se a citação: “Já neste momento eu percebo uma alegria muito 
grande de todos em começar a vislumbrar os ventos da gestão 
estratégica chegando à parte legislativa da Casa” (REIS, 2011, p. 
68). A previsão é de que o trabalho contará com grande apoio 
dos servidores da área, em especial pelo fato de terem começado 
depois, refletindo uma expectativa de que se possa, o mais rapi-
damente possível, abraçar o pensamento estratégico. 

A integração do Decom  com  a SGM possibilitará a unificação da 
área-fim da Casa. No entender do deputado Marco Maia, a fusão vem 
para corrigir uma distorção, posto que os trabalhos do Decom esta-
vam deslocados, vinculados a uma diretoria própria da área-meio e 
não ligada à área-fim. Tal situação estabelece um novo paradigma ao 
criar algo como que uma “superárea legislativa” (REIS, 2011, p. 68).
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12Um ponto a destacar é que a estrutura funcional/administrativa 
da Câmara remonta à década de 1970. Sob a influência do novo 
modelo de gestão em vigor na Casa, já é relativizado por algu-
mas autoridades se aquela estrutura ainda estaria compatível 
com o que se está fazendo nos dias de hoje. É consenso que a 
configuração atual não pode ser algo que venha a impedir o bom 
desenvolvimento dos trabalhos na área legislativa e na Casa 
como um todo, ao contrário, devendo ser, na verdade,  indutora 
de modernização de um trabalho mais eficiente, mais eficaz.
 
Na visão de autoridades ligadas à área, o Decom apresenta-se 
naturalmente como um parceiro importantíssimo da SGM, em 
especial porque as atividades que se desenvolvem nesses órgãos 
são fruto de um mesmo processo de trabalho. Logo, o planeja-
mento estratégico envolvendo os dois órgãos deve ser condu-
zido absolutamente em consonância de pensamento. O que se 
pretende é  uma sensibilização da área, o que possibilitará uma 
série de discussões orientadas para a definição da missão, da 
visão e dos valores, além de um conjunto de questões e ideias, 
para que se chegue aos projetos necessários à modernização, 
com suas metas e seus indicadores.
 
Por citar metas e indicadores, falar em gestão estratégica sem-
pre se pressupõe o estabelecimento de metas e a aferição de re-
sultados. Na área administrativa vários foram os indicadores de 
desempenho homologados. Contudo, a especificidade ligada aos 
serviços desenvolvidos na área legislativa indicam que será um 
desafio o estabelecimento de indicadores para o setor. Prova dis-
so é que a criação de indicadores de desempenho no trabalho das 
instâncias legislativas da Casa ainda não foi pensada. Há relatos, 
por exemplo, de que no Decom, bem como na SGM, o estabeleci-
mento de tais indicadores não seria tarefa fácil, pois os trabalhos 
nesses órgãos não seguem uma regra estável. Pensar-se somente 
na quantidade de proposições apresentadas ou, então, delibera-
das num dado período não quer dizer que seja o melhor resul-
tado para a sociedade, pois muitas proposições apresentadas/
votadas poderiam não se relacionar diretamente com melhorias 
para a sociedade. Da mesma maneira, querer pensar que o baliza-
mento de indicadores de desempenho pudesse ser estabelecido 
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12 pelo menor tempo de tramitação das proposições não se mostra 
uma boa opção, pois muitos regramentos legais são lapidados por 
meio do debate realizado tanto nas comissões como no Plenário 
da Casa. Logo, apressar-se esse processo não tem correlação dire-
ta com o que  se possa chamar de eficiência no processo legislati-
vo ligado à construção de boas leis.

Contudo, as autoridades entrevistadas ressaltam que é absoluta-
mente necessário que se criem indicadores de desempenho vin-
culados ao trabalho da área legislativa. Mostra-se necessário ter-
se indicadores seguros para saber se está valendo o esforço de se 
ter investido em dado programa ou projeto, além de ser fator para 
o estabelecimento de qualidade no processo legislativo. Essa se-
ria uma ferramenta importante para se alcançar processos mais 
dinâmicos e que gerassem respostas à sociedade no tempo corre-
to. É  importante para a administração se embasar em fontes de 
controle sobre os processos, até para que isso possa incentivar  (e 
por que não?) uma modernização política, também, desses mes-
mos processos, refletida em alterações do Regimento Interno da 
Casa e em maior participação popular.
 
Mas ainda assim, algumas propostas foram elencadas. Pensa-
se, por exemplo, em indicadores que pudessem aferir o que a 
população está almejando, a consonância com os anseios da so-
ciedade, o número de ligações ou correspondências recebidas, 
os contatos iniciados pelos cidadãos. Uma outra linha de pensa-
mento no que tange ao estabelecimento de metas e indicadores 
estaria ligada a qual é o sentimento da sociedade em relação ao 
trabalho desenvolvido por uma comissão, qual é o sentimento 
da sociedade sobre a interação legislativa, sobre a possibilidade 
de participação popular, ou, então, como tal comissão está fa-
zendo em relação a esses pontos específicos, ou  se as sugestões 
encaminhadas pela sociedade organizada têm sido considera-
das ou não, se essas sugestões têm chegado aos parlamentares. 

Ao final das entrevistas, aqueles gestores convidados foram 
provocados a tecer um cenário futuro para a gestão estratégica 
na Câmara dos Deputados. Uma das autoridades entrevistadas 
considera o fato de os servidores conseguirem entender que o 
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12trabalho deles contribui de alguma forma para que a Câmara 
atinja a sua missão, um dos maiores desafios para a gestão es-
tratégica. O intento de centrar forças no acompanhamento de 
projetos, na melhoria de alguns processos de trabalho conside-
rados essenciais consiste, também, no futuro que se vislumbra. 
Os projetos do primeiro ciclo estão mostrando que o patrocínio 
é essencial e que um dos grandes desafios para o próximo ciclo 
de gestão será reforçar nos diretores e parlamentares, quando for 
o caso, o compromisso com ele. Para essa autoridade, o próximo 
ciclo de gestão estratégica vai trazer uma ênfase muito maior, 
realmente, à área legislativa, na melhoria dos processos que dão 
suporte à área legislativa, com destaque para todos os sistemas 
que dão sustentação à atividade parlamentar, principalmente os 
ligados ao processo legislativo e àqueles visando maior interação 
da Casa com a  sociedade. E ela finaliza dizendo que “a gente tem 
um desafio de tornar mais permeável a gestão estratégica, para 
que ela chegue, na realidade, na ponta” (REIS, 2011, p. 80).

Outra autoridade afirma que há um grupo muito bem intencio-
nado e com muita ousadia para fazer valer o planejamento es-
tratégico, o qual será implementado no médio prazo.  No seu 
entender, o Parlamento conta com quase 200 anos de existência e 
sempre suas funções constitucionais estiveram presentes. Entre-
tanto, por que não se pensar que elas venham a ocorrer de uma 
maneira mais racionalizada, mais organizada, mais planejada, 
fazendo-se mais com menos esforço? Nas suas palavras, “não se 
está brincando de planejamento estratégico na Casa. Não é fácil 
mudar uma cultura que, até então, não se vislumbrava dessa ma-
neira tão forte” (REIS,  2011, p. 81). Para ela, todo esforço despen-
dido na consecução da gestão estratégica estará indo ao encontro 
do anseio do cidadão que é ter um Legislativo atuante. 

Já na visão de outra autoridade, a Casa vive uma história re-
lativamente curta na questão do pensamento estratégico, que 
precisa ser intensificada e massificada, que necessita descer de 
algumas cabeças, de algumas construções para todas as cabe-
ças. No seu entender, as pessoas precisam saber das prioridades 
elencadas pela administração a fim de que isso se reflita em to-
dos os níveis de trabalho da Câmara. Ela cita que o processo co-
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12 meçou e que está se ampliando com a participação do segmento 
legislativo, sendo o grande desafio que desponta o de fazer com 
que isso permeie todos os segmentos da Casa, todas as pessoas. 
Com o entendimento de que as pessoas devam se sentir parte de 
todo o processo, cita: “Cabe aos diretores da Câmara, aos funcio-
nários da Câmara, servidores da Câmara, cuidarem das políticas 
de gestão de longo prazo, das políticas de gestão estratégica da 
Casa” (REIS, 2011, p. 81).

Outro entrevistado vê o processo com muita expectativa, torcendo 
para que isso se torne uma realidade cada vez maior no sentido de 
que as pessoas internalizem esses conceitos, que entendam o que 
é trabalhar sob a influência da gestão estratégica, que entendam 
quais os benefícios que isso pode proporcionar à Câmara. Em sua 
opinião, toda a instituição precisa disso, pois, se a convergência 
de ações não for para um mesmo ponto, poderão ocorrer ações 
contrapostas, esforços repetitivos e isso realmente precisa ser evi-
tado. Para ele, passado certo tempo, tudo vai resultar em melhores 
condições de trabalho, em rotinas mais racionais, em serviço com 
mais eficácia. Na sua visão, ganha a Casa Legislativa e ganham os 
servidores que estão, obviamente, com a missão de bem trabalhar 
em prol da Câmara e do País, correspondendo às expectativas dos 
parlamentares, da sociedade, de outros departamentos, dos seus 
colegas. Ele finaliza com a sentença: “Eu espero que daqui a algum 
tempo, uns dois anos, a gente tenha uma outra realidade aqui na 
Secretaria e nos órgãos afins” (REIS, 2011, p. 81).

Conclusão

A Câmara dos Deputados abraçou o modelo da gestão estraté-
gica para a condução dos seus serviços. O processo teve início 
pela área administrativa da Casa e, na atualidade, sob o manto 
do novo ciclo de gestão, pretende a inclusão da área legislativa 
nos esforços conduzidos, isso sem falar que os parlamentares já 
estariam convidados a também somar forças. Nesse compasso, 
este artigo propôs o objetivo geral de lançar luz sobre como foi 
conduzido todo o processo. Como objetivos específicos, propôs-
se traçar os caminhos da administração pública até os modelos 



209

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
13

  | 
 N

úm
er

o 
21

  | 
 ja

n/
ju

n 
20

12de gestão estratégica adotados no serviço público, bem como o 
de apresentar o desenho do que foi feito e do que está por vir na 
Câmara dos Deputados.

A análise do conteúdo teórico descrito, juntamente com o con-
junto de informações coletadas com as autoridades entrevista-
das, permite elaborar o entendimento necessário para a cons-
trução de respostas aos objetivos apresentados na introdução 
deste artigo. Pode-se ver como foi o desenvolvimento da imple-
mentação da gestão estratégica na Câmara dos Deputados e de 
que maneira ela influenciou a área legislativa, com o destaque 
de que nesta última, por fatores diversos, não se viu a contem-
plação do uso do pensamento estratégico de maneira uniforme 
em seus serviços. Para tanto, a obtenção de depoimentos indi-
cadores de que houve falhas no direcionamento do processo a 
toda a Casa e os que servidores não foram sensibilizados para 
contribuir ou participar da gestão estratégica corroboram para 
o alcance dos objetivos almejados no trabalho.

Na área administrativa a gestão estratégica foi abraçada, discu-
tida e disseminada. Já na área legislativa, tal situação não foi tão 
positiva. Do conjunto do pensamento das entrevistas coletadas 
e aqui relatadas pode-se apontar singularmente como se dis-
cutiu, assimilou-se, abordou-se e, principalmente, como não se 
observaram tais atitudes no segmento legislativo da Casa. É de 
destaque o registro de algumas falhas ocorridas quando da ten-
tativa de se levar o pensamento estratégico aos órgãos ligados 
àquela área, bem como a seus servidores. A elaboração desse 
cenário tornou  mais nítidos os novos caminhos a serem perse-
guidos para o momento presente e os seus reflexos no futuro da 
gestão estratégica da Câmara dos Deputados.

Independentemente do debate sobre a existência ou não de 
área-fim e de área-meio na Câmara dos Deputados, é fato o in-
teresse político em se reformatar a área mais afeta ao trabalho 
tipicamente legislativo. Isso por si só denotaria o interesse pela 
criação de uma “superárea legislativa”, o que poderia ter como 
objetivo a dinamização dos trabalhos propriamente legislativos, 
possibilitando a criação de indicadores de desempenho ligados 
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12 aos deputados ou aos cidadãos para se aferir se a provável mu-
dança teria alcançado os resultados pretendidos. Mas a grande 
ousadia da alta administração seria pretender, sob a influência 
do novo ciclo de gestão estratégica, buscar maior interpenetra-
ção entre as áreas administrativa e legislativa da Casa.

Um ponto fundamental para a saudável implementação e condu-
ção de um processo de gestão estratégica é permitir que o grupo 
daqueles que estarão tocando os serviços seja ouvido, no caso o 
grupo de servidores da Câmara dos Deputados. Dos extratos das 
entrevistas realizadas sabe-se de indivíduos que se sentiram ex-
cluídos do processo, bem como se lê o reconhecimento de au-
toridades de que a abertura para a participação aos executores 
da estratégia não foi feita de maneira ampla, sempre se privile-
giando um grupo das “cabeças pensantes”. Que os anseios dos 
servidores desejosos de colaborar com a gestão estratégica da 
Câmara dos Deputados venham colidir com o interesse dos no-
vos gestores da área legislativa em, justamente, patrocinar essa 
sensibilização, essa mobilização, essa efetiva participação dos 
servidores, a fim de que a visão de futuro construída para toda 
a Casa traga uma parcela de contribuição também desse grupo.

O artigo trata da gestão estratégica na Câmara dos Deputados 
e foi abordado que não é objetivo desse processo de gestão for-
matar-se a ação parlamentar no seu exercício propício de ati-
vidades políticas, representativas, fiscalizatórias e legislativas. 
Contudo, é de se mencionar a imperiosa necessidade de que os 
bons exemplos feitos nas instâncias não políticas da Casa conta-
giem, de maneira positiva, o trabalho, o empenho, as iniciativas, 
o engajamento e o senso de responsabilidade dos 513 atores 
políticos atuantes na Casa e que, assim, esse exemplo perpasse 
os limites da Câmara dos Deputados rumo à totalidade da admi-
nistração pública no País. 

Foi mencionado que muitos dos trabalhos conduzidos no De-
com e na SGM seriam arcaicos, antigos, rotineiros e carentes de 
modernização. Se se pensa que o trabalho produzido na Câma-
ra dos Deputados é sustentáculo da existência da democracia, é 
preocupante ter-se essa constatação, tendo em vista a neces-
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12sidade da sociedade brasileira por um país mais justo, igualitá-
rio, desenvolvido e moderno. Entretanto, o fato de a Casa das 
Leis adotar a gestão estratégica não quer dizer que o Parlamen-
to terá, doravante, as melhores leis. Ela pode até, indiretamente, 
contribuir para isso, mas há de se ter a clareza de que ter boas 
leis é algo muito mais ligado à produção parlamentar do que à 
gestão estratégica. O povo é que pode cobrar por melhores leis 
para o País, com o seu legítimo exercício de cidadania a exigir 
uma democracia mais efetiva. 

A modernização pretendida com a gestão estratégica pressupõe 
a constante reavaliação de tudo o que foi feito, reforçando as 
opções que se mostraram corretas e a correção dos rumos da-
quelas não tão corretas. Se neste trabalho já se pode ver o diag-
nóstico feito por alguns atores de que certas áreas não foram 
convidadas a participar, que muitos servidores não foram con-
siderados no planejamento, então já se está caminhando sob o 
prisma do pensamento estratégico. Que as ações possam evoluir 
do reconhecimento para a correção devida visando à tomada 
dos rumos certos.

Por fim, a reestruturação administrativa mencionada neste ar-
tigo é um ponto positivo em todo o processo de mudanças na 
Casa. A estrutura original foi aprovada em 1971 e de lá aos dias 
atuais vem sendo remendada pelos mais diversos mecanismos 
legais. Na atualidade, enquanto alguns órgãos do Poder Legis-
lativo vêm sofrendo pressão por parte da sociedade para reor-
ganizarem os seus serviços, tendo em vista certos desmandos 
existentes, na Câmara dos Deputados tal necessidade de rees-
truturação já havia nascido em vários órgãos internos ao ten-
tarem reorganizar suas estruturas por ações pontuais. Logo, já 
existe na Casa um debate informal sobre como modernizar certas 
áreas ou realocar outras para tornar as possibilidades de execu-
ção de trabalhos mais eficiente. Assim, uma reestruturação ad-
ministrativa ampla e séria, não só para a sociedade ver, em todos 
os serviços da Câmara dos Deputados, poderia ser uma opção 
positiva a potencializar as ações estratégicas pretendidas, além 
de se permitir a autoavaliação dos órgãos existentes e a conse-
quente modernização da estrutura e dos trabalhos executados.
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1 – Publicamos estudos de natureza analíti ca, preferencialmente inéditos, 
sobre temas de interesse do Poder Legislati vo, do Estado e da socieda-
de, nas áreas de direito, administração pública, ciência políti ca, história 
políti ca, políti cas públicas, economia, orçamento público e áreas afi ns.

2 – Além de estudos monográfi cos, aceitam-se traduções ou resenhas. 
A responsabilidade pelos arti gos publicados é exclusiva dos autores. 
Se for o caso, o autor deverá tomar as providências necessárias no 
senti do de obter permissão para a publicação ou o uso de qualquer 
material eventualmente protegido por direitos autorais.

3 – O texto recebido será avaliado por parecerista ad hoc, especialista na 
área do tema abordado, observando-se os critérios de densidade e 
adequação aos objeti vos da publicação. O parecerista poderá sugerir 
modifi cações formais ou de conteúdo, ou opinar pela não publicação, 
comunicando-se ao autor a decisão tomada.

4 – Devem acompanhar o texto informações acadêmicas e profi ssionais 
sobre o autor (ti tulação acadêmica, ati vidade profi ssional, vínculo ins-
ti tucional e informações para contato).

5 – O texto deverá ser endereçado ao editor da publicação e encaminhado 
para o endereço eletrônico: nepel@almg.gov.br.

6 – O texto deverá ter entre 15 e 30 laudas, que correspondem a uma faixa 
de 36.000 a 72.000 caracteres (sem espaços), excetuadas as resenhas, 
para as quais se pede um mínimo de três laudas, ou 7.200 caracteres 
(sem espaços), e um máximo de 30 laudas. Deverão acompanhá-lo re-
sumo e abstract, ambos com palavras-chave.

 
Os arti gos publicados são de responsabilidade dos autores.
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